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CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N" DATA

040201/2025. 04/02/2025.

REQÜISITANTE:

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo/FMCULT.

ASSUNTO:

Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada
na prestação de serviços de locação de equipamentos e materiais para a
realização do pré carnaval Vale Folia de interesse do Fundo Municipal
de Cultura e Turismo,

à
à
à

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-OOü- Site: WAvw.trizitleladovaie.ina.gdv.hr
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PROC. 04Ü20I/2Ü25

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/000L22
DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de
contratação, que originará o processo de Dispensa de Licitação nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 040201/2025.
1.2. Requisitante: Fundo Municipal de Cultura e Turismo/FMCULT.

2. Objeto:
2.1. Descrição: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada
na prestação de serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do
pré carnaval Vale Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2025 eu, Poliana Silva
Bezerra, responsável pelo ^etor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n°
040201/2025, que adiítô^se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwu.trizideladovale.ma.gov.hr
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PREFEITURA NarNlClPAí. WP.! Oi ̂ 58.070.-tXJ0l-2"2

'.NO AV. Dí-PÜTADO CARLOS iviHlO - 1670 • AEROPC.)RT0.657:74H)0

TRiZíDtLADO

PORTARIA N'^ 25/2025--GP. 0^? 02 de Janeiro de 202b.

O PREFEITO iViUNRCíPÂL í: i TRiZsDELA DO MíKLE - ESTADO DO
fi/lARANHÂO. no uso de suas legais alfibuivc.-vs com íuicro no Ari. 66.VI e ÍX, da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - POUANA SítVA BEZERRA, CPF N*' 000.' '
60 para o Caigo de Chefe do Geíoi' de r rotoccto. observadas as competências
constantes das ieis. Lei Compíemeniar n'^ ■!? 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos peítinentes rio Mvmçmpic de ; HrjneíS do ^ale.

Art Z"" - Esta Portaria entre c n vigor no dia Ü1 de janeiro de 202b.

P U B L1G U E-S E. C t í FíA P R A- R ;v R0. U1 '■/ E -S E

•S/iBiNSTÍ?. DO PREFEITO íílüMiCiFAL DE TRIZSDELA DO VALt,
ESTADO üQ MARANHÃO. EM 02 OE JANbiRO Dl- 2025.

Deibsan P-uri-^rrd nreitas
Prsfei^jvüjnicipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRtZIDEU DÓ'VALE/MA } ^XECUTlVÓ J 27^7269 ' OlARIO OEjCIALVNÜMèRÒV2Ò90/2925-02i00

RESOLVE;

Art. 1' - NOMEAR JULIANA LUNA DO MONTE, CPF W 543."•."•-SV para o Cargo de Assessora Técnica Administraliva cie Flnanç-!-.
observadas as competências constantes das leis, Loi Conipiementar n" 07 de 04 de dezembro de 2013 e os rsoulamontos podinente %
Município de Trizidela cio Vale.

Art. 2* - Esia Portafía entra em vigor no cia 01 de janoito da 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

PROC

FLS.

RUB.
n<gV^

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

DeibBon Pereira Freitas

Prefeito MonIcipai

7

GABINETE DD PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO; 25/2025 -

PORTARIA N"^ 25.'2025-GP. De 02 dc Janeiro cie 2025.

O prefeito MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no usa de suas legais airibuiçêés, com .'ulcro no /u;
65.V1 e IX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - CHARLES PIERRE GALINDO SEDOR, puirtador do CPF n" 848."*.***-34. para o Cargo da Presidonto do Instituto
Municipal da Previdência dos Serddores. obserN-adas as ocmpetènciat» constantes das leis. Lei Comrrfemenlar n" 07 de 04 de deze mbro
dfi 2013 e os regulamentos pertinenlas do Município de 1 rizideln do Vale.

Art. 2® - Esta Pofiaria entra em vigor no dia 01 de jaosiro de 2Q25.

PUBLIQUE-SE, CUMPFIA-SE. ARQÜIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZ!DEL/> DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 202r>.

Deibson Pereira Freitas

Preíeilo Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 26/2025

PORTARIA N® 261^2025-0?. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso da suas legais atribuiyâes. com fuleiro no A't
66.VI e IX; da Lei Orgânico do Município.

RESOLVE;

Art r - NOMEAR - POLIANA SILVA BEZERRA. CPF N= OOO.'-.-*-l-O para o Cargo de Cbeíe do Setor de Proiocolo observadas ui-^mpolêndas ̂nslan™ das leis. Ul Conmleaienta' 07 ds Os da ü.:,.sn,b,o dd 2013 d cs rogulaaiemos pcrt«nles do Mur,c,d.o d-,
T rizideta do Valo.

Art. 2® - Esta Portaria ontra em vigor no dia 01 de jai .e.ro rio 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARÜÜÍVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Ptefeifo Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 2B/2025

PORTARIA N» 2a/2025-GP De 02 oe Janelrc ce 20:i'5.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso da suas legais alrjbutçõcs. com inicio nu A;:.
66.VI Q IX. da Lei Orgârdca Co Município.

RESOLVE:

Art 1" - NOMEAR - RAFAEL SOUSA ROMEIRO. CP= N® 003,"3.— -40 para o Cargo Co Assessor oo Promoções e Eventos, observaca-

Assinado olclmnican-,2r.tü por. Cn^tianc Cruz de Frcilcis - CPf=: -.aoi.íSS-- em02/ü1/2O25 23,^1 00 - IP corn n" ̂92.162.3 41
AuienticacfO orr>: ifcwv.tn.icidolíidfivalQ.ma.gDW.br^cliariOüíicíSl.onpTId-Z/JI
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 040201/2025

ORIGEM:

Setor de Protocolo

DESTINO:

Fundo Municipal de Cultura.

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

k
i
k

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvwvv.trizidcladovalc.ina.üov.hr
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DODN® FMUC/2025.

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DEMANDA: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia de interesse do Fundo Municipal de
Cultura e Turismo.

ÓRGÃO:
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

SETOR REQUISITANTE:

Setor de Compras e Serviços

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: PORTARIA:

Natália Santos Dias Vieira Portaria: 43/2021

EMAIL: TELEFONE:

natvsantos dias'(:fholniail.com (99) 99647-0632

I - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda

LL Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada:
A contratação justifica -se para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para realização
do evento em para a realização do pré carnaval da Cidade de Trizidela do Vale que acontecerá dia 26 de fevereiro.

A necessidade de tal contratação decorre pelo fato de não haver processos liciiatórios anteriormente realizados para
suprir tal solicitação.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA)

A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, II da Lei n" 14.133, de 2021.

Os serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, discriminada na
ordem de serviço.

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que será informado no ato de formalização do contrato.

Soma-se a isso que o quantitativo dos serviços necessário será analisado oportunamente, a ser extraído da pesquisa de
preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em obediência a legislação de vigência à espécie. A
estimativa da despesa, deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Nova Lei n° 14.133/21.

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

Perspectiva Meta Ação Impacto no indicador

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: \\wn.ti i/idela(lo\alc.ma.iro\.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DL TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 37.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

r

Recursos - 1500000000

-  Recursos nào

vinculados de Impostos.

Meta - 2.165

Manutenção do Fundo
Municipal de Cultura

Ação - 3.3.90.39.00 Outros

Serv. de Terc. Pessoa

Jurídica.

Favorável, já que essa
contratação implicará na
melhoria da satisfação do
pública interno.

3. PLANO DE CONTRATAÇÕES - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADCS

ITKM DESCRICÃO/KSl»t:CIF!C;ACÃO GRIPO CLASSE CATSER oro. UNID.

1

SOM: Sonorização de grande porte que atenda as
exigências conlraliiais de cada banda e a um público dc no
mínimo 10.000 pessoas por noite, contendo no mínimo 02
consoles dc 40x10x4 (palco c PA); Oi PA 6x6 sistema fly
Line way PA 32; 02 torres dc delay com amplificaçâo.
sendo uma a 30m e outra a 60m do palco.

73! 7312 12556 1 DIÁRIA

2

ILUMINAÇÃO: Iluminação dc grande porte que atenda
as exigências contratuais dc cada banda e a um público de
no mínimo 10.000 pessoas por noite, contendo no mínimo
02 consoles dc 40x10x4 (palco e PA); 01 PA 6x6 sistema
fly Line way PA 32: 02 torres dc delay com ampliação,
sendo uma a 30 m e outra a 60 m do palco.

731 7312 30003 1 DIÁRIA

3

GERADOR 260 KVA: 380/220 Compartida automática,
com cabinc silenciada cm 80 docibéis, com ciclagem cm
60 hz. 1.800 rpm. equipamento com motor dicsel,
turbinado, cabos elétricos c ac com chaves de ligação /
reversão compatíveis, abastecido com combustível para 12
horas dc autonomia, aterrainento de acordo com as normas

técnicas, isolamento dc 02 metros de cada lateral da
máquina feita com cones dc sinalização, incluindo
operador dc plantão em todo horário dc uso.

731 7312 21679 2 DIÁRIA

4

PALCO: palco 8x10- palco cm estrutura metálica q30.
com cobertura cm modelo meia lua ou duas águas, que
contenha as seguintes medidas: 10 (dez) metros dc
largura(frente) por 08 (oito) metros de profundidade c 1.50
(um c meio) metro do piso até o chão e 04 (quatro) metros
do piso até 0 teto, que contenha fechamento lateral cm
todos os lados, devendo conter escada com corrinião para
acesso e piso com sobrecarga de 300 kg por metro
quadrado- contendo ainda uma área dc serviço conjugada
ao palco. 01 camarim 6mx6m. 02 torres de paíly. 01 house
inix dc 2.5m x 4.0m.

969 24376 1 DIÁRIA

5

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO: Individual,
identificação de feminino e/ou masculino, portátil,
confeccionado cm polictileno em alta densidade, resistente
e  totalmente lavávcí com teto translúcido, piso
antiderrapantc. orifício para ventilação, trava interna de
segurança, resistente a violação e indicação livre/ocupado,
contendo vaso sanitário, miclório. caixa de dejetos com

assento, porta objetos, suporte para papel higiênico.
Dimensões padrão. Obs: Os serviços deverão incluir
transporte, montagem e desmoniagem. bem como limpeza
e posição de desodorantes, desinfetanies e papel Itigiênico.

732 7329 17612 40 UND

6

DISCHMJNADORES: - Locação com montagem c
desmoniagem, de disciplinador. tipo Grades com estrutura
cm tubos galvanizados, modular, com altura mínima dc
1.20 metros, apoiada por pés dc segurança.

545 5455 2224 85 UNÍD.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.triziddadoviilc.majiov.ljr
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ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO?
(X) SIM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
(  ) NAO

Setor Requisitante

Natáli^^an Cs^Dias Vieira
\  Assinatura

Unidade Administrativa \ \
Francisc\das aliacas Melo da Silva

\As\iiratura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/idciadovak.fíia.ooN.hr
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END. AV. lOEPÜTAíOO CAlUDOb- ;vli:,i..{ ■. K'-- U..7;í .■•AÍ::K(OPORTt>6:"/'27-i)OU
TRi/.lDHl.A l> í VAI 1:-.MA

PORTARIA N° 23/2025-GP. D& 02 de Janeiro de 2025,

O PREFEITO r#JN!CiFAL Tí^í^ÜDEtA DO VALE - ESTADO DO
fti^ÂRANHÂO, na uso de suas ieoais atribui:, -jes. coni íulcro no Ari 66.VI e IX; da Lei
Orgânica do ít^luniclpio.

RESOLVE;

Aí-t l"" - HOMEAR NATAL :Á SANTOS DIAS V1HÍRA, Podsdüra do
CPF n" 602A""'/*''-12. para o Cargo da Civ .T; do Solor de Compeas, obaer/adas as
competáncias constantes das leis, Lsi Coroot.sníentar iT 07 de 04 de dezembro cie 2313
6 OS regulamentos oerlineníss cio Município .;c Trizideía do Vale.

Ait. 2*^ ■ Esta Portaria entra em vsgor no dia Ot tíe janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CÜMPRA-AE. ARQüiVE-SE.

GABINETE D:"3 PREPEiTC MUNiCíPÂl DE TPiZiUELA 00 VALE.
ESTADO DO MARANHÃO, EM C2 DE JAH-EiRO DE 202S,

Desbson PavAiia Freitas
PfeíeilCiJdufrfCipa!
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Art. 4 - Â ComissíJü <ís Co;'iiralac'iO sera composta pelos ^r.-ivirjfves ROSÁKGE-la mota i ima _ i"i>p
REGILDA furtado leite - CPF n' 199."*/--23 a MÒHICA DE ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA -CPF n'

•58 .

í-«aer ÚNICO. A Presídêr.ciQ dj Coínissão íJ& Contrato.pji} sorò {.-xorcifía pela sen,'ifJofa ROSÂNGELA MOTA LIMA -LHF n 883, -GO. a inesirja conduzirá as conLaioções diretas tDispen^sn e !f<yxíyirj!:ii)ad9j.

Al, 5° ■ A3 olribuiçòüS dar, íunçõer. ariuw reíenrias oslâo drrí..;iiiíjs na Lei Federal n-^ 14.133/2021 a no Docrelc Mimtcipaí
G3/2023-GP de 16 de janeiro do 2023.

TRIZigELAMyALE
Art. 7" - Esla Portaria onira em vinor .oo dia 01 do laftoirc do 2025. PROC. OM CJ'-^}/20^^

FLS. nVJ
PUBüQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUlVE-SE. RUB.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Doibson Poreira Freitas

Prefeilo Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇAO; 24/2025

PORTARIA N® 24.'2G25-GP. De 02 de Janeiro ce 2C25.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro 'lo An.
66,VI e IX. da Loi Orgônica do Município.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR ALLYNNE RIMAR DA SILVA MARIANO. Púftudora do CPF n' 229.'"."'-05. para o Cargo dc Dirôlora de Recursov
Humanos do Município, observadas as cornpeténclaii consirmies das teia. !.m Complementar n" 07 de 04 de dezembro do 2013 o
rugulameníos perlinentes do Município de TrizicÍL-ki dc Vaie.

Art. 2" - Esta Portaria enira em vigor no cjia 01 de janeiro do 2()2'j-

PUBLIOUE-SE, CUMPR/v-Se, ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Doibson Poroira FroUaa

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇAO: 23/2025

PORTARIA N' 23,'2G25-GP. De 02 du Janeiro do 2026-

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uno de suas l&gais aUibuições. com loleto no A '
65,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR NATÂLIA SANTOS OIAS VIEIRA. P.nríadora do CPF i ' 602."* '"-12, para O Cargc de Chefe do Setor do Compras.
observadas as competências canslantcs das iuis. Lei Comptementar n^' 07 cio 04 do dezembro oâ 2013 e os rogulameiitos pertinente s J':
Município de Trizideía do Vaie.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de januiro dc 2023.

PUBLIQUE-SE, CUMFRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DÜ VALE, ESTADO 00 MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Doibson Poroira Freitas

^^triítíüo Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇAO: 22/2025

PORTARIA N® 22/2025-GP. De 02 do Jano.ro dc 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, nü uiio tiR suas legais alribijiçóes. com fulcro na ,Art
B5.V1 e IX; da Lei Orgânica do Municfp o. [3

Assinado clíítfonicimünie pou Urisaane C.-u/ ilt. Freitas ■ CPF: em iJ,i/0i;2úp 23:21:03 - iP com iL: 102
AiiHioliCíicàL; www.lfiz Peladüviito.ma gov.tr/cie looruol.prp. ,o .1

govkbr'.-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" Í670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 05/2025-GP. de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE - ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. - 1° NOMEAR - FRANCISCO DAS CHAGAS MELO DA SILVA
Dortador do CPF 407.*".***-53. para o cargo de Secretário Municipal de Cultura eSmo, obseLas as competências constantes das leis. Lei Complemenjr n» 07 de
04 janeiro de 2021 e os regulamentos pertinentes do Município de Tnzidela do Vale.

Art. 2° - Para gsrir o Fundo Municipal da Cultura.

30. Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.
ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 JANEIRO DE 2025.

Deíbson Pei^^íreitas
PrefeitcvOTunicipal
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D& 02 de Janeiro de 2025.
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o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Ari.
66.VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - MARIA SÔNIA SILVA ABREU, portadora do CPF 449.***.**'.953-91, para o cargo de Secretária Municipal de
Educação, observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizideía do Vale.

Art. 2" - Para Gerir a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, do Município de Trizldela do Vale/MA.

Art. 3® • Para Gerir o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de Educação -
FUNDES.

Art. 4® - Para Gerir a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, do Município de Trizideía do Vale/MA

Art. 5® • Esla Portaria entra em vigor no dia r de janeiro de 2025.

PÜBLÍQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 05/2024 ' ^ | ^ ^ ̂  ,

PORTARIA N® 05/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
68,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. -1® NOMEAR - FRANCISCO DAS CHAGAS MELO DA SILVA portador do CPF 407.*".***-53, para o cargo de Secretário Municipal
de Cultura o Turismo, observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 janeiro de 2021 e os regul amenlos
pertinentes do Município de Trizideía do Vale,

Art. 2® - Para gerir o Fundo Municipal da Cultura.

Art. 3® - Esla Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025,

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUÍVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO; 03/2024 .

PORTARIA N® 03/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66,VI e iX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - MÁRCIA CRISTINA LEMOS SILVA MAIA portadora do CPF 334."*."*-34, para o cargo de Secretário Municipal de
Planejamento e Relações Institucionais, observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 Janeiro de 2021
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizideía do Vale.

Art. 2® • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.
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prestações a instituição consignatária, ficando claro que no momento da rescisão, deverá ser observado pelo Contratante os
descontos percentuais de 30% sobre as verbas rescisórias de seus Servidores Públicos Municipais.

Art. 8" - A consignação em folha de pagamento não implica corresponsabilidade dos órgãos e das entidades da
administração pública municipal direta e indireta por dívidas ou compromissos de natureza pecuniária assumidos pelo consignad o
junto ao consignatário ou por problemas na relação jurídica entre o consignado e o consignatário.

Art. 9° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, mormente o
Decreto n. 24 de 15 de março de 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 29 DE SETEMBRO

D^^son Pereira Freitas "
Prefeito Municipal

PROC.t

FLS._
RUB

.Q\ò-

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE f
DISPENSAS DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADAS NOS INCISOS I E II DO ARTIGO 75 DA LEI FEDERAL N° 14.13Í :

42/2023

Decreto n° 42/2023 - GP, de 29 de setembro de 2023.

"Regulamenta os procedimentos para realização de dispensas de licitação fundamentadas nos incisos I e 11 do artigo 75 da Lei
Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, no âmbito da administração pública direta, indireta, autárquica e fundacional do mu nicípio
de Trizidela do Vale".

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal n° 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que, nos termos do que dispõe o art. 187 da referida norma, "os Estados, o Distrito Federal e os

••unicípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei", CONSIDERANDO que os incisos I e II
,0 artigo 75 da Lei Federal n". 14.133/2021 referem-se à possibilidade de aquisição de bens e contratação de serviços, mediante o
procedimento de dispensa de licitação, a necessidade de estabelecer meios dinâmicos visando o atendimento do principio da
eficiência, eficácia e efetividade e a necessidade de regulamentação no âmbito municipal do disposto no artigo 72 e da forma de
realização da estimativa do valor disposta nos §§ 1 ° e 2° do artigo 23, ambos da citada lei;

CONSIDERANDO que o §2° do art. 17 da Lei n°. 14.133/2021 dispõe que apenas as licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, não estabelecendo esta obrigatoriedade às dispensas de licitação;

CONSIDERANDO que a instrução Normativa SEGES/ME N° 67, de 8 de julho de 2021, alterada pela Instrução Normativa
SEGES/MGI N® 8, de 23 de março de 2023, que dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei n°
14.133, de r de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal diret a,
autárquica e fundacional é de observância obrigatória aos órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou
municipal, direta ou indireta, somente quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, nos ter mos
do que dispõe o art. 2° de referida Instrução Normativa;

DECRETA:

Art. 1° - Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n"
14.133/2021, deverão ser observados:

1 - o somatório do que for despendido no exercício financeiro, pela respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos às
contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 1® - Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento registrada pelo fornecedor quando do seu cadastramento
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) vinculada:

I - à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de Catalogação de Materiais do
Governo Federal; ou

II - à descrição dos serviços ou das obras, constantes do Sistema de Catalogação de Serviços ou de Obras do Governo
Federal.

§ 2® - Para fins do que dispõem os incisos 1 e II do caput, na ocorrência de compras e contratações com base nos incisos I
e II do art. 24 da Lei Federal 8.666/93, o valor com as despesas já realizadas deverá ser levado em consideração para fins de
utilização dos novos limites estabelecidos no inciso l e II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 2® - A elaboração dos ETPs - Estudos Técnicos Preliminares será facultativa nos casos de contratação de obras,
serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1 ® de abril de 2021.

§ 1® - Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
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prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada
apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos.

§ 2® - É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá ser
elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão competente, observados os requíifUj^Üafcâ^^Üyí
no inciso XXIV do art. 6" da Lei n° 14.133/2021. PR0C.CPTnwGi/2Ü ̂

FLS. p m
Art. 3® - Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 11 do 1° do abril de f

2021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta /
economicamente mais vantajosa, devendo ainda ser observado o disposto no art. 4® ao art. 6° deste Decreto. /

Art. 4® - Após o recebimento do documento de formalização da demanda, acompanhado do Termo de Referência, será
solicitada pelo servidor responsável a cotação de, no minimo, 3 (três) fornecedores do ramo da atividade pretendida, sempre q ue
possível.

§ 1® - A solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos fornecedores habituais da Administração e que
integrem a base de dados cadastral do sistema de compras do Município ou daqueles registrados no respectivo órgão.

§ 2® - Na falta desses, a cotação poderá ser realizada através de pesquisas na Internet ou com outros órgãos da
Administração Pública, cujos fornecedores possam realizar o fornecimento ou executar o serviço.

§ 3® - Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (três) fornecedores ou, a critério do agente, poderá ser divulgado aviso
de contratação no sitio eletrônico oficial da Prefeitura pelo prazo de 3 (três) dias úteis contendo a especificação do objeto
pretendido e a manifestação de interesse da Administração em obter propostas de eventuais interessados. Opcionalmente, poderá
^r realizada dispensa eletrônica por meio de sistema credenciado junto ao PNCP.

§ 4® - A solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por e -mail ou de forma pessoal pelo agente público
responsável.

§ 5® - Quando a solicitação de pesquisa for realizada por e -mail, este deverá ser encaminhado com a opção de aviso de
"recebimento" e consignar prazo de resposta de no máximo 3 (três) dias úteis, devendo o pedido e a resposta do fornecedor ser em
juntados aos autos, com os dados necessários à sua correta identificação.

§ 6® - Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do agente responsável, poderão ser desconsiderados os preços
excessivamente elevados e os inexequiveis, conforme critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 7® - Poderá o agente responsável, quando impossibilitado de obter mais de uma cotação, e se julgar necessário, valer -
se dos procedimentos abaixo:

I- Utilização de dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referência (SINAPI, SICRO, ANP, etc)
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso ou que sejam
devidamente certificados pelo agente;

11 - Contratações similares feitas pela Administração Pública, preferencialmente num raio de 150 km do município, em
execução ou concluídas no período de até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços e desde que acessíveis pelos meios
digitais de busca na Internet.

§ 8® - Para fins do disposto no inciso I do parágrafo anterior, visando melhor apurar o preço de mercado, poderá ser
levado em consideração valores agregados de frete e outros custos que se entender necessários, utilizando -se de sítios confiáveis
para cotação.

Art. 5° - No caso de obtenção do valor estimado da contratação acrescido do percentual de Benefícios e Despesas
Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis observar -se-á o seguinte regramento:

§ 1® - Após o recebimento do documento de formalização da demanda acompanhado do Termo de Referência ou
Memorial Descritivo e Projeto Básico ou Projeto Executivo, deverá ser realizada a composição de custos unitários corresponden te
do SINAPI, SICRO etc, com indicação do número da edição da referida tabela de referência.

§ 2® - A composição de custos unitários a que se refere o parágrafo anterior é de competência da área técnica de cada
órgão ou setor.

§ 3® - Após a composição de custos, aplicar-se-á o contido no presente Decreto quanto aos demais procedimentos.

Art. 6® - Nas compras e serviços de pequeno valor o parecer jurídico previsto no inciso III do artigo 72 da Lei n°
14.133/2021 será dispensado.

Art. 7® - O ato que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente do contrato, quando houver, serão publicados no
Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial do município, observado o prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua assinatur a, nos
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termos do inciso II do artigo 94 da Lei n" 14.133/2021. cULS.FLS.

RU8.
Art. 8® - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1" de abril de 2021, nos císos

em tramitação e no que for aplicável aos demais atos administrativos, revogando -se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DE 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2IDELA 00 VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE SETEMBRO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EDITAL - PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA PROVIMENTO DA FUNÇÃO DE
GESTOR GERAL E GESTOR ADJUNTO: 01/2023

EDITAL N® 01/2023 - PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA PROVIMENTO DA FUNÇÃO DE GESTOR GERAL E GESTOR
ADJUNTO.

Fixa e estabelece normas para o Processo Seletivo interno destinado a
informar ao Chefe do Executivo Municipal os Profissionais do quadro Efetivo do
Magistério que se enquadram como aptos ao exercício da função de Gestor
Geral e Gestor Adjunto.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 37, II e V,
da Constituição Federal de 1988, no art. 14, § I ®, inciso I da Lei Federal n" 14.113, de 25 de novembro de 2020, no art. 43,
inciso I e § 1® do Decreto Federal n® 10.656, de 22 de março de 2021, de Plano Nacional de Educação - PNE 2014 - 2024,

-«^^eta 19, Estratégia 19,8, tornam público o Edital do Processo Seletivo Interno para selecionar os profissionais do quadro efetivo
j magistério aptos ao exercício da função de Gestor Geral e Gestor Adjunto na Rede Pública Municipal de Ensino de Trizidela

do Vale, por meio da aferição de critérios técnicos de mérito e desempenho, que se regerá pelas normas estabelecidas neste
Edital e faz saber que se acham abertas as inscrições no período de 06 a 08 de novembro de 2023.
Considerando o inciso III do art. 5® e § 1® do Art. 14 da Lei 14.113/20, complementação-VAAR: 2,5 (dois inteiros e cinco décimos)
pontos percentuais nas redes públicas que, cumpridas condicionalidade de melhoria de gestão, alcançarem evolução de
indicadores a serem definidos, de atendimento e de melhoria de aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do
sistema nacional de avaliação da educação básica e provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios
técnicos de mérito e desempenho.
Considerando que a Lei n" 13.005, que estabeleceu o Plano Nacional de Educação (PNE), para regulamentar as obrigações
normativas de fazer extraídas dos comandos constitucionais dos art. 206, 208, 212 e 214, detalhando as e operacionalizando -se as
temporalmente, na forma de um conjunto de 20 (vinte) metas e 254 (duzentos e cinqüenta e quatro) estratégias, a serem
observadas pelos gestores de todas as esferas, sob pena de oferta irregular a que se refere o art. 208, § 2°, da Constituição .
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Interno para subsidiar a escolha do provimento da função pública de Gestor Geral e Gestor Adjunto, para
as instituições de Ensino da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino, será regido por este Edital, sob a
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, e realizado no âmbito do Município de Trizidela do Vale (MA).
1.2 As Instituições de Ensino da Educação Básica de que trata este Edital compreendem as escolas de Educação Infantil e as
Escolas de Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal de Ensino de Trizidela do Vale (MA).
1.3 Em apoio á realização deste Processo Seletivo Interno será instituída Comissão Temporária de Seletivo Interno - CTSl, com
funções de acompanhamento e fiscalização, regulamentada por meio de portaria .
1.4 O Processo Seletivo Interno terá validade pelo período de até 02 (dois) anos, sendo realizado mediante as seguintes etapas
consecutivas;

Etapa: Aferição, pelo setor de recursos humanos da Secretaria de Educação, do atendimento dos requisitos cumulativos exigidos
,0 art. 20, da Lei 446/2021, dispostas neste edital no item 2.1 (caráter eliminatório);
2® Etapa: Aferição do desempenho técnico-pedagógico, de conhecimentos de gestão escolar e legislação educacional, por meio de
prova (caráter eliminatório);
3® Etapa: Entrevista e defesa do Plano de Gestão (caráter eliminatório);
1.5 A reprovação em qualquer etapa do processo de seleção é eliminatória.
1.6 Quaisquer cidadão poderá impugnar, fundamentadamente, este Edital, no período compreendido entre 8h do dia 15 de janeiro
de 2024 e 17h do dia 19 de janeiro de 2024, na sede da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Avenida Josemar Nogueira
n® 800 - Bairro santo Antônio dos oliveiras - Trizidela do Vale Maranhão.
1.7 A impugnação será realizada exclusivamente por meio de requerimento devidamente fundamentado dirigido á Comissão
Temporária de Seletivo Interno - CTSl.
1.8 A Comissão Temporária de Seletivo Interno - CTSl analisará todas as impugnações até o dia 04 de outubro de 2023, As
respostas aos recursos serão disponibilizadas aos autores a partir do dia 13 de outubro de 2023, na sede da Secretaria Municipal
de Educação - SEMED, Avenida Josemar Nogueira n® 800 - Bairro santo Antônio dos oliveiras - Trizidela do Vale Maranhão.
2 DAS INSCRIÇÕES
2.1 Está habilitado a se inscrever e participar do Processo Seletivo Interno, o servidor público que preencher os seguintes
requisitos cumulativos:

I. Ser efetivo narede publica municipal;
Contar com, no mínimo, 03 (Três) anos de Magistério Público;
Estar em exercício na Unidade Escolar ou dela não estar afastado por mais de 6 (seis) meses;
Não estar respondendo a inquérito administrativo nem ter tido participação comprovada em irregularidade
administrativa;

Apresentar Plano de Gestão com proposta de trabalho motivada e comprometida, dentro da realidade social do
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autorizado a reajustar o piso salarial dos professores
ativos, inativos e pensionistas da rede municipal de ensino
de Trizidela do Vale-MA em 4% (quatro por cento) a incidir
sobre o salário base da categoria.

Art. 2® - As despesas decorrentes da presente Lei
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do
orçamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB), bem como de orçamento
suplementar e pelo Fundo Municipal de Previdência dos
Servidores de Trizidela do Vale-MA, no caso dos inativos e
pensionistas.

Art. 3® - Esta Lei entra em vigor a partir de sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 01 de
janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE
A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO TERÇO DOS

HOMENS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE: 512/2024

Lei n® 512/2024, 08 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre a criação do Dia Municipal do Terço dos
Homens no âmbito do município de Trizidela do Vale/MA, e
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e
eu sanciono a presente Lei:

Art. 1® - Fica instituído o Dia Municipal do Terço
dos Homens, a ser comemorado anualmente no dia 13 de
maio.

Art. 2® - O Dia Municipal do Terço dos Homens
tem por objetivo celebrar a devoção religiosa e a prática do
Terço dos Homens, reconhecendo sua importância cultural
e espiritual para a comunidade local.

Art. 3® - O Dia Municipal do Terço dos Homens
torna-se patrimônio cultural e imaterial do município de
Trizidela do Vate/MA, sendo promovida sua valorização,
oreservação e divulgação.

Art. 4® - O Poder Executivo Municipal poderá
promover atividades e eventos alusivos ao Dia Municipal
do Terço dos Homens, em parcerias com entidades
religiosas e culturais locais.

Art. 5® - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Lei n® 511/2024, 08 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre a constituição das Unidades Gestoras para
fins dos limites para dispensa de licitação, nos termos da
legislação de licitações e contratos administrativos, cada
órgão da Administração Direta de Trizidela do Vale/MA e
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e
eu sanciono a presente Lei:

Art. 1® - Fica constituída como Unidade Gestoras,
para fins dos limites para dispensa de licitação, nos termos
da legislação de licitações e contratos administrativos,
cada órgão da Administração Direta de Trizidela do
Vale/MA, assim compreendidos as Secretarias Municipais,
a Procuradoria Geral, a Controladoria Geral e demais

órgãos autônomos.
Parágrafo único. Unidade Gestora é a unidade

orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir
recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob
descentralização.

Art. 2® • Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal Cl*;FLS.

RUB.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE
A CONSTITUIÇÃO DAS UNIDADES GESTORAS
PARA FINS DOS LIMITES PARA DISPENSA DE

LICITAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,
CADA ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DE

TRIZIDELA DO VALE: 511/2024

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF; ***.801.323-** em 08/02/2024 16:57:43 - IP com n°; 192.168.3.41 ^
Autenticação em; www.trizideladovaíe.ma.gov.br/dianoQficial.php?id=í2452 i

Clicissign
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE rRIZIDEI.A DO VALE

CNPJ A/" 3 7.5 64.03 3/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

PLANEJAMENTO

DE

CONTRATAÇÃO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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TRIZIDELA DO VALI-:

PROC. 040201/2025

FLS.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CW/A"" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

k

DESPACHO

A

Sra. Natalia Santos Dias Vieira

Responsável pelo setor de compras/serviços.
Nesta.

Em atendimento de vossa solicitação, autorizo que seja feito averiguação de preços para a
Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale
Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo, nos termos da requisição e
instauro o presente processo com base na IN Municipal n° 002/2023 fundamentado pela na
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores.

Trizidela d\Vale (MA), 04 de fevereiro de 2025.

Francisco dasVljagas Melo da Silva
Sec. Vüíi- de Cultura

Portaria n° 05/2025 - GP

íL

Endereço: Av. Dcpiitaido Carlos Melo, ii" 1671)- Bairro Aeroporto- I ri/idola do Vale-Maraiihao
CEP: 65.727-000- Site: w .iri/iileiados aie.ma.gov.br
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DOVAUE — n\^
RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE A

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão ^
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: CONTRATOS COM O

MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO

VALE/MA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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CNPJ /V" 37.56-L0?3/0O01 -74 FLS.,
RUB.
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KUNDO MUNICIPAL DL CULTURA L rURlSMO

TERMO DE CONTRATO ADMINiSTRAVIVO N° 2310002-3/2024

LA DO VALE

r

PROCESSO ADMiNtSTRATIVO N" 0710002/2024.
DISPENSA N" 36/2024.

TERMO DE CONTRATO DE PKESTAÇÃe
DE SERVIÇO, QUE F.NTRE SI CELEBRAM O
f-UNOO MUNICIPAL DE. CULTURA. E A

EMPRESA CASTELO BRANCO SERVIÇOS
CORPORATIVOS LIDA.

O Município de Trizidela do Vaio, Eslado do Mararíhâü, por iniennódio do Fgndo
Municipal de CuUura, com sede na Av. Deputado Carlos Meio. rP 1670, Aeroporto, nesta cidade,
inscrito no CNPJ sob o n'' 37.564.033/0001-74, neste ato representado peto Sr. Francisco das Chagas
Melo da Silva, Secretário Municipal de Cultura nomeado pela Portaria n" 005.^2021-GP. de 04/01/2021
e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa CASTELO BRANCO SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, Inscrita no
CNPJ sob n" 19.209.340/0001-55, com sede na Rua Santo Antônio, N° 331. SL 01, Centro. CEP:
65.727-000, no Município de Trizidela do Valr:-MA, denominada CONTFíATADA, neste ato
representada pelo Senhor Joss Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho, portador da Cédula de
Identidade N° 114031099-0 SSP/MA e CPF N'' x,^x.357.xxx-00, tendo em vista o que consta no
Processo n® 0710002/2024. e em observância à.s disposições da Loi N"' 14.133, DE 2021, resolvem
celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n® 36/2024. mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Conirainção Direta, por dispensa do licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços para a ioca;UvO de banhsiros químicos, palco e disGÍpÍinado.'-es.
para a realização de eventos festivos em alusão ao Aniversário da Cidade, que acantRcerá nos ú\ss 10
e 11 de novembro do corrente ano. de interesse cio Fundo Municipal de Cultura o Turismo, conformo
especificações e quantitativos estabelecidos no Tern-o de Referência e i"io Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

ITEM DESCRiçÃo/eaPEciricAçAo

PALCO: palco 8 x 10 - palco e-n
BSlnilufa m&tSica o30- •'-oni ccPiSitum

om .-noilelo rnsia lun ou duaa óyiia-'.
(jüu contenha as stfjuinies it;';-.Í!Ua'i.
50 (doe) iti(íi?03 do larguraííronlü) por
05 (oiloj mel'os üe >i
1,50 (um e maio) mol«o í5o piS!' ."iW o
ct.íii> t) 0-1 i-iuairiij f.ttiUm; ,10 pir.rj 'úv

n  lato, oua conlfíFino fccosmcníQ
iaiÉ.ra; «m ujtlos oa iadcs, (íovcjmK-
cor;tor aocado c-im cotnmSo }>ara

aueaco o p-so co"' aoPrçcsiijS Oc i 'iO
ka poj 0'.eiro auoStodo- comemifi
sindo uino áiea sorv^o ouniugaila
ao pjic-n, 01 cnmBrjrr. 6nix6m, 02
{?rri.,í de pafly. O'. t',0J5? fn'X de 2.5n'
x it.Om.

GRUfO

{•60

CLASSÊ CAT8ER

2437t

QTO. UN50.

oiAria

"valSír'^"'
UHITMIO

Rb

l2.3S5.aO 24^.íai).yc"

Kliücreço: Av. Deputado Cailo.'» Melo, iv' 1670- Bairro Atniporfo- i ri/.ídela do Vale-Marannài)
CEP: <)S.727-«0e- Site: >vw\v.tri/tdeiadftvjk'.tu;t.eov.lo-

lOhfmaLÃNCu

iiOOhlOUfc- •A>».i3r'*i4,c

CASltlOBHANCO
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PRIIFCíTÜRA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TRI^MLADO VALE
CAWA-37.564.033/00()!-?4 PROC.QHC^O?/20.

FUNDO MUNICIPAL DE CULTUIOV E TURíSMO
RUB..

fiscais e comerciais incidentes, taxa do aciminisiraçâo. frete, seguro e outros riecessárlos ao
cumprimento Integrai do objeto da contratação.

5.1.3. O valer acima é rnerarnetile estimativo, de iünna qua os pagemrjntya rievido-s ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamoiue fornecidcs.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

b.2.1. O pagamenlo será realizado através de ordem bancária, para crédito em SbíhFIíí ô çontó
corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáfia par§
pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimenfc»
da Nota Piscai/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nols íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de airaso pelo Contralanía, os vaiores devidos ac contratado serão aíuolizadoa
monetariamenle entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçao,
mediante aplicação do índice IGP-M do correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/f-alura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Tei nio de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o conlrafante deverá comunicar a empresa para quo
emita a nota fiscal oti fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como.

a), o prazo de validade;

b). a data da emissão;

c). os dados do contrato e do órgão corUralanle,

d), o período respectivo de execução do contraio;

e). o valor a pagar; e

f). everríuaí destaque do valei dc retenções tributárias cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

r

EtidereçrK Av. Deputado ('.'arlos Melo, »" liwO- Bairro Aeroporto- Trb.itid:» do V.iie-Maraiiiíáo
CEP: 65.727-«00- Site: '.x^vxv.rt i/itiotodín aio.HUi.eov.ln
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6.1. Os preços sáo fixos e irreajiistáveis no prazo do urn ano contado da data do orçamento eatimado,
em 09/10/2024.

6.2. Após o inlerregno de uiti anu. e independenleinenle de; pedido do Conlraíado. os preços iniciais
serão recíjuslados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-IV!. exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajusíos subseq(jenles ao prírnoiro, C) inlerregno mmimo de urn ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajusto.

6.4. No caso de atraso ou não divulgaçã») do(s) índice (s) do reajustamento. o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo se]a(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivofs).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utillzado(s) para reaiusíe aerá(âo), obrigatoriamento. o{s)
definilivo(s).

6.6. Caso o{s) tndice(s) esíabeiecidoís) para reajusiamento venhafm) a ser exlinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser uiilizadoís), será(ão) 3dotado(s), em substituição, oís) que vier(em) a ser
deíerminado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão iegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajuslamenío do preço do valor remanescente, por meto de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92. X. Xi e XIV)

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo com o contrate
e seus anexos:

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicius, defeitos ou Incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no lotai ou em parte, as suas
expensas;

d). Acompanhar e fiscalizara execução do oonlrato ü o cumprlinenlo das obrigações peio Coniiarado:

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimanto do objete, no ptozo,
forma e condições estal^elecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas peta inexocução total ou parcial do Cuniraío;

g). Cientificar o órgão de representação judiciai da PREFEnURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE'MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pc;lo
Contratado;

Endereço: Av. Deputado <.:uri«»s Meto, n" Ui7(l- Itairro Aeroporto- 'I rízldela do \*ale-Muj anhão\
CEP: 65.727-000- Site: \v\>w.triyideta<loviik>.ma.t:*»v.'M- \
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h). Explicitamente emitir decisão sobre Iodas as solicilações e reclamações relacionadas à execução j
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente inipertineníss, meramente
protelalórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

i). Conciuida a instrução do requerimento, a Adminisiraçâo terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por ígua! período.

i). A Administração não responderá por quaisquer ocmpromissos assumidos pelo Conlrataüo com
terceiros, ainda que vinculados à execução do co.olrato. bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (arí. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a;

a). O Contratado deve cumprir iodas as obrigações constantes dosie Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa & perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b). responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei d' 8.078, de 1990):

c) comunicar ao Contiataníe. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
d). Atender ás deíern-iinações regulares emitidas peb fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137.11) e prestar todo esclarecimento ou iníofrnaçào por eles solicitados;

e) Reparar corrigir, remover, reconstruir ou subsíitUif, às suas sxpensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscaí cio contrato, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

n Resoonsabilizar-se nelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, bom como ^
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficara autonzado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondenle aos danos
sofridos;

g). Quando não lor possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF a empresa contratada deverá sniregar ao sGlor responsável pela fiscstizaçao do contrato, lunto
com a Nota Fiscal para ítns de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidace relativa
á Seauridade Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa oa Uniac. d)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 8) Certidão Negativa ue Débitos
Trabalhistas - CNDT;

h) Responsabiiizar-sa peio cuniprimenlo das obrigações previstas em Acordo, Convenção plsbfdio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas í)elo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais previdenciárias, tributários e as demais previstas em legislação aspecuica, cuja
Inadimplência não transfere a responsabilidade ao Gontratanle.

- \\\
Epuercço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 16711- Bairro .Veioporlo- i rúiUeia do \ ^ \
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i). Çaniunicar ao Fiscal do conlrato, no prazo de 24 (vinte e ctiiatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j). Manter durante toda a vigência do conlfcjlo, em conipatibilidade com as obrigações assumidas, todae
as condições exigidas para habilitação na ücitaçáo, ou para quallíicação. na contratação direta;

K). Cumprir, durante todo o período de execução tio contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como os reservas
de cargos previstas na legislação (art. 11ô};

I). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamenlo dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e Incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto iniciairnente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124. li, d, da Lei
n° 14.133, de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as in^irnav;
de segurança do Contratante

ü). Não permitir a utilização de qualquer Iraballto do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabaltio do menor de deíiollo
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (ait. 32, Xtl o XIS!)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ari. 92, XtV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2Ü21. o Contratado que:

a), der causa à inexscução parcial do contrata;

b). der causa â Inexecuçao parcial do contraio que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ac intoressc coletivo;

c). der causa à inexecuçao total do contrato;

d), deixar de entregar a docunientação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f). não celebrar o conlrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dedaraç^ falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do conlrato; yV

Kndercço; An . Depuiado Cintos Melo, n" 167(1- Bairro .Veroporlo- Trizidela do Vale-Maranltao \ \ \
CKP: o.g;.?27-ri(»)- Sih;: •.vnvo.trixidctadovnk.mu.^ov.br . , , . N. \\
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i). fraudar a contratação ou praticar alo frí^udulfâh^.o cü cxticução do Cioniialij;

j). cornportar-se de niocio inidòneo ou comeler fraucic de qualquer naiure^a;

k). praticar atos ilícitos con» vistas a frusliaf os objeiivos do ctsríunii-j;

I). praticar ato lesivo previsto no uri. 6" da Lei n" 12.B-'í6, dc de aüotsto de 2013.

rn). Serào aplicadas ao leaponsavel pelas infrações administrativas aciniü dQScrlltií» as ̂ eguini«&
sanções:

1) Advertência, quaitdo o CofUratado der causa à inexecução pajclai do contrato, sempre que náo se
justificar a imposição de penalidade irials grave (art. 156, §2^ da Lei);

li). Impedimeiúo do lipilür o coiRíaiar. íiuando praticádas as condutâs cjísSyMUJS nps ̂tinsas b, c, d, e, f
e g do snbítein ncima deste Coniralo, sempre que nào se justificar a imposição de penalidade mais
grave (arí. 156, §4°, da Lei);

iii). Declaração de Inidoneioade para iiciíar e coruraia!, quando praticados aa condutas descritas nas
alíneas h. C j, k e I do subilem acima desle Contrato, bem corno nas alíneas b. c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5'', da Lei)

n). Muita:

I). tnoralúria de 0,6% (cirico décimo por cento) por dia de atraso lnjiistiíicí(dü sobre o vaior du parcelo
inadimplida, até o Ümile de 15 (quinze) dias;

li), moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injusiiíiuauo üübrü a valor loiuí du contrato, aiè
o máximo de 30% (tnníü por cento) pela ^observância do prazo fixado pata apresentação,
suplementação ou reposição da gataniia.

o). O atraso superior a 9Q (novetUq) dias autoriza a AdniítiiqtiUç^p q pípnu-xér a :SMGi;»áo do contrato
pordesc.umprtínenlü ou cumprimento irregular de suas cláusulas, GOiVíonviu iltepõe o Inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (írimü por ccnio) sobre o vdior Lolèü Uo cionlrçJío, «io csõo de inexocução tctai
do objeto:

p). A aplicação das sanções previstas nesie Conírato nào exclui, em hipolusç oiyuma. o obrigação de
reparação integral üo dano causado ao Coníralanle lafL 156, §9^)

q), Todas as sanções previstas fiesto Constato pQUeiiio ser urilicisoas cumulaUvamente com a multa
(art. 15Ô. §7").

r). Antes da aplicação da inuitd çiera íaouUadr.i o íicínau do üUwrosa^do no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de suo tnlimação (ari- 157/

s). Stí a muita aplicada e as indenizaçotíG Cüí.uveis furem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Coiiíralrinte ao Coníratudo. olém da perda desse valor, s diferença será
descontada da garantia prestada ou .será col)raüa judicialmente {art 156. §8°).

V \
\
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l). Previafnefiíe ao encaíninhamanio á cobrarit,.^ judiciai, a raiiUa pu-ütJfá swr recolhida
admínislrativamenle no prazo máxitrio de 1ô (quinze) dias, a contar da daUí do recebimento da
comunicação enviada pela auioridadt? competente.

u). A aplicação cias sanções ruatizar-sã-á em procer.oij ciüniiniouaovo que Míi'íài^yui.õ o contrcialtòrio e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o proccdlfriento provisio no çapui e poráutaíoa do arí. 153
da Lei n" 14.133. de 2021, paro as penalidades de ̂ iTipüdimenlo de licitar e contralar e de deciamçâo
de inidoneidade para licitar ou contratai.

v). Na aplicação das sanções ooiâo canskíorados (a;:. 'iôÇj.

i) a natüitíza o o gravidade da infração oorntjtida:

li) ae pâculiarldades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que doía provierem para o Contratante;

v). a implaniaçáo ou o aperfeiçoaniento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações adniinlolralivaá nu Lei n" 14.133, de 2021. ou ern outras leis do
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam lipiUcados como atos iesivos na Lei
n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniunlamento, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente delinidos na referida l-ei (art. 1õ9)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá sqi desconsiderada sempre que utilizada com abu.so
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrinionlal. e. nesse cavSo. todos os efeitos das sanções aplicadas ã pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, obseivados, cm todos or. casco, o conlraditõno, a ampla aaíosa ü a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a.1) O Conlratanlü dpvsírá, rió pmzo iqáxirno 'ío dias iikkç. Ub do aplicação da
sançáo, informar c manter aluãiizados os dados .'■elativos áô ppr çip upuciidaM: pam sinia os
publicidade no Cadastro Nacional de Ernpiesas Ini-jonoas e SuijpQnçqs (ÇeU) u no Cadastro Nacional
de Empresas PunMas (Cnep), insliUiídus no âmbito dc Pode» ÉaoüuiIvo F^ds-al. (Ari. 161}

b.2). As sanções de impedimento de licitar o corBralar e ciãdardyáo inidonaitíade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do arl. 163 du Lcl n'-' 14.133/21 •

CLÁUSULA DÉCIMA PRÍMelRA- Da EXtíNÇÁO CONTRA Í UAL (áiri- KlX)

11.1. O contrato se GXlinyijy quando vencido o pfi.zo ■leio er-lípuirtun, indüpendentemonte de terem
sido cumpridas ou nâo as ubrigações t!e ambas as i.i.-uíes coniiaunies.

11.2. O contrato pode ser extinto ajues de uunipíiuaí. úu í?i>rj^iávCíiírt nelõ óBtijiuladas. ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos tnolivos previstos no artigo 13/ do Lei ii® 14.133/21, bsfi^conio
amigavelmente, assegurados o conlraditório e a ampla defesa.

•-S
Endertço: .Av. Depulucto Larioá iV^ i b-.HJ i Acropoj íq? i úu V;ilc-ivíar»nhâo
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11.3. Neíita hipótese, aplícarn-sa também os arligos 138 e 139 óa mesma Loi.

11.4. A aiteraçáo sov^^iai ou a modiíicaçao da finalidade ou da estrutura da empresa não 0r.aAÍ54'á u
rascisão se não restringir sua capacidade de conduir o coniralo.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jiiridica contratada, deverá ser formalizado tarmo
aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de rescisão, sempre (}ue possível, seiá precedido:

3). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimenle cumpridos;

b). Reiaçáo dos pagamentos já efeUiadús e airida devidos;

c). Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12 1 As despesas decorrentes da proscnto contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA tvIUNICiPAL DE rRIZIOELA DO VALB^MA do exercido
de 2024. na dotação abaixo discriminada:

ORGAO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTOR/X: 0221 Fundo Municipal da Cuilura
FUNCAO: 13-Cultura
SUB-FUNGAO: 112 - Administração Geral
PROGRAMA; 0066 - Festividades Cullurais
PROJETO/ATiVIDADE: 2.166 Aniversário da Cidadr--
CLASSIFÍCACAO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 150000000. - Recursos não vinculados de impostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Hi)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14 133 de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei EÍ.Ü78. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos coniralos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais siterações contratuais ríiger-se-ào pela disciplina dos aris. 124 e seguintes da Lei n
14.133, de 2021.

14.2. O Contratado è obrigado a aceitar, nas musrnas condições contratuais, oâ acrõscimoa ou
supressões que se fizerem riecessários, at«^ o limito de 25% (vinte e cinco por cento) tio valoi inicial
atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam altcrcição do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçarj de lernio aditivo, na forma do arl. 13ô da Lei n® 14.133, de 20*. I.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
N,
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Incumbirá ao Contralante providepcuir ü pubiicáváo desie in.siíumonlo noa termos e condições
previstas na Lei n" l'1,133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleiio o ícro da Comafcô de Pedieiraa iMA), oom ôxüiubáo de quaiiiuer outro, por mais
privilegiacic que seja, para dirimir quaisquer queslões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados o conlr^-Uados. apús üdo e adiado conforme, as parles a
seguir firmam o presente Contrato em 03 (tras) vins, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhaíi abaixo assinatías.

Município de Tri>:dela doVáki.iivIA;.. 23 de outubro üe 202^..

{Tanciscü dáa Meio da Silvs
Secretário wmihiftKt do Ciuilura

Portaria n" üít/xORI - Gp

JOSE ÜKLAíMÜCfífeifííâiÜl:^/^^^^'^*-
i- UcTo oa i í o«L.=^wno :snDí(kiUfc.i cas-ícLoCAS i ELU 8RAN«-^ íibapci> fh iiíxiíK4.^5>"33.3Go
Fll.HO:Ü8-TÍS/33300 i:!adns-.?.o^4,lo.'^>J 14:36;?! -Oí^Oü'

CAS'i cLO BRANCO SERVIÇOS CORPORATIVOS i-TPA
CNPJ soo n° 19.2GS.340/00P1-í:5ü

José Oriando Rodrigut-:; Casielu Branco Fiitlp
Ppla contratada.

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

endereço: .^v. Deputado Carlos Melo, u " ió7<i- Biiirro .-u-rupoito- Trt/iddü do \ alt-Mar«Hhão
CEP: í)5.727-000- .Site; vvww.u-i/ideL»lova!>-.ma.L'i'v.i'r

to



i'-*

TRÍZMADÜVALE

PRücir?i?T||gj^2ij^

•■r ^t^-'.,f^-..r •■ -f~'i

ESTADO rxj MAKANIÍAO
PREÍ-HITURA MUNjCírAL Dii TRlZiDELA DO VALH

CA'PJ S" 3 7.564. ̂ .>3 mO l -74
FUNDU MUNÍCÍPAJ. DF. CULTURA H TÜUÍSMO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 2310001-8^2024

PIS. OM
RUB

1
PROCESSO ADMINISTRA ("iVO N" 0710001/2024.
DISPENSA N' 35/2024.

TERMO UE CONTRATO DE. PRÊSTACÃO
DE SÊFiVIÇO, QUE ENTRE SI CELE3RAM O
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA. E A
EMPRESA W. V. DOS SANTOS COSTA.

O Mutiicípitj de Triidcieia dc Vale. Estado tio Maranhão, por Inierinàdin do Fundo
Municipal de Culfijra, com sede na Âv. Deputado Carlos Melo, n° 1670. Aeroporio, nesla cídado,
inscrito no CNPJ sob o n® 37.564.033/G001-74, neste ato representado pelo Sr. Francisco das Chagas
Melo da Silva, Secretário Municipal de Cultura nomeado pela Portsria tP 005/2021-GP, de 04/01/2021
e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa W. V. dos Ssntos Cosia, inscrita no CNPJ sob N® 36.039.357/0001-20,
com sede Rua dos Girassóis, n"03 - Bairro Primavera - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, denominada
CONTRATADA, neste ato t epreseníada pelo Sr. Wllnan Vieira dos Santos Cosia, Inscrito sob o CPF
N" 912.XXX.XXX-72. endereço de ernail: witfrancostafggmaií.com. tendo em viste o que consta no
Processo n® 0710001/2024, o em observância às dUposiçoos ds Lei N® 14,133. DE 2021. resolvem
celebrar o presente instrumento, decorrente da Diapurísa de Licitação n® 35/2024, modianle as
cláusulas e as cc>nd!Ç(ie& seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente instrumento tem por objeto a Contratação Direta, por dispensa de üdtaçao, do ompreaa
eepedaliiada nti preaisçào de serviços de locação de equipamentos e animação de eventos fostivoa
ern alusão ao Aniversário da Cidade, de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo, conforme
especificações e quantilallvos estabelecidos no Tenno de Referência e no Edital e seuo Anexos.

1.2. Objeto da contratação

731

ITEM DESCRlÇÃO/ESPÊCIhlCAÇÃO GRUPO

Sonorização dn gratxle
porta qua atdnda as axigèncius
contratuais da r^da í)anda ti a um
público de no mmlmo 10.000
pessoas por riotc. ccnfs5.^do na
mínimo 02 con-toisti dc 40x10x4
tpalco fi PA): 01 PA 0x6 sistemô f.y
Lino Vkny PA 32; 02 tones de cíiiiay
com aríipSíiaaçtif:. scido cr^ie a
iOmuOJtrjaOO;» do paieo. _
ILUMINAÇÃO:" iíummaçád 'dV
Brande porte que atenda as
cx^éncias ooniretuais de cadê
condo a a um pãUico dc '-a>
mininio lO.OBO ptreswas jwr noite,
contendo no .mínimo t)2 consolas
de 40x10*4 (psic-? o PA); 01 PA
6x5 sititeina fty Une way PA 32; (!2
t<yr6t. dfe dclay amj^iação.

CLASSE i CATBER

7312 -12566

731 7312 30003

CITO- UNtÜ,
VALOR

UNiTÁRIO
R$

VALOR 1
lOTAt
_R8

2 DIÁRIA 12.16d,0Ü 24.300.06

2 DIÁRIA 6,a3D,{5ü 1?.faOü,Ca

LBüeí-sço: Av. Depmada CarIo.s Melo» íi" l(i70- BiUrro AcruptirCí)»- Trizirfçtíi da Vale-MÈrimljí
<'RP: Ii5.727-00tl- Siíe: tvww.tmidctadovnk-.mn.anv.br _



TRT7[ní:LA DO VALE

FKOC. (i

ESTADO DO MAK.ANHÁO
rREF[::tTL'RA MlíNíCrPAL DE TRIZIDBIA DO VALE

CNPJ N" 37.56^ .0.):í/00ü1 -74

FUNDO MUNICÍFaL DK CULTURA P. TURÍS^ÍÜ

TRiaDELADOVALE r
PROc.£BffiQÍ/2o^
FLS-
RUB.

seniio unia a M m o outra a bO m j
uo palcc. j
GERADOR 2S0 KVA: 3S0/220
Cíanpsrtida suiomálica, com
cablno silenciada oni 80 deciOeis,
com cidagem em 00 hs, "{.SOO
rSíTij «flulpa/nentü com motor
üiasal. tmbinario, oríbí» «Jéírcos e
tíc com cnavco Co K^açâo /
revBrçfic txanpBlívtiía, itbaaleddo
com comtiu5tivol para 12 itoras do
autonomia, alturismenlu da oconío
çofii as !JCt{ri;3'> iéaiicair,
isoi^fiitínip dü 02 oíçifos do cada
laierâl dc móquinn feita com cones
dp ̂ naiizaçQD, iociMindo operador
rie plantão em todo horário de uso.

VAIOR TOTAI.

7-i-! 7312 S.Sôa.OO4.130,0051570

5Q.ÍêO,QO

1.3. Sâo ap.oxos a osIê insiritfP^níQ e vincaiísni aontraiaçãs^N in?3.8D^nçlant3f06niS PS uíãnscnçáo:

a), O Termo de Referência qua 3

b). O Edital tíe Licitação, a AMlprizade Contrstgçsâo g^ííH 9 Rlgggnsai

c). A Proposta do Çqnl/síadp:

d). Eventuais anexos do? documentos supracitados

cláusula eeeuNPA- pA VIOÊNCIA

2 1.0 prazo de vigência do presonts Contrato será partir da íiq S.nstru.iü^flfOi
31/12/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECyÇÁO

3.1. O regime ds execução cQntJ-uluai. assim como os prazos «á ^ o
recebimanío definitivo constam no fermo de Referància, ahexp a |§t§ ygntfgfe.

CLÁUSULA QUARTA ~ SUSG^NTRAT

4.1. Não será admitida a sudqqnírqiaçãp dQ

CLÁUSULA QUINTA - QO PAGAMENTO

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor iotai cia contratação ó de B$ õQ.IQQ.pu íqfiqu^qLa mjí 6 çenjp q gqgsSPta i^ais).

5.1.2. No valor acinm estão incíuídas iodp§ áS fíííâp=Sííq^ eírtinátiâ^ fetqg êj íncltr^tas decorrenres da
execução do objeto, inclusive íríhiito? s/fíU impPSlí??, ênçai^dí» ãPCigia. tígbalhlstas. previdencianoa.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de sdmir.ísiraçãa, fmte, segura o outros necessanos ao
cumprimento integral do objeto d?.i contmtaçno.

Endereço: Av. Deputado Carlos Íâ70- iLíirfv .áeroporítí- TTízjdeL po V^ií^N^^rspIiUoyZ \\
CEP: <j5.727-Q0(J- Silu: y-\vn.triY.i4cVudavaie.o«u.L'9vJtr \^'

<',4
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PREEÊÍTURA
C

VÜSOO MUN.ÍC1.PAL DF CUl.TURA H TUIUSMO

5.1.3. O valor acima é meramente eslimaliv-o, de fcima que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecido'».

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5,2.1.0 pagamento será realizado através de prdetn bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

6.22. Seró considerada data do pagamento o dia em que constar como smitída a ordem bancária para
pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fature.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimpnip qa nptp tisca| op !.sv-|f§ p gtgáQ ísnlrgtípiie atestar
B tsj^cuçâa do objeto do contraio.

5.3.3. No caso de abaso pslf'
monetariamente entro o termo finai
mediante aplicação do índice IGP«M tís correção monstéria.

6.4. CONDIÇÕES PE PAGAMENTO

5.4.1. A orriçpào da Nota Fiscal/Fatura será precedida do repeblm^ntó dejlnig^ dfj objeto da
contratação, conformo disposto nesta instrumento e/oj no Tehno típ Referêncja.

6.42. Quando houver glosa pomla! do obieto, o contratante tíaverà PpmMniPaf « para que
emiia a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor corr.pelenle pafo prccecer q pagan^ento d<8ye veriflix^:^ a i>!>?í5 i^SWi ou Feiúra
apresontads expi-essa os elomentos necessários o essenciais do dpqginenb, iqis so?|iq;

a), o piezo de validade;

b). a data tis emissão;

c). os dtídos do rxjntrato e dü órgão contratante;

d), o período respectivo de execução do contrato;

o), o valor a pagnr; e

t). eventual destaque cJo valor de ceíçnções |rj!Hi|ãi'le$ çabiveiç.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços sdo fixos e iireaiuatáveis na pra:»o dç um ano contcdc d<2 data do crçamenio estimado,
em U9/10/2Ü24.

Eutt«reço: Av. Deputadu Carln» Mc|ü, ít" iç76- A«r«potl5>- Triçidci» á» Yatc-

")
I
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6.2. Após o inlet fegno de um ano. e indepBndentemtnle do psdido do Contratado, os preços iniciciis
seráa reajuatados. mediante a aplicação, pcío Contratante, do índice IGP-M. excfusivamenlE para as
obiigaçôfis iniciadas e concluídas após a ocorrência dti anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao prima|ro. o inferrecino mínimo dó uit) anc sers cantado a partir doe
efeÜDs finenceiros do último reajuste.

6-4. No r.asQ de atraso ou não divulgação (io{5) indicc (

s) de reajustsmento. o Contratante pagará ao Contrgladü a inipnrtãfiçis palçiJlEiq?? píjia úitima variação
conhecida, liquidando a diferença correspondentE láo logo soja(m) divuigsd«(s) o{n) índice(s)
deFÍnltivo(s).

6.5. Nas afençQHS linais, o(s) fnçfíce(çí) ptnizadq(6) para reajuste seráf^o). obríg^íofj^jgenió, oíe)
d5finitivo{s).

6.6. Caso q(s) índice(s) estabGÍeddp(s) para reajusfpmenlo yenha(m) a ser pMtintqJa) fia qqdtquer
forma nâo pQSsa(m) mais serutilizadoís). ssrá(âo) adolado(s), em sütasilty^^q.qtgjqwiaVlçnsrti) o «er
determinado(s) pDia legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de prpyisâp legel quanto ao índice subsliíufo, as pí|fí^g o«clât.
para reajuctamento do preço do vajpr rcnianescerije, por me|ò de tèrfno

6.S. O reajuste sejá realÍ2âdo per apos^myr.to.

CLÁUSULA SÉTiSMA- DAS OBRIGAÇÕS^ pA CONTRATANTE {Art- % ;<!

7.1. A CO.NTRATANTE oiifinfi-s^ a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obngaçóôs assurnidaa peio ÇiqntratsdQj de §^109 Ç»[n C ccjlllráfo
esôUsanexMt

b). Receber o objeto np prazo e cQndiçges estabeíeç.idna np Termo de F^fp.rôncjp.;

c). Notificar o Contrstado. por esníito, SQt?re vjcior;, defoitos ou {ntôõfreçpgB no objeto
fornecido, para que seja por oló subsüturdo, reparado ou cürrigiüp. no tòl^! ç« sm às suas
ôxpsnsas;

d). Acompanhar e fiscalizar a oxpcução do contrato e o cumprirnorno ohrjg^gíi gg|a CpntrBfoctoi

e). Efetuar □ pagamento ao Contratado do valor correspondento so (qfnf^PirtlQníP 0» «^bjpto, no prazo,
fomia e condições ©stabelecidos no presente Contrafol

f). Aplicar ao Contratado sanções mptivatias pgja inc;;fu-;uçê.u totol oy p^fciul Úd CoiiUtUo;

g). Cientificar o órgão do represonlaçí^ip judiciaj tí r. EREFEITVifLA ÍRIZlDELA DO
VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quciridp do doscumpnniento da obrigações pelo
Contratado;

h). Expitcitamoftto emitir decisão sobre todas as solclioçõos e loçlçími^çüos ralsçton9d3S 8 executo
do presente Contrato, ressalvados os requorlrnentpç manifostameníô Impartjngntes, tnoramente
prolelalórios ou cio nenhum IníereGse para a Ldã estíoução do ajuste.
Endereço: Av. Ücpuíado CiirfiíK SíaiiTíí Atirinim-íf- 4í> Valer-.^Upr^jio^
CEP: 6ÍS.727-PÍÍ0- Siíc;

\v u"v\ V\

7 \
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7i). Co?'xluída a instrução do requerimeníu, a Adinlnústraçâo terá o prazo de 30 (íríirta) dias para decidir,
admitida a pron-ogaçâo motivada per Igual período.

j). A AdminisLí-açáü nâo responderá por quaisquer cornprqmissps aagumidQp P^Iq ÇonífiUado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem corqo por qqgjqqei d^no causado a
terceiros em decorrência de ato do Ckjntratado, de seus emprogados, preposíns çki subcrdinaiios.

CLÁUSULA OITAVA DAS OERiGAÇÔES DO CONTRATADO íart. &Z, XiV, Wifí ̂  XV»)

3.1. A CONTRATADA obfiga-íic n:

a). O Contratado deve cumprir todas as obngaçòGó constantes dcslo Contrato e cm seus epeKCíi,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as ciospesas decon-anles dq boa fâ Qitecuçâo
do objeto, observando, ainda, ss rjbrigaçüos o seguir dispostas;

b). reaponsabilizar-sa pelos vícios e danos e|e^.orr2nLCiS do objefq, de qçQrdp pgfTi qftigps 12, i3 o
17 a 27, do Código de Deíesn do Consumidor (Lsi n° 3.078, de tS^G);

c). comunicsr ao Contralanle, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qpe a data da
entrega, os motivos que jnipasrjibjiitem o cumprimenio do praze previsto, cQfi? á davfda ccmprovação:

d). Atender ás deíemiinações reguiares emitidas ppip ri^xai ou gqsipr dp çonti-^io ou puwridede superior
(arl. 137, li) e prestar iodo osciarecimenlo ou infQjrnacao por aplipitados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, np p,u tífr» pBrip. no piaso
fixado polo fiscal do contraio, os bens nos quais se verificarem vícios, ti^f0ltQ9 OM incorreções
r^ultantes da execução cu do.'5 materiais ompregadon:

0. Responsabilizar-se pelou vícios ç donos decopenles da oxscução do objetç, cpmp pyt iodo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não r^rju^indo esça rssppnââbilidaoe a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, r-uso exigida, o valor corrôspentíente aos danos
sofridos;

g). Quando nao for possível o veiificaçao qu iüyui3íi('õau no oislenin ue Cauasivo oe í-qnnTcoíiorcs •-
SICAF, a empresa contraísda doverá entregar ób Sátur responsávsf pála fisçaíiisgão do curjljalu. junto
com a Nnla Fiscal para fins de pagamemo, oa soguiuíes docoimonlos; 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) cortidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3}
certidões que comprovem a regularidade perante a f-azenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sedo
do contratado; 41 Certidão de Regularidade do FGTS ~ CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNO T;

h). Responsabilizar-se pelo cumprimenío das obrigações previstas ern Acofcjo, Çcpvfnçáa. Dissídio
Coletivo do Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo çonUaló. ppf lodgs es obrigaçõtia
trabalhistas, sociais previdenciárias, ti:buláfia8 e as demais pravisías em legislação específico, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Cunlíatnnte:

I). Comunicar ao Fiscal do contrato, nq pii-zü du 24 {viin*..' e quuUp) híMán- Quqiqyer QwOiiênc.ia unorinai
ou acidento que se vcriilQue no l<xía! ris oxecuçào do objeto cv7ntrni!!P.t-

I). Manter durante toda a vigência do conlfutc. çm ccnpatibiiidadi^ po;ii a§ «ibng&çôus asauinldas. todas
as condições exigidas para habililação na licitação, ou para qualificação, na contrptaçéo direta;

EiiderfÇíj: Av. Dcpiítado Cartiis iSíclíi. n" líi7G- ItãUTo .vuropoito- Trísiiiitli: do Vatc-rvlara^liãit ̂
CEP: ©5.727-000- Site: wwvY.trtyideladovale.nta.uQV.|n- ^
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k) Cumprir, durante todo o pet iodo de execução do contrato, a resaiva d© cargos prevista em lei para
f:)essüa com deficiência, para reabilitado dp- Previdência Scciai ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos pravíolss na legislação (art. 116);

1). GuaríJar sigilo sobre todas os iníonnaçòes obtidas em decorrência do cumprimento do contraio;

ml. Arcar com o ônus derurrci?Eo do tívontual eC(Uívcco no diniensíonamento cios quantitallvos ae sua
uropüsts. incli^sive quanto aos custos variáveis deconeníes de fatnres futuros e incenos. devendo
compismentã-los. caso o previsto inicialmente em sua pmposla não seja sausfatorio °
do objeto ria contraíríção. exceto (juendo onon-sr algum dos eventos arfoladas no arí. 124. 11. d. da t..ei
n^l-LISo, lie 2021.

n). Cumprir, além dos postulaclc>.s legais Vigeníos de âmbito federak e^acjual og rnpnií^psl. ss normas
dc segurança do Conlmlanto

üj. Não pomiitir a utiiii^çáo de ciupiquef imaaiho do menor de dezesscíG anos cx^to na condição ds
aprendiz para os maiores de quatorze anoG, nem penniíir a ulifeaçao da trsbaltio do menor -.e dezoito
anoô e-m trabalho noturno, periQosü ou insalubro

CLÁUSULA NQMA - DA GARANTIA (arL 32= e Xíllj

0.1. Nãü híjveró exigência de garantia coiiiratijal de execução

CLÁUSULA DÉClftSA - DAS INFRAÇU^^; SANÇÕES W

10.1. Comete infração «Uminislratr/a. nos termos úa Lei n" 14.133, de 2p21, o ConUaíado que:

a), der causa à inexecuçâo parciai do couiraio;

bj. der causa à inexecuçlo parcial do conlraío que cause grave dano è Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse culetsvo;

c), der causa à inexecuçâo total do contraio;

ri), deixar de entregar o dociar.ontação c-igida para o cartamo,

a), não mantiver a proposto, salvo cm dccprrépda dp íaíp siipervenj^qíç Justificado;

t). nsQ céíebrar o contrato ou n^p enf agaí: a dpüurrientoç^c 8 c^intiífiaçâQ, quando
convocado dentro do prazo de validade de sga proposta;

g). enseiar o retardamento da execução uu da erilrepa do objeto da çpnlrptyÇfP meti'-» iusüncadp;

h). apresentar declaração ou áoçqmpntoçáo falsa exigida para o o^rísníe pu prçgigr dectaração íatsa
duraotu a dispensa elolróníca ou cxcciiçúó do contríjto,

i). fraudar a coniraíaçâo ou pr^íio-ür bíq fiauduionlQ ns pxecpçãP fi9

}). compcrtai-sode «riodo irúúnneo ou c-oiçpipf fraude cip qualquer

k). praticar ales ilicilos com vi.tlas a fiiiuiri^ ps übjstivos do poftíirnc,

Knd«"eçü; Av. Depuíiirio Cai'li'Si Müiuj m" íLdfTiJ
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I). praticar ato lesivo prevista no ari. 5" da l.ei n° 1:^8-16. de D de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao fesponsável pelas infraçCiüs administralivas aclmo descritas as scQUinlpa
sanções:

i) .Advertência, quando o Contratado dor causa à inex«:uçãa parcial de arnf^to, 0^^ SP
justificar a imposição cie penalidade mais grave (an. 156, §2®. da Lei);

ii). impedimento de licitar e contratar, quando praticadas a.ç condutas cl^icriíag nas aiíneaíi b, c. d. o. f
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que rsão se juslifiGar a imposlç^p díí pfinaIjtíadB rnals
grave (art. 15d, §4"^. da Lei);

fii). Declaração de inidoneidade para íicrtar e conüatar. quando pi^tiçaítas nas
alíneas h, i, j J< e 1 do subitem acima deste Contraio, berr? como nas alinCiSS tj. P, 4 í e O, Ib®
justifiquem a imposição de penalidctde tnais grave (a't, lõB, da Lei)

n). Multa:

i). inoratória do 0,5% (cinco décimo por cento) por dia du alrusu injusüncado sobre o valor da
inactimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de aUaso injustificado sobre o valor tola! do contrato, atã
o máximo ds 30% (trinta por cento) pelo Inobsy.^váncia do prazo fixado para apfessntaçlp.
suplemerttação ou reposição da garaivJs.

o). O suase superior a 90 (noventa) (lias auíofiza
por descumprimenlo ou cumprimento Irregular do
da Lei n. 14.133, ds 2021.

üt). compenGatoris de 30% (trinla por conto) sobre o vyioi lota! nf> contrato, np çagp dn inuxtícuç^o toial
do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste GotiEiralo não excluí, em bipóles^ rjo
reparação intagral tio rlano t-ausado ao Contratanlo (sit. ÍÕG, §^)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato potíc-rão spr apliçqd?i§ ^
(art. 156, §7=).

r). Antes da aplicaçao cíej multa serã facultada a dernsa do íntoressadp np ú§ 15 (gnírao) dias
úteis, contado da dato de sua jníimação (art. 157)

s) S'=- a multa apíicnda e as inricniznçaes caüí-.^t^s íq.-pm superiores yaípr du pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Conlraiado. além da pánáa desgp Vftlfir» 3 diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 15S. §8^-

t). Previamente ao encarninhatriento à cobrança jpciicial, p rnulía ppíferá spt" recfjlhids
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a çontar da datí» do fwsQbtntenío da
comunicação enviada pela auloridade conto^tente.

u) A aplicação das sanções reaiizaí-se-á tíin pioce^üo adminisírativp que asseguro o
ampla defesa ao Contratado. obsorvsndt>-sa o pmcwüimüntp prpvislo no capuí e paragr^ do art.

Eiicler^ço: Av. Dcpututii» Cartvi MDtu n" lujil- Aeí-apiíííy- :iy 'ZX
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da Lei n® 14.133, de 2021, para es penalidades de impedimento do licitar e contratar e d© deciafaçáu
de inidoneídade para ilcitor ou corUraiar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (afi. 15íp, §1")

i) a naUjreza e o gravidade da infração cornettóo;

li) as pecuiiaridaduB do caso concrelo;

lil) as circunsíàndas agravantrf.s ou atonuanlüs;

iv) os dsnOvS que dela pruvtereni para o Conlralanle;

V). a implantação ou o aperfeiçoamento de progratru: de integridade, conforme normas e orientações
dos Órgãos de controle.

x) Os atos previstos como iniraçües adminislrativaí- na Lei n-' 14-133, Oe 2ü2t, pu p:n outrcíS leis de
licitações e contrates da Administração Pública giie lambém sejam tipiíiósdos «smo atos lesivtxs na Lei
n® 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos aulaa, opservados q nto
pracedimental 8 autoridade cornpBtenLc; definidos na rofsrida Lei [SX 159}
2.) A Dsrsoncliciede jurídica do Ctonír^todo podará ser desconcidefsjdQ S!-irnpr« -.iMa MVlíisgtla víOrd mmo
do direita para facilitar, encobrir ou dissimular a praUca dos ?tlo^ ilícitos previstos RQStç Çontxatu ou
para provocar confusão patrimonial, e. nesae caso, iodos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa
luridica serão estendidos aos seus administradores e s-ôcios com poíleres de odmmiati-sçao, a pessoa
iuridioa sucessora ou à empresa do mesmo ramo com leísçao de coligação ou controle, de falo ou de
direito, com o Conlralado, observados, om todos os casos, o contracutorio. a umpla dafese e a
obrigatoriedade de anâiiso jurídica prévia (art. 16Ü)

a 1} O Coiiiratanle deverá, oo prpzo máximo 1b (quinao) diac úmia, i;antada ds õe iipiicação da
sancâo informar e manter atualizados os dados reiutivos às sangõos^ por eiy aplicadas, para tios uc-.
publicidade no Cadastro Nacional ds Empresas Inldòneas e Suspú.nsas (Côis) s no Cad^lro f^laclonal
de Empresas Punidas (Cnep), inslituírlos na âmbito cia Poder Execulivu Federai. {Atl lul)
b2) As sanções de impedimenio de HciU;r e coníiqisr a decUiragap dp iniçlpriáidatís para licitar ou
contratar são possíveis de ícabiiitaçâo na forma do crt. 163 da Lei 14.133;21.

GUUSULA DÊCir^A PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRAIU^ íqrt %Z.
11.1.0 controlo se cxlingue quando vencido o prazo nele ostipul^do, terem
sido cumpridas ou não as obrigsções oe ambas afi p-irlas nontratín^f..

11 2 O contrato pado ser 8Kt|nto antea d§ cumprid^a as
nele fixado, pnr algum doa moüvos prsvisío-s no artigo 137 tía Lei n'i 1^.133,21, bern corno
amigavelmente, assegurados o contraditório e a amida -ierasu.

11.3. Nesta hipótese, ap!lc;am-Ge lombérn as ariigc^ i33 c i3i> do LgJ.

11.4. A alteração sodni ou a modificação d« línaúdade gu dp esú'uUirp da enipresa não ensejará a
re.scisão se não restringir sua capacidade de Gcnclu>r p cpritT^to-

ICudereço: Av. Deputado Carloí i^clo.«" 1670- mirt" .-^roporti»-
Cl£l*: 6S.727-l)UU- SUe; u-»v>v.rnvjdcLu1iiva)c.n>a.eov.Fr \ -^X \j
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11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa juiídíca contratada, deveni ser formailiado temio
aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de rescisão, sempre que posstvei, ssrá pfecsdiclo:

a). Balanço dos eventos coníratuais jâ cumprioos gu paicialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamenlos já efetuados e oinUa devidos;

c). Indcnixaçdüs b multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12 "» As despesas decorrentes da presente contrat.^ção correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TR}?iDEL/v DO VALE/MA do exercido
de 2024, na dotação abaixo discriminada:

ORGAO: 02 Poder Excculivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Muriidpai da CuLufa
FIJNCAO: 13-Cultura
SUB-FUNGAO: 112- Administração Gôtal
PROGRAMA: 006(5 - Festividades Cuílurais
PROJETO/ATIVIDADE: 2.166 Aniversário da Cidade
CLASSlrlCACAO ECONÔMICA: 3.3.S0.39.0Ü - Outros Serv. de Terc. Pessos JundiCá
Fonte de Rcaárnos: InQOOüOOO. - Recursos não vinculados de impostos.

etÁUgULA QÊCÍMA TERÇARA ~ POS CASOa OÜ/ÍJfíSOS (aít 3Ç, jMJ

13.1. Os casos omissos serão dacididoa pelo CONTRATANTE. çof|unclp as çoniidp^ m
Lei n" 14 133 de 2021 n clamais nomias federais aplicáveis », sub5Ídiariáft]qf,íe.
disposições comidas na Lei 8.078, de 1990 - Código de Defesa dc GónSómíaÇíf - e «
principiei gerais dos contratos.

eiAUSULA DÉCIMA OUARTÂ - DAS ALTERAÇÇuS

14.1. Eventuais alterações contratuais leger-ae-âo psia qisçipíirxs çlps arts. l+i-l ç Sfiií3Miriís& da Lai n'
14.133, do 2021.

14.2. O Contratado ó obrigado a aceitar, nas rne-imas conriiçqes í^ãtraíMals, <js ^çíósojmos ou
supressões que se fízorom necessários, síé c limito de 25% (vinte e cinqq pdr do ''^^or ínioial
ausalizario do contrato.

14.3. Reíjislros que nfio cíiraoterizani uitçfação dg ci.níralcs puqüiri s(?r reafóydc« per simpitís aposttia,
dispensada a tólebração de termo adilivc, na frjrrna dc nrt. 136 da Ln( n" '14.133. do 2D21.

CLÁUSULA OÉCmiA QUINTA - DA PUB_UCÂÇ^O

Incumbirá ao Contratante providenciar & pMblIçáÇ^o dggíe is^trumento nfiS ísnmpa f condições
previstas na lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO F0L?0

Eadci-cço: Av. Depuíado Carlos u' i67"- Dainxí Atrpjiorlo-Tfiwa^ií do —
CF.P; 65.727-000-Site: %vw-vv.tHzldeladov:i|tsnt^).gov.ln r-.- ix
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PROC.QÍQ2üI/20:
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RUB.

16.1. Fica elsito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exdusâo de quaiquer oulro. por rnafó
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, sjustodos e contratados, após lido e achado coníoime, as partes <■
seguir firmam o presuntô Contrato em 03 (três) viss, de igual taor e forma, para um só Gfôüo. na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assiriadat-.

Município de Trizidola vio Vale (r..iAí. 23 de outubro de 2Q24.

Fianciscs,das^ CEag jâ, Melo da Sitva
S0C4'etár1e Muht^ijia\de Cultura

Ports!lH° 0S-í2<^1 - GP
Pela COhiIR/Vr/\NTE

\

TESTEMUNHAS:

7 W. V. dos SarVSsTCtifila
[^PJ sob H® 38^3^.3riT/flO(?T4?p
Wilfran Vieira do^-bantos GoiílaX■^^..^PeíaCOpiRATADA y

Nome:

Nome:

üaãcmoi Av. Bepiitíiíío O.rlüS hUui, íd ííuimí Atmpwío- 'lVÍ2ltíel« <io Vaíw-Ma^nMBv
CF.P- fiS 727-OíKt- Site: mv%v.UiyírirUd!»:^kittl?.g9>Ul': u
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA. DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

f-

PREÇOS COTADOS NA FONTE DE

PESQUISA

i

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

CONTRATO COM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA

ITEM DESCRiÇÃO/ESPECIFICAÇÃO GRUPO CLASSE CATSER QTD. UNID.

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL

R$

SOM: Sonorização de grande porte que
atenda as exigências contratuais de cada
banda e a um público de no mínimo
10,000 pessoas por noite, contendo no
mínimo 02 consoles de 40x10x4 {palco e
PA): 01 PA 5x6 sistema fly Line way PA
32; 02 torres de delay com ampllficaçâo,
sendo uma a 30m e outra a 60m do palco.

731 7312 12556 DIÁRIA 12.150,00 12.150.00

ILUMINAÇÃO: Iluminação de grande
porte que atenda as exigências
contratuais de cada banda e a um público
de no mínimo 10.000 pessoas por noite,
contendo no mínimo 02 consoles de

40x10x4 (palco e PA); 01 PA 6x6 sistema
fly Line way PA 32; 02 torres de delay
com ampliação, sendo uma a 30 m e
outra a 60 m do palco.

731 7312 30003 DIÁRIA 8.800,00 8.800,00

GERADOR 260 KVA: 380/220

Compartida automática, com cabine
silenciada em 80 decibéis, com ciclagem
em 60 hz, 1.800 rpm, equipamento com
motor diesel, turbinado, cabos elétricos e

ac com chaves de ligação / reversão
compatíveis, abastecido com combustível
para 12 horas de autonomia, aterramenío
de acordo com as normas técnicas.

Isolamento de 02 metros de cada lateral

da máquina feita com cones de
sinalização, incluindo operador de
plantão em todo horário de uso.

731 7312 21679 DIÁRIA 4.130,00 8.260,00

PALCO; palco 8x10- palco em estrutura
metálica q30, com cobertura em modelo
meia lua ou duas águas, que contenha as
seguintes medidas: 10 (dez) metros de
largura(frente) por 08 (oito) metros de
profundidade e 1.50 (um e meio) metro do
piso até o chão e 04 (quatro) metros do
piso até o teto, que contenha fechamento
lateral em todos os lados, devendo conter
escada com corrimão para acesso e piso
com sobrecarga de 300 kg por metro
quadrado- contendo ainda uma área de
serviço conjugada ao palco, 01 camarim
6mx6m, 02 torres de pafly, 01 house mix
de2.5mx4,0m.

969 24376 DIÁRIA 12.365,00 12.365,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.rna.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO - LEI N° 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 040201/2025.

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em
cumprimento ao determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em
conformidade Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023.

1. OBJETO: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré
carnaval Vale Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 04/02/2025.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de MENOR
PREÇO.

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 6° do
Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023:

a) Contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Trizidela do Vale;

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Considerando o art. 6° do Decreto Municipal 2/2023 foi utilizado, contratações similares
feitas pela Administração, concluídas no período de até 12 (doze) meses anteriores à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente.

Tendo sido priorizado o inciso III do referido Decreto Municipal citado acima, como fonte
de consulta chegou-se ao:

Preço de Referência R$ 62.679,00

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Por fim, declaro que todos os preços informados se referem a materiais que atendem à
descrição exigida em todas as especificidades do item orçado para compor o Mapa de

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhüo
CEP: 65.727-000- Site: www.triyjtlciaüovalf.ma.üov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Preços, são verídicas e estão de acordo com a realidade do mercado e me responsabilizo por
tal informação.

7. ANEXOS

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo
como documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no
qual constam as médias das cotações de preços de contratações feitas pela Administração,
para o estabelecimento dos valores unitários dos itens a serem licitados.

Trizidela do Vale de fevereiro de 2025.

Natália Samos Dias Vieira

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 23/2025 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vv.trizideladovale.ina.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA

APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA : 02/2023

DECRETO

2023,

N" 02/2023 - GR, DE 16 DE JANEIRO DE

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO da Lei Federal n" 14.133, de 1° de abril

de 2021.

DECRETA:

ArL 1° - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.

Art 2° - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Ari 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N" 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

ArL 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.

§ 1® - O disposto nesta Instrução Nonnativa não
se aplica às contratações;

I - de obras e serviços de engenharia;

II - de seguro, financiamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e às demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

III - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

baseada em planilha de custos.

§ 2® - Para aferição da vantagem econômica das
adesões às atas de registro de preços, bem como da
contratação de item específico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser obsen/ado o
disposto nesta Instrução Normativa. TRIZIBELA DO VALE

Das definições (p U ̂
<■■■ ^

ArL 2® - Para fi ns do disposto nesta Instrução Normativa. /
considera-se: I

I - preço coletado: preço obtido
aplicação dos parâi—*—
Instrução Normativa;

I — jjicvu wuiiuu 03 pcsquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6®, desta

H - preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10, § 1®, desta Instrução
Normativa:

III - cesta de preços: conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência: valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequíveis. os inconsistentes e os
excessivamente elevados;

V - preço máximo: valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por determinado objeto, levando-se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada;

VII - intervalo temporal: período considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

Vllf - abrangência espacial: localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

IX - nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral
do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6°, desta
Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo. 12 (doze) meses da sua publicação até ser
revisada por outra de igual teor;

X - preço contratado: é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para

aDOM
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formação das cestas;

XII - data de referência; data a ser considerada de cada

preço coletado para formação da cesta de preços;

XIII - data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Geral do Município no âmbito do
processo;

XIV - preço inexequível: preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV, do § 1°, do art. 10,
desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1°, do art. 10. desta Instrução Normativa;

XVI — preço inconsistente; preço coletado que, após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1®, do art. 10.
desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1° Para efeito do disposto no
inciso XII, deste artigo, considerar-se-á como data de
referência:

estimado;
n  b

VII - justificativa para a metodologià UlIlIZãQa, em espec^
para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequiveís ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos

que lhe dão suporte; e

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, do art. 6°, desta
Instrução Normativa.

Art. 4® - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1® - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

a) - preço público oriundo de pregão: data de
homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo;

c) - preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios
ou mídias especializadas: data de acesso ao respectivo
sítio ou mídia;

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores: data
de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Único - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta Instrução Normativa
serão considerados "preços de referência", quando se
tratar de um processo licitatório e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar-se-ão
"preços máximos".

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formalização

Art. 3® - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsávet(is) pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta;

V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços;
VI - método estatístico aplicado para a definição do valor

§ 2® - Considera-se suficiência uma medida
relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e confiabilidade.

§ 3® - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos critérios

Art 5® - Sempre que possível, a pesquisa de
preços deverá observar as condições comerciais
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados á situação
sob análise:

I - prazos e locais de entrega;

II -• instalação e montagem do bem ou execução
do serviço;

III - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição;

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fabricantes;

V ~ padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço;

VI - volume negociado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Gera!
do Município.

Dos parâmetros
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ArL 6° - A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não;

I - composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizidela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vale;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2" - Os preços serão pesquis
se a ordem de prioridade do capul. PROC..

FLS..'
§ 3° - Em caso de impossibiliftute,

disposto no § 2°, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

§ 4° - Somente devem ser considerados preços
cuja data de referência esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo
inferior.

§ 5° - A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, à exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e li,
deste artigo.

§ 6"' Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 5®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7° - O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Art 7® - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do
inciso 111, do art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte:

I - não devem ser utilizados como fonte de

pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

ÍV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e -mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§  1® - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

II - não devem ser coletados preços
promocionais, por não representarem o comportamento
normal do mercado;

III - devem incluir o frete no preço final do
produto, de modo que a precificação do item inclua o seu
custo de distribuição.

Art 8® - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fomecedores, nos termos do inciso IV, do
art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

mínimo:

II - obtenção de propostas formais, contendo, no

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços fisico e eletrônico e telefone de
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contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

lil - informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art. 5°, desta
Instrução Nomativa, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

IV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do art. 6°,
desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do

proponente;

VI - inexistência de vínculo entre os sócios e

administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fornecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art 9® - Para fins de pesquisas com possíveis
fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6®, deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8°, desta Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 10. - Será utilizado, como método para

obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art, 6®, desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1® - Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unitários coletados de
acordo com os seguintes passos:

I - tabulação dos preços coletados por item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do
desvio-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S);

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

(S);
PROC
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VI - eliminação dos valores "ifmdnn nhairn rln
limite inferior e acima do limite superior da série de dados,
calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequiveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

VII - cálculo da média dos valores remanescentes

da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste
parágrafo.

§ 2® - Para fins de cálculo da média saneada,
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3® • Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25%, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1®. deste artigo,
realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® • Caso a realização do procedimento previsto
no inciso VI, do § 1®, deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 5® - Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se determinado

percentual à média saneada calculada.

§ 6® • Poderão ser utilizados outros critérios ou

métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do
Município.
CAPÍTULO III
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 11. - Nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o
disposto no art. 6®, desta Instrução Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na foima estabelecida no art. 6°, desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® • Excepcionalmente, caso a futura contratada
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® - Fica vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.

f
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§ 4° • Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal n® 14.133,
de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5® - O procedimento do § 4®, deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO ■

DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N® 03/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON

PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, especialmente no § 3° do seu art. 8® :

DECRETA;

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art. 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art. 6® da Lei

Federal n® 14.133, de 2021.

CAPÍTULO II

TRIZIDELA aOVALE^c>
prqcQM A>)
Fi S. ^ U
RU8.

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSOE
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Seção I

Dos Agentes de Contratação

Art. 3® - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,

desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® - Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fase interna e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase interna
será responsável pela fase preparatória.

§ 3® - O agente de contratação da fase externa
será responsável pelas fases de;

I - divulgação do edital, no caso de licitação:

II - apresentação de propostas e lances;

III - julgamento;

IV - habilitação;

V - recurso.

§ 4® - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado:

I  - para um procedimento específico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação:

II - para diversos procedimentos de contratações
a serem realizadas, mediante identificação por periodos:

a) determinado,
designações; ou

admitidas sucessivas

b) indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 6° - Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da

aDOM

Assinado eletronicamente por Crístiane Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-** em 18/01/2023 18:10:33 - IP com n°: 192.168.1.118
Autenticação em: v/ww.tri2ideladovale.ma.gov.br/diaíiooficial.php?id=2087
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N"37.564.033m01 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Objeto: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale
Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Contratação Direta tem sido uma das modelagens utilizada pela administração
pública com o intuito de dar celeridade nas contratações, possibilitando assim, mais
efetividade e eficiência nas ações desenvolvidas. Cabe destacar a contratação de materiais e
ou serviços de pequena monta, que não justifica, de fato, a abertura de um processo licilatório
com prazos normalmente extensos. Valores previstos no art. 75 1, II, alterado pelo Decreto
Federal n° 12.343/25 passando para R$ 125.451,1 5 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e
cinqüenta e um reais e quinze centavos) e R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil e setecentos e
vinte e cinco reais e cinqüenta e nove reais) respectivamente.

Considerando o FATOR TEMPO: A Dispensa de Licitação traz maior celeridade
na condução do processo, uma vez que dispensa a produção de editais; publicação de etapas
processuais; análise classificação e julgamento de proposta; sessões públicas para execução de
lances, entre outras oriundas de certame licitalório que demandam a realização de Pregão.

Considerando o FATOR ECONOMICIDADE PROCESSUAL: A Dispensa de
Licitação proporcionará, como conseqüência a dispensa das etapas processuais que
demandam a realização de Pregão, buscando-se assim a economicidade e celeridade nas
contratações da Administração.

Em consonância com o estudo publicado pela Conlroladoria Geral da União
(CGU) na nota técnica n° 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, que defende o uso da dispensa
para tomar as compras públicas mais eficientes e céleres e que menciona os custos dos
certames licitatórios que perfazem uma estimativa média de R$14.351,50, verifica-se a
oportunidade e conveniência do uso da dispensa, dado o valor total do objeto em questão.

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um
regime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XX!, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades
dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-1 rizidela do Vale-Maranliií
CEP: 65.727-000- Site: wvvu.trí/.idelado\ale.ma.ucn.hr
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jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988;

f...;
- ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo
marco nas licitações e contratos.

O Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a
regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações
inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a
Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no
artigo 72, lei 14.133/2021

Art. 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o coso.
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidosj

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaíe-MaranliSo
CEP: 65.727-000- Site: >\n vv.trí/ldeladovalc.iua.Hov.br
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IV - demonstração da campa!ihilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido:

V - comprovação de cpie o contraíado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária:

VI - razão da escolha do contratado:

VII - justificativa de preço:

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado
e mantido à disposição do público em sitio eletrônico
oficial.

No caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no
inciso 11 do artigo 75 da Lei n° 14133/2021.

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS
50.000.00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras:

A justificativa decorre pelo fato de que o valor da contratação se enquadra no limite

permitido pelo inciso 11, art. 75 da Lei Federal n° 14.133/21 e por tanto dispensada de
elaborar o Estudo Técnico Preliminar com base no inciso 1. art. 1° do Decreto Municipal n°

005/2023:

(...) Art. 1" elaboração do Estudo Técnico Preliminar -
ETP não é obrigatório nos
seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e aluguéis
previstos nos incisos 1, 11. do art. 75 da Lei n°
14.133/2021, independente da forma de contratação:

Basicamente para o procedimento de contratação direta por dispensa de licitação, insta
observar as situações diferentes elencadas na NLLC. porem aquele que se aplica a este
processo seria o inciso II em virtude der se adequar ao valor abaixo do limite legar.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranli^
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.ldelatlovalL-.ma.üo^.br
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Por conseguinte, por se tratar de uma aquisição de pequeno vulto, torna-se mais
vantajoso para a administração a contratação direta ao invés do procedimento licitatório em
vista dos custos que envolve tal modalidade.

Trizidela dcKVale - MA, 04 de fevereiro de 2025.

Francisco da^ragas Melo da Silva
Sec. Mi\.Md Cultura

Portaria n° (w2025 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraniião
CEP: 65.727-000- Site: Hvvn.ti i/.idchulovale.nia.Eiov.hi-
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devidamente fundamentada, observadas as delerniinaçõos
que seguem:

I • O veiculo oficial deverá sair de r/1ijnicii;io
de Trizidela do Vale com o Ianque cheio, abastecido cm
posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscai
indicar, além da quantidade de combustível, a placa e o
quilometragem do veiculo;

II - Na prestação de contas, além da nota
fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada
fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento
inicial conforme inciso I, bem como a rola percorrida pelo
veiculo abastecido.

Art. 3° - Este Decrelo entra em vigor na dato
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR: 05/2023

Art. 2°- As contratações de obras, serviços e
soluções de 'ecnologia ds informação, que demandam
análise atual da necessidade da instituição, não podem
em reifs. se abster da elaboração do Estudo Técnico
Preliminar.

Art. 3® - A Secretaria Municipal de
Administração editará os atos normativos necessários para
execução do disposto neste Decreto.

Art. 4® - Ficam revogadas disposições em
conírdiio.

Art. 5° - Este Decreto entra ern vigor na data
de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

RUB.

TRIZIDELA DO VALE ^
PROC.^ ̂ /7 Â O i /20 X

DECRETO N® 05/2023 - GP DE 16 DE JANEIRO DE 2023..

Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar -
ETP para as contratações diretas baseadas na l.ei
n®14.133/2021 para a aquisição de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
do Município de Trizidela do Vale e dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas peia Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO o art 72 da Lei
n® 14.133/2021

DECRETA:

Art. 1® - A elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP não é obrigatório nos seguintes casos.

I - Contratação de obras, serviços, compras
e aluguéis previstos nos incisos I. II, do ad. 75 da Lei n°
14.133/2021, independente da forma de contratação,

II - dispensas de licitação previstas nos
incisos III. VII e VIII do art. 75 da Lei n® 14.133/2021. e nas
contratações de remanescente a que se refere o § 7" do
art. 90 da Lei n® 14.253/ 2021;

D! - no caso de obras, caso o valor estimado
supere o limite do inciso I do art. 75 da Lei n® 14.133/2021,
quando lei ou regulamento especiíico aplicável ao órgão
dispuser de forma diversa deste Decreto,

IV - Contratações de objetos necessários ao
enfrenlamento do COVÍD -19;

V - Quaisquer alterações contratuais
realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento,
inclusive acréscimos e prorrogações contratuais relalivou a
serviços contínuos.

Assinado iJlotronicailiRnIe por: Cristiano CiU'! do Fraitas • CPF: "*.8ü l .32o eiti 18''01.'2023 13 10.33 - IP com n ; 192.168.1.118
Aiilenllcaçct. uni, www.tnricleladovaIe.ma.g<'V.br/diafiooficial.pnp?id=2ÜS7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 37.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
DECLARAÇÃO DE IMPACTO

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueredo
MD Contador

Nesta

Assunto: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré
carnaval Vale Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

Prezado Contador.

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária e
Declaração de Impacto para ocorrer à despesa supracitada, no valor global de R$
62.679,00 (sessenta e dois mil e seiscentos e setenta e nova reais) de interesse desta
secretaria.

Trizidela do Vale (MA). 05 de fevereiro de 2025.

-K

Francisco das Cbaàas Melo da Silva

Sec. NÍbüMle Cultura
Portaria n° 05/2025 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo

CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladuvale.ina.üov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELÂ DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

BECLÀRAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DETMPÁGTO í
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaração, conforme o inciso I e 1" artigo 16 da lei Complementar n" lOl de 04 de Maio

de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 533/2024 de 19 de Dezembro

de 2024, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamenlário-Financeiro da contratação pretendida

sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 cm que ocorrerá a despesa de licitação,

tendo como objeto à Locação de equipamento e matérias para a realização do pré carnaval Vale

Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura do Município de Trizidela do Vale - MA.

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
PROJETO/ATIVIDADE: 2.165 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa .luridica
Saldo da Dotação: 26.000,00
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 62.679,00
Orçamento Municipal: R$ 194.204.827,39
Impacto Orçamentário: 0,03
Orçamento da Fundo Municipal de Cultura: R$ 2.513.827,39
Impacto Orçamentário: 2,49

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,03 % do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de
Cultura Corresponde a 2,49 %.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 05 DE FEVEREIRO

DE 2025.

Atenciosamente.

Jose WillmlL<Ia Silvã"Figueredo
Contador díivMunicípio
CRC-MA: 0f4809/O-2

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 05 de Fevereiro de 2025

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
FUNÇÃO: 13 - Cultura
SÜB-FUNÇÃO: 392 - Difusão Cultural
PROGRAMA: 0056 - festividades culturais
PROJETO/ATIVIDADE: 2.165 Manutenção do Fundo Municipal da
Cultura

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc.
Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de
Impostos
VALOR: R$ 62.679,00

II.

( X ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(  ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-
nos.

Atenciosamente

Jose WilXian da Silva Figueredo
Contador do Município

CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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I-;ND AV. CEPÜ VADi» CARi ()S Ml-.l .í) •■ n" 1670 - .A>"ROI'< nArO-ó5727-?iíKl
I Rl/JDtLA l)u 'v.ALÍi-MA

PORTARIA N" 18/202r>QP. De 02 cie Janeiro cie 2025

O PREFEiTO iVUM^íCíPAL D:.' TRÍZ3DHLA DÜ VALE - ESTADO DO
TvííÂRANHÃO. no uno de suas legais citnbLi!çc';'S. com íuícío no Art 66.Vi e IX, da Lei
Orgânica cio ÍVlunicípio.

RESOLVE.

Ait. -- NOMEAR - JOSÉ W:LLíAH D.A SILVA EIGUEREDC po:1adOf
do CPF n" 611. -01, para o Cargo (.-or.íacior cc tVmmcipio, observadas as
competências consiantes das leis. Lei, CompieiaaiUai o-' 07 de ü4 de cie;-;smbfo de 20í 3
e os raguíarnentos pecí.iííecii.es úo ívíimi^iipfo tic- Trícídeía do Vase.

Art, 2° - Esta Poitaria enUa cni vigor no ciia 01 de janeiro de 2025

PUBLIQUE-SE, CUÍvlPPA-SE AROUiVE-SE.

GABINETE 00 PRHFEiTOi diUNiCiPAL DE TRiEIDELA DO VALE.
ESTADO DO MARANHÃO. EÃ1 C2 DE JÂNFddü DE 2Q2í5.

•• ^

DeibsonJíWéffa Freetas
P:"Sr?í5itO 'Vh'' iiCiusi
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Doibson Pereira Frcilos
Prefeito Municipal PR0C.M2

GABINETE DO PR6FEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 16/2025 Rug"
PORTARIA N^ 16/2Ü25-GP. DeO;i de Janeiro de 202:-. ^

O PREFEITO MUNICIPAL D£ TRlZtDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, '-.o uso de ietjais atrrbuii;^Gs. cuin ftitcra no Af
65,VI e i)':: da Lei Orí^ànicG do Muriicipio

RESOLVE;

Art. 1" • NOMEAR - THAMIRYS BRANDÃO DA CONCEIÇÃO, partadura do CPr 029.'**.'"-51. pnra o cargo do Chefe do Gabínelt;.
ooservados as CdinpBfénoiâs conslanles das laic. Lei Complementar Qj' de 04 de drjictnbro de 2013 e cs rogulamenios pertinonte s d:-
Município de Trirideia do Vale.

Ari. 2* - Esta Porlena entra om vigor no dia 01 do {ansiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUWFP^-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Doibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

-r

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 18/2025

PORTARIA N" 16/2025-GP. Do C2 de Janeiro co 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDcLA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de soas legais atribuições, com fulcrn no Ar!.
56.VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1» - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA FIGUEREDO portador do CPF n° 611."".'••■ül. para o Cargo Contador do Município,
observadas as competências conslaniei? das le s. Lei Ccrr.plefntíiViftr n" O" de 04 de cez&rnbro oo 201.1 a os ragularnenlos peruriente .i
Município de Trizideia do Vale.

Art. 2" - Esta Portaria entra em. vigor no dia 01 do janoíro de 2025.

PUBLtQU£-SE, CUWFRA-SE, AROUlVF.-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL ÜE TttIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Doibson Poroira Froltas
Prefeito Municipaí

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 17/2025
PORTARIA N" 17/2Ü25-GP. De 02 de Jar.enu de 2ü2ü-

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso do .nuas legais atribuições, com fulcro no Ari.
66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE;

Art. 1® - NOMEAR - EDSON COMES MARTINS DA COSTA. CPF n" para o Cdrgo tíe Procurador Gerai do Município,
observadas as comneténdaR constantes dos iaLs. Lei Complementar C7 üh 04 de dezembro de 2013 o os regulamentos penironfe 5 t»
Município de Trizidola do Valo,

Art. 2" ♦ Esla Portaria entra em vigor no dia 01 do janeiro cie 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, AROUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, £M 02 DE JANEIRO DE 2025.
Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

AssinadoelQtronicamenU'por. CrísiDnoCma de -CPF- •".nO! .323-"' 'i'';''
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval
Vale Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

Na qualidade de ordenador de despesa do município de TRIZIDELA DO VALE-
MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO/FMC, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal,
que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Trizidela do Vale (MA), 05 de fevereiro de 2025.

Francisco dassCnagas Melo da Silva
Secretário MuRi£Ípal de Cultura

Portaria n° 05/2025 - GP

I
I

i

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.triziüeladovaíe.ma.tiov.hr
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V

TERMO DE REFERENCIA

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, "a" e "C da Lei n. 14.133/2021).

1. OBJETO

Seleção de proposta visando a Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia
de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

LI.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo;

ITEM DESCRIÇÃ0/ESPECIF1CAÇ,\() GRIPO CLASSE C.ATSER QTD. liNID.

VALOR

UNITÁRIO
RS

VALOR

TOIAL

RS

1

SOM: Sonorização dc grande porte que
atenda as exigências contratuais dc cada
banda e a um público dc no mínimo
10.000 pessoas por noite, contendo no
mínimo 02 consoles dc 40x10x4 (palco

e PA); 01 PA 6x6 sistema tly Linc way
PA 32; 02 torres dc delay com
amplificação. sendo unia a 30m e outra
a 60m do palco.

731 7312 12556 1 DIÁRIA 12.1.50.00 12.150.00

2

ILliMINAÇ.\0: Iluminação de grande
porte que atenda as exigências
contratuais dc cada banda c a um público
de no mínimo 10.000 pessoas por noite,
contendo no mínimo 02 consoles dc

40x10x4 (palco e PA): 01 PA 6x6
sistema fly Liiie way PA 32; 02 torres de
delay com ampliação, sendo uma a 30 m
e outra a 60 m do palco.

73! 7312 30003 1 DIÁRIA 8.800.00 8.800.00

3

GERADOR 260 KVA: 380/220

Compartida automática, com cabine
silenciada em 80 dccibéis. com ciclagem
cm 60 liz. 1.800 rpm. equipamento com
motor diesct. turbinado, cabos elétricos

e ac com chaves de ligação / reversão
compatíveis. abastecido com
combustível para 12 horas de
autonomia, alerramenio de acordo com

as normas técnicas, isolamento dc 02
metros de cada lateral da máquina feita
com cones dc sinalização, incluindo
operador dc plantão em todo horário de
uso.

731 7312 21679 2 DIÁRIA 4.130.00 8,260.00

4

PALCO: palco 8 x 10 - palco cm
estnilura metálica q30. com cobertura
cm modelo meia lua ou duas águas, que
contenha as seguintes medidas; 10 (dez)
metros de largura(frente) por 08 (oiio)
metros de profundidade e 1.50 (um c
meio) metro do piso até o chão e 04
(quatro) metros do piso até o teto. que
contenha fechamento lateral em todos os

969 24376 1 DIÁRIA 12.365.00 12,365.00 i

i

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti-izideladovakMna.üov.br
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lados, devendo conter escada com
corrimào para acosso e piso com
sobrecarga de 300 kg por metro
quadrado- contendo ainda uma área de
serviço conjugada ao palco, 01 camarim
6mx6m, 02 torres de patly. 01 house
mix de 2,5m \ 4.0ni.

LOCAÇAO DK BANMtlRO
QlilMICO: Individual, ideniitlcaçao
de feminino e/ou masculino, portátil,
confeccionado em polielilcno cm alta
densidade, resistente e totalmente
íavável com teto translúcido, piso
antiderrapantc. oriticio para ventilação,
trava interna dc segurança, resistente a
violação e indicação livre/ocupado,
contendo vaso sanitário, mictório, caixa
dc dejetos com assento, porta objetos,
suporte para papel higiênico. Dimensões
padrão. Obs: Os serviços deverão incluir
transporte, montagem e desmontagem.
bem como limpe/a o posição dc
desodorantes, desinfetantes e papel
higiênico.

732 732y 17612 40 UNO 446 17.840.01)

DISCIPLINADORF.S: - Locação com
montagem e desmontagem. de
disciplinador. tipo Grades com estrutura
cm tubos galvanizados, modular, com
altura mínima de 1.20 metros, apoiada
por pés de segurança.

545 5455 2224 85 UNID. 38.4 3.264.00

VALOR TOTAL E.STIM.^DO R$ 62.679.00

1.3. JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Cultura e Turismo, vem por intermédio de seu gestor, no uso de suas atribuições legais,
jastificar o pedido de contratação de empresa especializada em locação de palco, sistema de .sonorização,
sistema de iluminação e gerador de energia, banheiros químicos e disciplinadores, visando atender ao
show ailistico do pré Carnaval Vale Folia no Município de Trizidela do Vale/MA.

O Carnaval é uma Festa tradicional, a qual o principal objetivo é promover diversão, lazer e
entretenimento à população, sendo este evento uma tradição que ocorre anualmente, ou seja já é
ansiosamente esperada pela comunidade local e de toda região, promovendo assim a visibilidade e
valorização do mesmo e do Município.

Tal contratação é imprescindível para que o evento aconteça, visto que os itens solicitados são essenciais
para que o evento ocorra de forma segura e organizada. Justificamos a quantidade em 01 (diária) de cada
item, pois o Carnaval acontecerá no dia 26 de fevereiro de 2025.

1.3.1. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
O.s equipamentos deverão ser monludos no Local indicado, em no máximo 24 (vinte e
quatro) horas, antes do evento.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme DECRETO N° 40 de
09/08/2022.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ldcladovaie.ina.üov.br
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1.5. O prazo de vigência da contratação c de 02 (dois) meses contados da assinatura do contrato, na forma do
artigo 105 da Lein° 14.133/2021.

1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 62.679,00 (sessenta e dois mi! e seiscentos e setenta e nova
reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, alínea ̂ b', da Lei n" 14.133/21

2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n® 14.133/21, pelas razões
abaixo justificadas:

a) O serviço a ser contratado não envolvendo recursos humanos e outros recursos materiais e/ou equipamentos e,
consequentemente, não ocasiona responsabilidade subsidiária do Fundo Municipal de Cultura e Turismo. Dessa
forma, pode-se inferir que o risco é mínimo para o município, uma vez que, caso houvesse uma interrupção do
serviço, não teria de arcar com custos, por exemplo, trabalhistas como ocon^e em contratos mais complexos que
envolvem a responsabilidade subsidiária da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/Fundo Municipal de Cultura
e Turismo.

b) Há que se destacar que poderá ser exigido os serviços locação de equipamentos na data prevista para o evento.
Em caso de descumprimento das disposições contidas no Temio de Referência, no contrato e na Proposta
Comercial, a empresa estará sujeita às sanções administrativas e procedimentos para retenção ou glosa no
pagamento;

c) Ademais, é importante considerar que o Fundo Municipal de Cultura e Turismo possui um histórico de
contratações anteriores com objetos semelhantes e até o momento não houve registro de problemas de interrupções
na execução.

3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXIM, alínea *'c" e 40, §1". inciso 11. da Lei n"
14.133/2021).

3.1. Os serviços serão executados conforme solicitado na ordem de serviço, atendendo a data do evento, permitido
alteração com previa autorização.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea "P', da Lei n" 14.133/2!)

4.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

4.1.1. O contrato deverá ser executado llelmente pelas parles, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial (Lei n**
14.133/2021, art. 115, caput).

4.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila
(Lei n° 14.133/2021, art. 115, gS'').

4.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e llscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 1 17, caput).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.tna.gov.br
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4.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n" 14.133/2021.
arí. 117, §U).

4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, eni tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 1 17.
§2°).

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, «irt- 1 19).

4.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

4.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdcnciários. fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, ati. 121, capul).

4.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n°
14.133/2021, art. 121, §1").

4.1.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa] unto ao SICAF.

4.1.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Divida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhi.stas
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6", inciso XXIII, alínea da Lei n"
14.133/2021)

5.L O prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 75. inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

5.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Gera! da União
(www.Dortaiüatransnarencia.aov.br.ceis):

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Gera! da União
(https://\vvvw.ponallran.sparencia.üov.br .sanções ct^ep)

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: u\vAv.triy.idcladovak'.mu.iiov.l)r
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de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de foniecimento similares, dentre
outros.

5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF.
nos documentos por ele abrangidos.

5.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF. ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

5.1 1. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e lilial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

5.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

5.12.1. Habilitação Jurídica:

5.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - FIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

5.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

5.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

5.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- BaíiTO Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvnw.tri/ideladovale.ma.uov.br
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.12.2.3. prova de regularidade coiu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

5.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1*^ de maio de 1943.

5.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

5.12.2.6.1. O prestador dos serviços enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

5.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.12.2.7.1. caso o prestador dos serviços seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e municipais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na íbmia da respectiva
legislação de regência.

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
FUNÇÃO: 13-Cultura
SUB-FUNÇÃO: 392 - Difusão Cultural
PROGRAMA: 0066 - festividades culturais

PROJETO/ATIVIDADE: 2.165 Manutenção do Fundo Municipal da Cultura
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica
FONTE DE RECURSO; 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

Trizideia do Vale (MA), 05 de fevereiro de 2025.

NataliaSantjbs.^ Vieira
SetorcI^'ompras

Portaria n° 23'2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.lrizidcladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

C/VPJN" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

À vista das informações contidas estes autos e com observância às
normas da Nova Lei de Licitações n° 14.133/21, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais
para realização do procedimento de contratação direta.

Trizidela do Vale (MA), 05 de fevereiro de 2025.

Francisco das Çhàpàs Melo da Silva
Secretário Munídp^de Cultura
Portaria n° 05/2055 - GP

i

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizideladovale.ma."ov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA^PyV''37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

-K

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N^ 040201/2025.

DO:

Secretário Municipal de Cultura e Turismo/FMC

PARA:

Comissão de Contratação de Licitação

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w^vv^.lrlzi^}ch^dovakM^la■^(>^ .br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N°0L558.070/000L22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
LEI N° 14.133/21

ART. 75, II.

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo nas condições
abaixo:

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 040201/2025.

Dispensa de Licitação
Requisitante/interessado
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo/FMCUL

DO OBJETO:

- Descrição: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada
na prestação de serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do
pré carnaval Vale Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

DO VALOR GLOBAL:

R$ 62.679,00 (sessenta e dois mil e seiscentos e setenta e nova reais).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Observar / Justificativas de interesse: Contratação Direta, por dispensa de
licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia de
interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte
dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
FUNÇÃO: 13-Cultura
SUB-FUNÇÃO: 392 - Difusão Cultural
PROGRAMA: 0066 - festividades culturais

PROJETO/ATIVIDADE: 2.165 Manutenção do Fundo Municipal da Cultura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wu vv.trizideladovaie.tna.tiov.hr
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 040201/2025

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N°OL558.()7O/()()0l-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

DO NUMÚRO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contratação
pretendida, atribui-se ao procedimento o seguinte número: DISPENSA DE LCllTAÇÃO N°
10/2025 com o objetivo de .selecionar a proposta mais vantajosa, a qual será regida pelo ato
convocatório a seguir.

Floje, nesta cidade, na sala da Comissão de Contratação de Licitação, AUTUO o
processo licitatòrio que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Rosângela
Mota, Presidente, o subscrevo.

Trizideia do Vale (MA), em 1)6 de fevereiro de 2025.

Rosânge^ Mota Lima
Portaria n° 021/2025-GP

Presidente

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: M ww.trizideladovaic.ina.t^ov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N°01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 040201/2025
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DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 021/2025 GP).

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO
PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO

VÍNCULO

EMPREGATICIO

ROSÂNGELA MOTA LIMA PRESIDENTE CCL 21/2025 COMISSIONADO

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE
MEMBRO DA CCL 21/2025

COMISSIONADO

MONICA ALBUQUERQUE

SILVA
MEMBRO DA CCL 21/2025

COMISSIONADO

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PORTARIA N'- 21/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

Dispõe í.:obre nomeação do agente de
oontra{í:-';ao para conduzi! os atos das iicitcições
e contratações da administração pública de
Trizidei, «Jo Va^e-ivío orevi^íos na i.ei Federai rX
i4, i3:v.. 22l

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDEÍ A DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA
FREITAS, no uso de suas aiilbuiç-ões iegats. q..a íhe são coiuericias peia Lei Orçjánica
do MunicÍDÍo e corisid&ran.do o disposto nc an. 8"^ da Lei Fodoral ti" 14.133, do "T do
abril de 2021.

RESOLVE:

Aít. 1° - NOMEAR o ser\'idor ANTONiO r<A SíLVA AlVIORIM (CPF n. 475.'"/'"-
34) para exercer a função de AGENTE DE C: *)NTRAT.'^\ÇÂO da fase interna sendo
responsável pelos atos preparatórior:; da üciiaçã-'^ conforme Lei Fedetal n" H.133/2021

Art. 2° - NOMEAR a servidora FRANCti.ENE NUNES FRANÇA DE SANTANA
(CPF rP 503/"/""-87) para exercer a função do AGENT E DE CONTRATAÇÃO da íase
externa afim de conduzir üs atoa das licitações conrrataçòos consoEníe Lei Federai n"
14.133./2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente eni ücií K.ões nn modaíidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame é desigí a .io PRLGOEIRO.

Art. 3° - Nomear os servidores ERANOÍSCA REGSLDA FURTADO LEITE - CPF
^99 -' -,.23^ MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA - CPF rF 039.

58 e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA - CPF rF para exercerem a função de
EQUIPE DE APOIO das licitações e contrataçc^es municipais denvsdas da Lei Federal

14.133/2021,

PARÁGRAFO ÜNiCO. Os servidores rnencior..yiric>s no capul deste artigo
auxiliarão Agente de Coniratação o o Pregoeiro no desempenho de .suas afribuiçôes.

Art. 4" - A Comissão de Contraíaváo será noinpcsta pelos servidores
ROSÂNGELA MOTA UMA - CPF n' 333/". Oü, FHANCISCA REGiLDA FURTADO
LEITE " CPF n" 199."L"'-23 e MÒNICA DE ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA -
CPF n'' 039/".^"-38 .
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PARÁGRAFO ÜNÍCO. A Presidência de Comissão de Contratação será exercida
pela sGiVidora ROSÂNGELA MOTA LIMA - Ci^F n ' 3S3A*A*''-00, a mesma conduzirá
as coníraíações diretas (Dispensa e InexigibÜIdride/.

Art. 6^' As atribuições das Air.ções acima referidas estão descritas na Lei Federal
11° 14.133/2021 e no Decreto Munidpai rP 03/2023-GP d& 16 de janeiro de 2023.

Art. 7° - Esta Poitaua entra em vigor no dia O i de ísnoiro dc; 2C2õ.

PÜBLiQLIE-SÉ. CUMPHA-Sti. AROUtVÍ:-$E

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE TRÍZIDEL.A DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

fl-'/
Deibson Recria Freitas

Prefímd Muiíidoal
// '

/



GABINETÊ DO ?fí:;U' ííiTO - PORI/uíIA - NOiVicAÇÃO: 19/2025

PORTARIA N'' 19/2025-GP. Dc? 02 do J;'.notfn do ?i)2r..

TRIZIDELAOOVALE ^ .
ppnn {) U ÓXú k IwJS
fls.__2B

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VAl.L - ÍAOO 00 raAP.ANHÂO. oü uí.o d'j bUaa iRaais aU b8í|P.:''™TTrrir^TTT^
56,V! e IX: da Loi Orgânica do Municipic.

RESOLVE:

Art. 1* - NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CP~ N' 721.*" para o cargo de Conirolador do Município, observadas ■
compQJências constanies das leis, Loi Compleraonlar 07 dc 0'l de d'j:'ornbro do 20"i3 e rjs regoiamenlos (jeriinenlas do Mur.icipio n.
Trizidela do Vale.

Art, 2® - Esta Portaria entro om vigor na dia Cl dc janoiro dc 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Doibson Peroira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO; 20/2025

PORTARIA M* 20/2025-GP. De 02 de Janoiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, iiu uso du suas legais atribuiçOos. crjiti fulcro nu A<:
SR.VI e IX; da Lei Orgânica da Ivlunicipit.').

RTROIVE- ■

Art- r - NOMEAR - FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA,^ Pç[tüdor co Ci*F (T 012.640.64J-ü3, {)ara u Cargo üc Assessor Espociat y..
Comissão Permanente de Licitação - CPL do Munlcicioí üossrvadas as competências constanies dns lois, Lei Complcrnoniar m' 07 de O-
de dezembro de 2013 e os roguiamomos pcrüpcrf.er. Jo Murucípía de Tr:,-:deia no Vrilo.

Ari. 2® - Esla Portaria ontra em vigor no dia 01 du janoiro dô.2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DC TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Doibson Pereira Freitas

Prc-foíto Municipal

GABINETE ÜO PREFEITO - PORT/^RiA - NOMEAÇÃO: 21/2025

PORTARIA N» 21/2025-GP. De 02 cie Jan^íi-o ce 2021

cof.trf:Lvx5SS dn odtrmisiracào púWtca aUiupoo v:ibr,i. ní.'rr[>?<ç;jo fie ..Hiíiine uonif.Mnc.-c })-íí;i C! \i con
rn/in»!'? do \''.ile4.'ri í;'ev';S'':j'.i n,i LI '• íi;'e:."il r"" 1 ; t

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, quo
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município o ccnsi<i..-randc o ..l.<;|>usto no art. f5" óa Loi Federa! n" 14.133, de 1" de abril (!••
2C21.

Art. 1® ■ NOMEAR o scr\'iüof ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n. .ir5."\'"-34) para exercer a função de AGENTE Dl -
CONTRATAÇÃO da fase ír.lema srjndo lesponsúve! oeloy ales proparrjtúrios dn üciiaçâo cunformg Lei Federal n® 14,133.'2021.

Art. 2' - NOMEAR a se.-vidGia FRANCiLENE NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n ' 506.—-—-07) para cxa.xer a função c-.
.AGENTE DE CONTRATAÇÃO da tese ^xlomc afim ou conduzir o:- atos rias üc.iaçücs o contratações consoante Loi Federal »■
14.133.'2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somenie em 4cilnçõas na inoclalidad.; piegâo. o agente responsável pela condução do cerlame ••
designado PREGCEIRO.

Art. 3' - Nomear os servidcrcr. FRANCISCA REGILOA FURTADO LEITE - CPF iV 13S.-.--23, MÒNICA ALBUQUEROUL
SILVA DE OLIVEIRA - CPF n° 033,**'.*'*-5S lí ADRIHLE PAIVA ULIVEiRA -- GPP n' ÜBõ.*",*"-52. para erercerem a (u-nçao •
EQUIPE DE APOIO das licitações e conlrotaçõos municipuis durivadac On Lei Fe-dcrril 14, 133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os ser/idüres menciomidos no caput ur r-io artigc iKo.ihatSo Agente de Conlraíav.êo e *' Pregceirc .•
desempenho de suas alribuiçôes

Aecinado ü!Qlrüni&Hm2i.W por; Cristiaíic Cru/ Ou r.-uita-j • CPF: tjfiKJZ,í;i.'2üL'a 23:71:00 - IPcorn n' l
Autrnifcaç.V; iiu •.v,%\v.;rr'dcljvJovalc.nia.í}OV.br;dianoülitial.phoni1-..f31

ijr



PfKFSlTURA MUNICIPAL OE 7RIZI0EU 00 VftLEIMA j' GílÉCUTlVO

Ari. 4" - A Comissão do Coniraiação sers coniposla pelos PCír.-uloros ROSÂNGELA MOTA LIMA - CPF n" ü03.'"."'-nt!,
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE - CPF n" 195.**'.—-23 c- MÒNICA DE ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA -CPF t\' C3!<.
*".*"-58 .

PARÁGRAFO ÚNICO, A Prosidfínciii da Comissão cio Contríii::t;òo .verá c.ieicitía pola servicifíra ROSÂNGELA MOTA LIMA -
CPF a83."*,'"-0C. a mesma conduzirá as coni.'-a!oi;i5Uí diretos e intísiijíblídotiií;.

Ari. 5" - As atfibuiçòos das funções acmn lelericuj estão dutuTótOi'. na Loi Forlerol n'' 14.I33'2021 o no Ducieto Munictpal rv
03/2023-GP de 16 de janeiro de 2G23.

TRIZIDELADOVALE
Art. 7® - Esta Portaria entra em viyor rio dia 01 rJe j.^nf:iro dn 2025, Dpnp n M 0^0

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQüIVE-SE
Cl Q ^ ̂ ̂FLS.

RUB. -V^
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZiDSLA DO VALE. ESTADO DO MARANHAO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Detbson Pereira Freitas

Prefeito Munidpsl

GABINETE DO PFíEFEITÜ - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 24/2025

PORTARIA N® 24/2025-GP. De 02 áo Janc-iic cie 2D2:i.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, na uso üe suas lesais atribuições, com fulcro no Ar:
66.VI e IX: da Lei Orciânlca do Municbio.

RESOLVE;

Art. 1" • NOMEAR ALLYNNE RIMAR DA SILVA MARIANO, Portadora do CPF n* 223."*.•"-05. para o Cargo do Diretora de Recursos
Humanos do Município, observadas as competências constantes das Icis. l.c: Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trlzidela do Vale.

Art. 2" - Esta Portaria cntr?. em vigor no dia 01 de janeiro de 2Ü25.

PUBLIQUE-Se, CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2D25,

Deibson Pereira Freitas

Preíeilo Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 23/2025

PORTARIA N® 23,'2025-GP. De 02 do Janeiro ce 2025,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, nu uso dfe suas legais atribuições, com fulcro no Ad.
66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE;

Art. 1' - NOMEAR NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA. Fofiadora cio CPF (V 602."'."'-l2. para o Cargo de Chefe do Setor de Compras,
obser/adas as competências constantes das lals, Lc-i Compiomenlar n® ov de Ü4 de dezembro de 2013 e os fegularneiilos pertinenie s 'lu
Município de Trlzidela do Vale.

Ari. 2® - Esta Porlaria entra cm viga- no dia Q' do janeiro de 2025.

PUBLIOUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZfDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 22/2025

PORTARiA N® 22/2025-GP. Os 02 oo Janeiro rKr 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas lugais uliibuições. com fulcro nn Ac
66,VI o (X; da Lei Orgânica do Município.

AesinôcJu oluíronicamonto por: CrisiinnQ fJrur tio - CPF; "• iioi J23-" a-n Ü2r01i2025 23:21,00 - IP com n': 192.in&.3..n
ALilft'iliuiu;íiíi om: w.v'.v.íii£:(,'«lmlovolK.(nn.uov.crrdi<triooRcinl.php7id''273t i
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 040201/2025.

DA:

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o AVISO DO EDITAL DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO N°10/2025 do processo n"" 040201/2025, para as providências
cabíveis.

▲

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CWVA"'37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DISPENSA N° 10/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N®040201/2025.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. N" 75, II, LEI 14.133/2021

O Município de Trizidelado Vale, por intermédio do Fundo Municipal de Cultura e Turismo,
torna público a realização por meio da Contratação Direta, via DISPENSA DE
LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. nos termos do art. 75, inciso li. da Lei
Federal rf 14.133, de 2.021, que tem como objeto a Contratação Direta, por dispensa de
licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de locação de equipamentos e
materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia de interesse do Fundo Municipal de
Cultura e Turismo, podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no
prazo de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação, oportunidade em que o órgão escolherá
amais vantajosa.

Limite pai*a apresentação de proposta de preços: 13/02/2025, às 8:00 horas

A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Cultura, sito à Av. Dep.
Carlos Melo, n" 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), no horário das 08:00 às 12:00
horas, em dias úteis até a data limite.

INFORMAÇÕES; O Edital/Termo de Referencia da Dispensa encontram-se à disposição
dos interessados na sala da Comissão de Contratação de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo.
n° 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone:
(99) 98852-4045 no endereço eletrônico \vvv\v.iri/idelado\ale.nia.eov.br.

Trizidela do^Vale (MA), 07 de fevereiro de 2025.

Francisco da^Clia^s Melo da Silva
Sec. jVmtiiíae Cultura

Portaria n° 05/2025 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: ww>v.triy.idclado\ale.ina.aov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA C TURISMO

DISPENSA N° 10/2025- LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 040201/2025.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. N" 75,11, LEI 14.133/2021

CONTRATANTE:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL
DE CULTURA E TURISMO.

OBJETO:

Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços
de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia de interesse
do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 62,679,00 (sessenta e dois mil e seiscentos e setenta e nova reais).

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 13/02/2025, às 8:00
horas

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vaie-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideladovale.ma.gov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DISPENSA N" 10/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 040201/2025.

BASE LEGAL: - LEI N^ 14.133/2021, ART. N" 75, TI.

V

Toma-se público que O Município de Trizidela do Vale, por intemiédio do Fundo Municipal
de Cultura e Turismo, por meio do SETOR DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa de
Licitação em razão do valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na
hipótese do art. 75, inciso 11, nos termos da Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021, do
Regulamento n°63/2023 deste Município, e demais legislação aplicável e as exigências
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
DIA 13/02/2025, ÀS 8:00 HORAS

REFERENCIAS DE HORÁRIO; HORÁRIO DE BRASILIA-DF

RECEBIMENTO DA PROPOSTA E

DOCUMENTAÇÃO:

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
no seguinte endereço Av. Dep. Carlos Melo,
1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do
Vale/MA.

LINK DO EDITAL: Prefeitura de Trizidela do Vaie

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços
de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia de interesse
do Fundo Municipal de Cultura e Turismo, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos itens forem
de seu interesse.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÀO/ESFECIKICAÇÂO GRUPO CLASSE CATSER QTD. UNID.

VALOR

tiMT.ÁRIO
RS

VALOR

TOTAL

RS

1

SOM: Sonorização de grande porle que

atenda as exigências contratuais de
cada banda e a um público dc no

mínimo iO.OOO pessoas por noite,
contendo no mínimo 02 consoles dc

40x10x4 (palco e PA); 01 PA 6x6
sistema tly Line vvay PA 32; 02 torres

de delay com amplificaçQo. sendo uma
a 30m e outra a 60ni do palco.

731 7512 12536 1 DIÁRIA 12.150.00 12.150.00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww>v.ti'iy.ideladovale.ma.gov.hr
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ILUMINAÇÃO: Iluminação de
grande porte que atenda as exigências
contratuais de cada handa e a um

público de no mínimo 10.000 pessoas
por noite, contendo no mínimo 02
consoles de 40x10x4 (palco c PA); 01

PA 6x6 sistema íly Une \va> PA 32; 02
torres de delay com ampliaçilo. sendo
uma a 30 m e outra a 60 m do palco.

731 7312 30003 DIARIA 8.800.00 8.800.00

GERADOR 260 KVA: 380/220

Compartida autom.ática. com cabine
silenciada em 80 decibcis. com

ciclagcm em 60 hz. 1.800 rpm.
equipamento com motor dicsel,
turbinado, cabos elétricos e ac com

chaves de tigaçílo / rcversHo
compatíveis, abastecido com
combustível para 12 horas de
autonomia, atcrramento de acordo com

as normas técnicas, isolamento de 02

metros de cada lateral da máquina íéita
com cones de sinalização, incluindo
operador de plantão em lodo horário de

731 7312 11679 DIARIA 4.130.00 8.260.00

PALGO: palco 8 x 10 - palco cm

estrutura metálica q30. com cobertura

cm modelo meia lua ou duas águas, que
contenha as seguintes medidas: 10
(dez) metros de largura(frente) por 08
(oito) metros de profundidade e 1.50
(um c meio) metro do piso até o chão e
04 (quatro) metros do piso até o teto.
que contenha fechamento lateral em
todos os lados, devendo conter escada

com corrimão para acesso c piso com
.sobrecarga dc 300 kg por metro
quadrado- contendo ainda uma área de
.serviço conjugada ao palco. 01
camarim 6mx6ni. 02 torres de pally. 01
hou.so mix de 2.5m x 4.üm.

969 24376 DIARIA 12.365.00 12.365.00

loca<:ao de banheiro

QUÍMICO: Individual, idctuilicação
dc feminino e/ou masculino, portátil,
confeccionado em polictileno em alta
densidade, resistente c totalmente

lavávcl com teto translúcido, piso
anlidcrrapante. orificio para ventilação,
trava interna de segurança, resistente a
violação e indicação livre/ocupado,
contendo vaso sanitário, mictório. caixa

de dejetos com assento, porta oitjclos.
suporte para papel higiênico.
Dimensões padrão. Übs: Os serviços
deverão incluir transporte, montagem e
desmonlagem. bem como limpe/a e
posição de desodorantes, dcsiniclantes
c papel higiênico.

732 7329 17612 40 UND 446 17.840.00

DISCIPLINADORE.S: - l ocação com
monlagcm c dcsmontagem. de
disciplinador. tipo Grades com
estrutura cm tubos galvanizados,
modular, com altura mínima de 1.20

metros, apoiada por pés dc segurança.

545 5455 2224 85 UNID. 38.4 3.264.00

VALOR TOTAL LSTIMADO K$ 62.679.00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO

2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 62.679,00 {sessenta e dois mil
e seiscentos e setenta e nova reais), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela
Administração, que será considerado valor máximo admissível para a contratação.

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos itens
que compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do Termo de Referência, anexo 1
deste edital

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
FUNÇÃO: 13-Cultura
SUB-FUNÇÃO: 392 - Difusão Cultural
PROGRAMA: 0066 - festividades culturais

PROJETO/ATIVIDADE: 2.165 Manutenção do Fundo Municipal da Cultura
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

4.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas
as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade
pertinente ao objeto pretendido.

4.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente.

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-MaranliSo
CEP: 65.727-000- Site: \vA\ vv.tri/ldclu(lo\aic.ina.tiov.br
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e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas
hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03
(TRÊS) DIAS UTÉIS. a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, no site. sendo que os documentos de habilitação, e as propostas de preços
deverão ser encaminhados ao setor de Protocolo, no endereço supracitado, preferencialmente
fazendo referência a DISPENSA N'^ 10/2025.

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 13/02/2025 às 8:00h.

5.3. Os documentos de Habilitação somente serão solicitados do interessado que apresentar a
proposta mais vantajosa.

5.3.1. Os documentos de habilitação fazendo referência a DISPENSA N® 10/2025 ou entregue
na comissão de contração deste Município.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção
daqueles que por sua natureza não contenham validade.

6.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:

6.2.1. Habilitação .lurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito;

6.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEL Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEL

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: Hww.triy.ideiaüovale.ma.tiov.br
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d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n°
1.751/2014;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do INTERESSADO.
(CND E CNDA).

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO
(CND E CNDA);

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situaçào/CRF;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Tiabalhistas;

i) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos. conforme modelo ANEXO IIL

6.2.3. Habilitação Econômico-financeira

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante.

6.2.4. Habilitação de Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução o objeto da
pretensa contratação.

6.2.5. Documentação Complementar de Habilitação

a) Declaração de Reserva de Cargos para pessoas com deficiência, conforme modelo ANEXO
líl;

b) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.l4 da Federal n°
14.133/2021, conforme modelo ANEXO IH;

c) Certidões Negativas de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no
Cadastro Nacional de Empresas Públicas - CNE

7. PROPOSTA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Meto, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidcia do Vale-Maraiiliâo
CEP: 65.727-000- Site: >vwvv.trizideladovak'.ina.g()v.I)r
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7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste
Edital.

7.2. Prazo de validade de proposta nao inferior a 90 (noventa) dias, a contai- da data dc sua
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

7.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será
desconsiderada julgando-se pela desclassilícação:

7.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento ocorrei-á em até 5 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de nota fiscal e
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Para realização dos pagamentos, a empresa deverá manter a reguíaridades fiscal, social e
trabalhista, conforme apresentada durante o processo de habilitação.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

9.2. Poderá à Administração, revogar o presente Edital, no todo em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de falo superveniente, devidamente justificado.

9.3. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA, poderá anular o presente Edital, no todo
em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação.

9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização.

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato super\'eniente, e desde que aceito pela Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo.

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o IN TERESSADO declara .sob as penalidades da Lei,
da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou
indiretamente.

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação
integral e iiTetratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas
neste Edital e Tenno de Referência.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwAv.trizideladovakMna.ijov.br
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9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais
sanções cabíveis.

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do
vencimento, observando-se que só se iniciam c vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/M A, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

9.10. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:

9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência

9.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços:

9.10.3. ANEXO III - Modelo Referencial de Declarações;

9.10.6. ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Trizidela do Vale (MA), 07 de fevereiro de 2025.

Rosâng^ Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n'' 21/2025.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wn vv.li izicleiadovale.ma.aov.hr
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n.
14.133/2021).

1. OBJETO

1.1. Seleção de proposta visando a Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de equipamentos e materiais para a
realização do pré carnaval Vaie Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e
Turismo.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abai.xo:

ITEM DESCRrçÃO/ESPECIKICAÇÂO GRIPO CLASSE CATSER OTI). UNID.

\ AÍ.OR

CNHÁRIO
RS

VALOR

roí Ai.

RS

SOM: Sonori/açao de grande porlc que
atenda as exigências eontraUiais de
cada banda c a iim púhlicn de no
minimo 10.000 pessoas por noite,
contendo no mínimo 02 consolos dc

40x10x4 (palco c PA); 01 PA 6x6

sistema tly l.ine way PA 32; 02 torres
dc dclay com ampliílcação. sendo uma
a 30m e outra a bOni do palco.

73! 7312 12556 DIARIA I2.150.0Ü 12.1.50.00

Il.LMINACAO: íiuminaçilo dc
grande porte que atenda as exigências
contratuais de cada banda e a um

público dc no minimo 10.000 pessoas
por noite, contendo no minimo 02
consoles dc 40x10x4 (palco c PA); 01

PA 6x6 sistema íly Linc way PA 32; 02
torres de dclay com ampliaçilo. sendo
uma a 30 m c outra a 60 m do palco.

731 7312 30003 DlARtA 8.800.00 8.800.00

(ÍERADOR 260 KVA: 380/220

Compartida automática, com cabinc
silenciada em 80 decibéi.s. com

ciciageni cm 60 hz. 1.800 r|5m.
equipamento com motor dicscl.
turbinado, cabos elétricos c ac com

cliavcs dc ligaç.lo / revcosilo
conipaliveis. abastecido com
combustível para 12 horas de
autonomia, alerramenlo de acordo com

as normas técnicas, isolamento dc 02

metros dc cada lateral da máquina feita
com cones de sinalizaçüo. incluindo

operador dc plantão cm todo horário dc

731 7312 21679 DIARIA 4.130,00 8.260.00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwu.ti i/ídclaJovalc.ma.aov.br
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PALCO: paico 8 x 10 - palco cni
csiriilura metálica q.30, com coheriura
cm modelo meia lua ou duas águas, que

contenlia as seguinies medidas: 10
(de/) metros de iarguralfrentc) por 08
(oito) metros de profundidade e I..s0
(um e meio) metro do piso até o cháo e
04 (quatro) metros do piso até o teto.
que conlentia fechamcnlo lateral crn
todos os lados, devendo comer escada

com corrimâo para acesso c piso com
.sobrecarga de 300 kg por metro
quadrado- contendo ainda uma área de
serviço conjugada ao paico. 01
camarim 6mx6m. 02 torres dc paflv. 01

house mix de 2.5m x 4.0m.

909 24.376 niARÍA I2,36.AOO 12.365.00

LOCAÇAO DE BANHEIRO
QUÍMICO; Individual, idcntilleaçáo

dc feminino c/ou masculino, portátil,
confeccionado em polictilcno em alta
densidade, resistente e totalmente

lavávcl com teto translúcido, piso
antiderrapantc, orifício para ventilação,
trava interna dc segurança, resistente a
violação e indicação livre/ocupado,
contendo vaso sanitário, mictório. caixa

dc dejetos com assento, porta objetos,
suporte para papel higiênico.
Dimensões padrão. Obs; Os serviços
deverão incluir transporte, montagem e
desmontagcm. bem como limpeza c
posição dc desodorantes, desinfctantcs
c papel higiênico.

732 7329 17612 40 UND 446 17 840.00

DISC IPLIN ADORES: - Locação com

montagem c desmontagcm. dc
disciplinador, tipo tlrades com
estrutura ein tubos galvanizados,
modular, com altura mínima dc 1.20

metros, apoiada por pés de segurança,

.'=45 5455 2224 85 UNID. 38.4 3.264.00

VAI.OK T(ffAI. ESTIMADO RS 62.679.00

1.3. JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Cultura e Turismo, vem por intermédio de seu gestor, no uso de suas
atribuições legais, justificar o pedido dc contratação de empresa especializada em
locação de palco, sistema de sonorização, sistema de iluminação e gerador de energia,
banheiros químicos e disciplinadores, visando atender ao show artístico do pré Carnaval
Vale Folia no Município de Trizidela do Vale/MA.

O Carnaval é uma festa tradicional, a qual o principal objetivo é promover diversão,
lazer e entretenimento à população, sendo este evento uma tradição que ocorre
anualmente, ou seja já é ansiosamente esperada pela comunidade local e de toda região,
promovendo assim a visibilidade e valorização do mesmo e do Município.

Tal contratação é imprescindível para que o evento aconteça, visto que os itens
solicitados são essenciais para que o evento ocorra de forma segura e organizada.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: u wvv.ti iziücladovale.ma.gov.br
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Juslificamos a quantidade em 01 (diária) de cada item, pois o Carnaval acontecerá no
dia 26 de fevereiro de 2025.

1.3.1. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
Os equipamentos deverão ser montados no Local indicado, em no máximo
24 (vinte e quatro) horas, antes do evento.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
DECRETO N" 40 de 09/08/2022.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133/2021.

1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 62.679,00 (sessenta e dois mil e seiscentos
e setenta e nova reais), confonne custos unitários apostos na tabela acima.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, alínea 'b', da Lei n" 14.133/21

2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.2. Não haverá exigência da gai-antia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:

a) O serviço a ser contratado não envolvendo recursos humanos e outros recursos materiais e/ou
equipamentos e, consequentemente, não ocasiona responsabilidade subsidiária do Fundo
Municipal de Cultura e Turismo. Dessa forma, pode-se inferir que o risco é mínimo para o
município, uma vez que. caso houvesse uma interrupção do serviço, não teria de arcar com
custos, por exemplo, trabalhistas como ocorre em contratos mais complexos que envolvem a
responsabilidade subsidiária da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/Fundo Municipal de
Cultura e Turismo.

b) Há que se destacar que poderá ser exigido os serviços locação de equipamentos na data
prevista para o evento. Em caso de descumprimenlo das disposições contidas no Termo de
Referência, no contrato e na Proposta Comercial, a empresa estará sujeita às sanções
administrativas e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento;

c) Ademais, é importante considerar que o Fundo Municipal de Cultura e Turismo possui um
histórico de contratações anteriores com objetos semelhantes e até o momento não houve
registro de problemas de inteiTupções na execução.

3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXIII, alínea "e" e 40, §r,
inciso II, da Lei n" 14.133/2021).

3.1. Os serviços serão executados conforme solicitado na ordem de serviço, atendendo a data
do evento, permitido alteração com previa autorização.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvw\v.tri/ldelado> <ilc.ii>a."Ov.bi'
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4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea "P, da Lei n"
14.133/21)

4.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

4.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115, capiit).

4.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei rf 14.133/2021, art. 115, §5°).

4.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei rf 14.133/2021, art. 117. caput).

4.1.3.1. O fiscal do contraio anotará em registro próprio Iodas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n" 14.133/2021, art. 1 17. §1").

4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei rf 14.133/2021, art. 117, §2°).

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n*^ 14.133/2021,
art. 119).

4.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

4.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121. caput).

4.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021. art. 121. §1°).

4.1.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SIC AF.

4.1.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Debito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vv\vw.triy.ldc'laílovalLMna.í!ov.hi'
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Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados
no SICAF.

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6^ inciso XXIII,
alínea 'h\ da Lei n" 14.133/2021)

5.1. O prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do ai1. 75. inciso 11. da Lei if 14.133/2021.

5.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.porialdatranspaicncia.uox .br/ccis):

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (littps://\v\\\v.nortaltransnarencia.üO\ .bi7sancocs/cncn)

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

5.4. Caso conste na Consulta de Situação dt) Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF. nos documentos por ele abrangidos.

5.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF.
ou encaminhar, quando solicitado pela Administiução. a respectiva documentação atualizada.

5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: w\vw.ti i/itk'lado\ ale.ma.uov.br
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5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fomecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FCTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

5.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

5.12.1. Habilitação Jurídica:

5.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

5.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

5.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

5.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos tenoos da Portaria Conjunta n*^' 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7"^, XXXÍIl. da Constituição;

5.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei rf 5.452, de 1° de
maio de 1943.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.triyJdcladovaíe.ma.uov.bi-
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5.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.12.2.6.1. O prestador dos serviços enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

5.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.12.2.7.1. caso o prestador dos serviços seja considerado isento dos tributos estaduais ou
distritais e municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por
meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Preíciuira Municipal de Trizidcla do Vale/MA para o exercício
de 2025, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
FUNÇÃO: 13-Cultura
SUB-FUNÇÃO: 392 - Difusão Cultural
PROGRAMA: 0066 - festividades culturais

PROJETO/ATIVIDADE: 2.165 Manutenção do Fundo Municipal da Cultura
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 F^ecursos não vinculados de Impostos

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwAv.ti i/ideladovale.ma.gov.hr
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Presidente da Comissão de Contratação

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale (M/V)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N' /2025.

DADO.S DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADIJAI.:

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO:

TELEFONES: E-MAIL:

REPRESENTANTE l.EGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:

RG: EMISSOR: CPI-

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO:

TELEFONES: E-MAÍL:

DADOS DA BANCARIO

BANCO AGIvNC! A C/C:

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contixitação, a proposta para a Contratação Direta,
por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia de interesse do Fundo
Municipal de Cultura e Turismo, conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue

ITIíM 1)ESÍ RIÇ.ÃO/I SrEC 11 K ACÂO CÍUDPO Cl.ASSE C A I SER QID. IINIÜ.

VAI.OR

EMIÁRIO
RS

V.M.OR

iOlAE

RS

1

SOM: -Sonorização de grande porlc que
atenda as exigências contratuais de cada
banda e a uni piihlico de no mínimo
10.000 pessoas por noite, contendo no
mínimo 02 consoles de 40x10x4 (palco c
P.A); 01 PA 6x6 si.stema lly Line uay PA
32: 02 torres de dclay com aniplillcação,
sendo uma a 30m e outra a 60in do palco.

731 7312 12556 l DIÁRIA 12.150.00 12.150.00

2

ILI'MINA<:;\0: íluniinação de grande
porte que atenda as exigências
contratuais de cada banda e a um público
de no mínimo 10,000 pessoas por noite,
contendo no mínimo 02 consoles de

40x10.\4 (palco e PA): 01 PA 6x6 sistema
fly Line way PA 32: 02 torres de delay
com ampliação, sendo uma a 30 rn contra
a 60 m do palco.

731 7312 300():> 1 DIÁRIA X.KOO.OO 8.800.00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraiihão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.tri/idcladüvaic.ma.üov.hr
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V
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

GERADOR 260 KVA: 380/220

Compartida aiilomática. com cabiiie
silenciada cm 80 dccibcis. com ciciagcm

em 60 h/. 1.800 rpm. equipamento com
motor dicsci, turbinado, cabos elétricos c

ac com chave.s de ligaçHo / revcrsüo
compatíveis, abastecido com eombiislívcí
para 12 horas dc autonomia, alerramenlo
de acordo com as normas técnicas,

isolamento de 02 metros de cada lateral

da máquina feita com cones de
sinalizaçüo, incluindo operador dc
plantão cm todo horário de uso.

7.31 7312 21679 DlARlA 4.130.00 8.260,00

I'AI.('0: palco 8 x 10 - palco cm
estnmira metálica q30. com coberluru cm
modelo meia lua ou duas águas que

contenha as seguintes medidas: 10 (dez)
metros dc iarguraífrentc) por 08 (uitol
metros dc profundidade e 1.50 (um e
meio) metro do piso até o chão c 04
(quatro) metros do piso até o teto. que
contenha fechamento lateral em todos os

lados, devendo conter escada com

corrimão para acesso e piso com
sobrecarga de 300 kg por metro
quadrado- contendo ainda uma área de
serviço conjugada ao palco. 01 camarim
6mx6m. 02 torres de patly, 01 Itouse mi,\
de 2.5m \ 4.0m.

"69 24376 diAria 12.365.00 12.365.00

l.OCACAO DE BAMILIRO
Qli.MIGO: Individual, idenlillcaçào de

femiiiitu) e/nu masculino, portiálil.
confeccionado em policlileno cm alia
dcn.sidadc, resistente e totalmente lavável

com teto translúcido, piso anliderrapanlc.
orificio para ventilação, trava interna de
segurança, resistente a violação c
indicação livre/ocupado, contendo vaso
sanitário, mictório. caixa de dejetos com

assento, porta objelo.s, suporte para papel
higiênico. Dimensões padrão. Obs: Os
serviços deverão incluir transporte,
montagem e dcsmontageni. bem como
limpeza c posição dc desodorantes.
dcsinfctantes e papel higiênico.

732 7329 17612 40 UND 446 17.840.00

DISC IPI.INADORF.S: - l ocação com

montagem e dcsmontagem. dc
disciplinador. tipo Grades com estrutura
em tubos galvanizados, modular, com
altura mínima dc 1.20 metros, apoiada
por pés dc segurança.

545 5455 2224 85 UNID. 38.4 3.264.00

VALOR fOTAl. ESTIMADO RS 62.679.00

Nossa proposta tem preço total de R$- (valor nuinéríco e por extenso).

Condições de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Validade da Proposta:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, iT' 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maraniiâo
CEP: 65.727-000- Site: va ww.trizideladuvnlc.ma.üov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZlDELA DO VALE

CNPJ N- 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Declaro para fíns de participação na DISPENSA N'-"' /2025 que nos preços propostos encontram-se
incluídos todos os tributos, encargos sociais c quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre
o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhüo
CEP: 65.727-000-Site: vvwvv.trizidcladovuk'.ina.gov.br
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PROC. 04

INSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

ANEXOU!

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CF.

DISPENSA N" /2025
OBJETO: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré camaval Vale Folia
de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.
A  inscrita no CNPJ sob n'' , por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , DECLARA:

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital c seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para
todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a inlegralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em
qualquer função, nos termos do art. 9Ã § T da Lei n'^ 14.133/2021.

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar c/ou contratar
com o contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos 11! e IV do art. 1° e no inciso llí do art. 5" da
Constituição Federal, bem como no art. 14. inciso VT da Lei \f 14.133/2021.

7) Que é ME, EPP ou MEl e não se encontra em nenhuma das situações do § 4°, art. 3°, da Lei
Complementar n° 124/2006. está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos ai1s. 42 a 49 da
Lei Complementam® 124/2006.

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2" da Lei n®
14.133/2021.

Localidade, data. mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidehi do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.lrlzideiüdovalc.ina.üov.br
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ANEXO VI

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 37.564.033/000U74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N' /2Ü25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX

DISPENSA N° XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO. QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA, E A EMPRESA XXXX.

O Municipio de Trizidela do Vale. por intermédio do Fundo Municipal de
Cultura e Turismo, Estado do Maranhão, com sede na rua xx.xxxxxxxx, nesta cidade, inscrito
no CNPJ sob o n° xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E
CARGO), e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX. inscrita no CNPJ n" XXXX.
com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX. denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Senhor XXXX. portador da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF
n° XXXX, tendo em vista o que consta no Processo ]f XXXX. c em observância às disposições
da Lei N" 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa
de Licitação n° /202, mediante as cláusulas c as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1.0 presente instrumento tem por objeto a Contratação Direta, por dispensa de licitação, de
empresa especializada na prestação de serviços de locação de equipanientos e materiais para a
realização do pré carnaval Vale Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e JTirismo,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e
seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

ITEM DESCRIÇÃO QTD. liND.
PREÇO 1'MTÁRiO

RS
PREÇ O TOI AL RS

1

TOTAL GERAL

1.3. São anexos a este instrumento e vincuiítm esta contratação, independentemente de
transcrição:

a). O Termo de Referência que embasou a contratação;

b). O Edital de Licitação, a Autorização de C"ontralação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

Endereço: Av. Dcputndo Carlos Melo, n° (670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: >v\vvv.triy.íde(adova(c.ina.tio\ .br
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KS l ALOO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

c). A Proposta do Contratado:

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instrumento,
até / /

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO

3.1.0 regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação
e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual,

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. PREÇO

5.1.1.0 valor total da contratação é de R$ ( )

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, llscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até (....) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraiihão
CEP: 65.727-000- Site: \vu vv.trixicleladovaic.»ia.t>ov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 37.56^ .033/000 L74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota ilscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPC7A/HKÍI'' de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exalo dimensionado.

5.4.3. O setor competente para procedei' o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como;

a), o prazo de validade;

b). a data da emissão;

c). os dados do contrato e do órgão contratante;

d), o período respectivo de execução do contrato;

e). o valor a pagar; e

f). eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustá\eis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em / /

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divuígadú(s) o{s) índice(s) denniuvo(s).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, u" 1670- Bairro Aeroporto- 1'rizldela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww\v.ti iy.idc'ladovalc.nia.gov.br
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6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente. o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser ulilizado(s). sorci(ào) adotado(s). em substituição, o(s)
que vier(em) a ser delerminado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e
XIV)

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoiTeções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado:

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.li Izitleiadovak.inii.iiov.br
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j). A Adminislração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ai t. 92, XIV, XVI e
XVII)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei iC 8.078. de 1990):

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem ò cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação:

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subst ituir, às suas expensas. no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Adminislração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores ~ SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Uns dc pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) cenidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

h). Responsabilizar-se pelo ctimprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

Endereço: Av. Deputudo Carlos Melo, 11" !Ó7Ü- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.ti iy.iüdudoviiic.ma.aov.hr
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todas as obrigações trabalhistas, sociais pjcvidenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contraio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j). Manter durante toda a vigência do contraio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

k). Cumprir, durante todo o período í!c execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, parafcabililado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

1). Guardar sigilo sobre todas as iiiíor|nações. obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

m). Arcar com o ônus decon^ente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
aiTolados no ail. 124.11. d. da Lei n'' 14.133. de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, Xíl e XIII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92,
XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o Contratado que;

a), der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
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d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I). praticar ato lesivo previsto no ari 5" da Lei n*' 12.846. de 1° de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (ai1. 156. §2°, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratíir, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c.
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4°. da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i. j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c. d. e. f e g.
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustidcado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplemcntação ou reposição da garantia.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
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0). O atraso superior a 90 (uoventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
muita (art. 156, §7°).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (ait. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n*^ 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°)

1) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Ciontratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confomie normas e
orientações dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na i..ci iT' 14.133, de 2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranlião
CEP: 65.727-000- Site: \v\vv\.lrlzidelailo\ale.ma.Liov.br
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lesivos na Lei 12.846, de 2013, scrào apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com podercs de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a.l) O Contratante deverá, no prazo máximo iS (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Náçional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federai. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ai1. 163 da Lei iT' 14.133/21 .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIILA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contraio pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fi xado, por algum dos motivos pre\ istos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4. A alteração social ou a modificação da fi nalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações e multas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- frizídela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: w\vvv.ti'izldcl}ulova!e.mn.!;ov.T.i
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíilcos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
do exercício de 2025, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:
Função:
Subftinção:
Programa:
Atividade:
Elemento de Despesa:
Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÀ ^DOS CASOS OMISSOS (arí. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente.
segundo as disposições contidas na Lei h'' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
~ e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUAR1A - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
LeinM4.]33,de 2021.

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração dc termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trtzidela do Valc-Maraiiliâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/icleladovalc.ma.iiov.hr
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA). / /

Pela CONTRAfANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraiihào
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS.

Á Sra.
Rosângela Mota Lima
Presidente de Comissão de Contratação.
Nesta

Prezada,

Considerando o processo administrativo n° 040201/2025, por Dispensa de
Licitação n° 10/2025, que tem como órgão requisitante a Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo e objeto que versa sobre a prestação de serviços de locação de equipamentos e
materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia de interesse do Fundo Municipal
de Cultura e Turismo.

Autorizo a Presidente de Contratação, para atuar na Abertura das Propostas
Adicionais, no dia 13 de fevereiro de 2025 às 8:00 horas.

Trizidela do Vaie (MA), 13 fevereiro de 2025.

Francisco Cha^s Melo da Silva
Secretário Municipa\dE Cultura e Turismo

Portaria iKqÍ/2025-GP
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INFORMAÇÕES DO PROCESSO

PROTOCOLO: 2025.02.07-0001

MODAUDADE

COMPRAS E SERVIÇOS

RESPÓNSAVEL

ROSÂNGELA MOTA LIMA

PERlODO

07/02/2025 12:01 -13/02/2025

08:00

VALOR ESTIMADO

RS 62.679.00

EMAIL

carlos.theus@outlook.com
TIPO DO RECEBIMEIVTO

yiM(IFORMAÇÕES DO OBJETO
•ONTRATAÇÂO DIRETA. POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PRÉ CARNAVAL VALE FOLIA DE INTERESSE DO FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

INFORMAÇÕES DA PUBLICAÇÃO

NÚMERO DO IP 192.168.1.112

NOME DO COMPUTADOR DESKT0P-34N4408

Emitido: 13/02/2025 12:24:00
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

ATA DE JULGAMENTO

DISPENSA N° 10/2025 - LEI N° 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040201/2025.

Objeto: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do
pré carnaval Vale Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

Recebimento de propostas: até 13/02/2025 às 08:00 horas.

1. Recebimento de proposta

Proponente 1:

W V DOS SANTOS

CNPJ: 36.039.357/0001-20.

Situação do recebimento: Temporânea

2. Das propostas regalares

Proposta 1:

W V DOS SANTOS

CNPJ: 36.039.357/0001-20.

Preço Total: R$ 62.490,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos e noventa reais).
Consta em anexo o MAPA DE APURAÇÃO DAS PROPOSTAS.

3. Da Habilitação

Pelo exposto e considerando se tratar de dispensa de licitação menor preço global,
esta comissão decidiu por unanimidade, em classificar como vencedora a empresa
W V DOS SANTOS, CNPJ: 36.039.357/0001-20, no valor global de R$ 62.490,00
(sessenta e dois mil e quatrocentos e noventa reais), tendo oferecido preço e
condições satisfatórias para o interesse da Administração Pública Municipal. Para
prosseguimento no processo e HABILITAÇÃO da íicitante cuja proposta foi
vencedora, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de
toda documentação necessária (Habilitação Jurídica, Qualificação Econômica
Financeira, Regularidade Fiscal e Trabalhista), a contar do recebimento da
convocação. Por fim, a Comissão determinou que fosse afixado no átrio do salão da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, o expediente desta reunião. Para constar e

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovali.ina.gov.br
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produzir seus efeitos jurídicos e legais vai a presente ata assinada pelos agentes
públicos de contratação.

Trizidela do Vale - MA, 13 de fevereiro de 2025.

Rosârí^la Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2025.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'* 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trlzideiadovale.ma.gov.br
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MAPA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DISPENSA N° 10/2025 - LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 040201/2025.

OBJETO:

Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia
de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

MAPA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

PROPONENTE 1 - W V DOS SANTOS

CNPJ: 36.039.357/0001-20.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO GRUPO CLASSE CATSER QTD. IINID.

VALOR

UNITÁRIO
RS

VALOR

TOTAL

RS

1

SOM: Sonorização de grande porte que
atenda as exigências contratuais de cada
banda e a um público de no mínimo 10.000
pessoas por noite, contendo no mínimo 02
consoles de 40x10x4 (palco e PA); 01 PA
6x6 sistema fly Line way PA 32; 02 torres de
delay com amplificaçâo, sendo uma a 30m e
outra a 60m do palco.

731 7312 12556 1 DIÁRIA 12.100,00 12.100,00

2

ILUMINAÇÃO: Iluminação de grande
porte que atenda as exigências contratuais de
cada banda e a um público de no mínimo
10.000 pessoas por noite, contendo no
mínimo 02 consoles de 40x10x4 (palco e
PA); 01 PA 6x6 sistema fly Linc way PA 32;
02 torres de delay com ampliação, sendo
uma a 30 m e outra a 60 m do palco.

731 7312 30003 1 DIÁRIA 8.800,00 8.800,00

3

GERADOR 260 KVA: 380/220 Compartida
automática, com cabine silenciada em 80

decibéis, com ciclagem em 60 hz. 1.800 rpm,
equipamento com motor diesel, turbinado,
cabos elétricos e ac com chaves de ligação /
reversão compatíveis, abastecido com
combustível para 12 horas de autonomia,
aterramento de acordo com as normas

técnicas, isolamento de 02 metros de cada
lateral da máquina feita com cones de
sinalização, incluindo operador de plantão
em todo horário de uso.

731 7312 21679 2 DIÁRIA 4.100,00 8.200,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.uov.br
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PALCO: palco 8 x 10 - palco cm estrutura
metálica q30, com cobertura em modelo
meia lua ou duas águas, que contenha as
seguintes medidas: 10 (dez) metros de
largura(frente) por 08 (oito) metros de
profundidade e 1.50 (um c meio) metro do
piso atá o chão e 04 (quatro) metros do piso
até o teto, que contenha fechamento lateral
em todos os lados, devendo conter escada

com corrimâo para acesso e piso com
sobrecarga de 300 kg por metro quadrado-
contendo ainda uma área de serviço
conjugada ao palco, OI camarim 6mx6m, 02
torres de pafly, 01 house mix de 2,5m x
4,0m.

969 24376 DÍARIA 12.360,00 12.360,00

LOCAÇAO DE BANHEIRO QUÍMICO:
Individual, identificação dc feminino e/ou
masculino, portátil, confeccionado em
polietileno em alta densidade, resistente e
totalmente lavávcl com teto translúcido, piso
antiderrapante, orifício para ventilação, trava
interna de segurança, resistente a violação e
indicação livre/ocupado, contendo vaso
sanitário, mictório. caixa de dejetos com
assento, porta objetos, suporte para papel
higiênico. Dimensões padrão. Obs: Os
serviços deverão incluir transporte,
montagem e desmontagem, bem como
limpeza e posição de desodorantes,
desinfetantes e papel higiênico,

732 7329 17612 40 UND 445 17.800,00

DISCIPLINADORES: • Locação com

montagem e desmontagem, de disciplinador,
tipo Grades com estrutura cm tubos
galvanizados, modular, com altura mínima
de 1,20 metros, apoiada por pés de
segurança.

545 5455 2224 85 UNID. 38 3.230,00

VALOR TOTAL 62.490,00

Conforme demonstrativo acima, o preço vencedor é da empresa W V DOS SANTOS,
inscrita sob o CNPJ: n° 36.039.357/0001-20, que foi a única que apresentou os preços
vantajosos para a Administração.

Trizidela do Vale - MA, 13 de fevereiro de 2025.

Rosângl^Mota Lima
Presidente da Comksao de Contratação

Portaria n° 21/2025.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww w.trizideladovaIe.nia.gov.br
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PROC. 040201/2025

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA^/^/A/" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

V

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 040201/2025.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de equipamentos e
materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia de interesse do
Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

Junto aos autos do processo administração, da Dispensa de
Licitação, a PROPOSTA DE PREÇOS da empresa abaixo referida, para a
presente contratação.

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: W. V. DOS SANTOS COSTA

CNPJ: 36.039.357/0001-20

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhfio
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/.ideladovale.ma.gov.br



W. V. DOS SANTOS COSTA

CNPJ N° 36.039.357/0001-20

POV. ANGICAL, N° 04, SETROR ANGICAL, ZONA RURAL C

PEDREIRAS/ MA- E-mail-wilfrancostaQgmail.com
TEL: (99)98115-7545

TRIZIDELA DO VALE .
PRQC.nWOXO l 720

PROPOSTA DE PREÇOS fu...,

DISPENSA N° 10/2025 - LEI N° 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040201/2025.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. N° 75, II, LEI 14.133/2021

o município de trizidela do vale

POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.
CNPJ N° 37.564.033/0001-74

13/02/2025, às 8:00 Horas

1. Proponente:

Ra2âo Social: W. V. DOS SANTOS COSTA-ME

CNPJ: 36.039.357/0001-20

Endereço: RUA DOS GIRASSÓIS CASA N® 03, CONJ. PRIMAVERA
PEDREIRAS/MA

E-mail: wil francostaGgiaail. com
(DDD) Telefone: (99)98115-7545 - ZAP

2. Representante Responsável pela assinatura do CONTRATO:

Nome: WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA

Cédula de identidade/órgão emissor: 0130 743 319 99-4 - SSP-MA
^ CPF: 912.536.243-72

Cargo/Função: PROPRIETÁRIO/EMPRESÁRIO
E-mail: wilfran costa@gmail.com
(DDD) Telefone: (99) 98115-7545.

3. Prazo de validade da proposta: de 60 (sessenta) dias, a contar da data da

abertura da sessão pública.
4. Prazo de execução: conforme EDITAL

5. Condições de pagamento: conforme EDITAL
6. Dados Bancários:

Banco: Brasil - Agência: 0242-9- Conta-Corrente: 36.951-9
W.V.DOS SANTOS COSTA



W. V. DOS SANTOS COSTA

CNPJ N° 36.039.357/0001-20

POV. T^NGICAL, N° 04, SETROR ANGICAL, ZONA RURAL C

PEDREIRAS/ MA- E-mail-wilfrancosta@gmail.com
TEL: (99)98115-7545

TRIZIDELADOVALE _

OBJETO:

Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada
na prestação de serviços

de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval
Vale Folia de interessado Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

PLANILHA ORÇAMENTARIA

DESCRIÇÃOITEM 6P. CL CAT

SER

QTD UND V.ÜNT V.TOTAL

SOM: Sonorização de grande

porte que atenda as
exigências contratuais de
cada banda e a um público
de no mínimo 10.000

pessoas por noite,contendo
no mínimo 02 consoles de

40x10x4 (palco e PA); 01

PA 6x6sistema fly Line way
PA 32; 02 torres

de delay com amplificação,
sendo uma a 30m e outra a

60m do palco.

731 73

12

1255

6

Diá

ria

R$:

12.100,00

R$:

12.100,00

ILUMINAÇÃO: Iluminação de
grande porte que atenda as
exigências contratuais de
cada banda e a um público
de no mínimo 10.000

pessoas por noite,

contendo no mínimo 02

consoles de 40x10x4 (palco
e PA); 01 PA 6x6 sistema

fly Line way PA 32; 02
torres de delay com

ampliação, sendouma a 30 m
e outra a 60 m do palco.

731 73

12

3000

3

Diá

ria

R$:

8 . 800, 00
R$:

8.800,00

GERADOR 260 KVA: 380/220

Compartida automática, com

cabine silenciada em 80

decibéis, com ciclagem em
60 hz, 1.800 rpm,

equipamento com motor
diesel,turbinado, cabos
elétricos e ac com

chaves de ligação /
reversão

compatíveis, abastecido

731 73

12

2167

9

Diá

ria

R$:

4.100,00

R$:

8.200,00



W. V. DOS SANTOS COSTA

CNPJ N° 36.039.357/0001-20

POV. ANGICAL, N° 04, SETROR ANGICAL, ZONA RURAL C

PEDREIRAS/ MA- E-mall-wilfrancosta0gmail.com
TEL: (99)98115-7545 fcn.-^z.-ei.-w

_ TRlZiDELADOVALE^■ ̂ oc.Ç H ̂ ^ i

com combustível para 12

horas de autonomia,
aterramento de acordo com

as normas técnicas,
isolamento de 02 metros de

cada lateral da máquina
feitacom cones de

sinalização, incluindo

operador de plantão em

todo horário de uso.

PALCO: palco 8 x 10 -

palco em estrutura

metálica q30, com
cobertura

em modelo meia lua ou duas

águas, que contenha as

seguintes medidas: 10
(dez) metros de

largura(frente) por 08
(oito) metros de

profundidade e 1,50
(um e meio) metro do piso

até o chão e 04 (quatro)
metros do piso até o teto,
que contenha fechamento

lateral em todos os lados,
devendo conter escada

com corrimão para acesso e
piso com sobrecarga de 300
kg por metro

quadrado- contendo ainda
uma área de serviço

conjugada ao palco, 01
camarim 6mx6m, 02 torres

de pafly, 01

house mix de 2,5m x 4,0m.

969 24

37

6

Diá

ria

R$ :

12.360,00
R$:
12.360,00

LOCAÇAO DE BANHEIRO

químico: Individual,
identificação
de feminino e/ou

masculino, portátil,
confeccionado em

polietileno em alta
densidade, resistente e

totalmente

lavável com teto

translúcido, piso
antiderrapante, orifício
para ventilação,

trava interna de

segurança, resistente a

violação e indicação
livre/ocupado,
contendo vaso sanitário,

mictório, caixa

de dejetos com assento,
porta objetos,
suporte para papel

732 73

29

1761

2

40 UND R$:

445,00
R$:

17.800,00



W. V. DOS SANTOS COSTA

CNPJ N° 36.039.357/0001-20

POV. ANGICAL, N° 04, SETROR ANGICAL, ZONA RURAL C

PEDREIEIAS/ MA- E-mail-wilfrancosta@gmail.com
TEL: (99)98115-7545 3BêSSÎ SlDELA DO VALE

Dpnr <OUQ >6^ 720^
S—M

higiênico. Dimensões
padrão. Obs: Os serviços
deverão incluir

transporte, montagem, e

desmontagem, bem como
limpeza e posição de
desodorantes,desinfetantes

e papel higiênico.

RUI I

DISCIPLINADORES: - Locação

commontagem e desmontagem,
de disciplinador, tipo
Grades com estrutura em

tubos galvanizados,

modular, com altura minima

de 1,20 metros, apoiada
por pés de segurança

545 54

55

2224 85 UND R$:
38,00

R$:
3.230,00

VALOR TOTAL DOS ITENS- (Sessenta e Dois Mil Quatrocentos e Noventa Reais)
R$:
62 .490,00

Prazo de validade da cotação: 60 (DIAS)
Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão
incluidos todos os custos, beneficios, encargos, tributos e demais
contribuições pertinentes.

Pedreiras/MA, 08 de Fevereiro de 2025

g ub
Documento assinado disitafrnente

WimUNVIDRA DOS SANTOS COSTA

Dau; 0S/02/202S 10:27:is-0300

Verifique em https://valldar.iti.BOvJ)T

W. V. DOS SANTOS COSTA-ME

CNPJ N°36.039.357/0001-20

Proprietário - Wilfran Vieira dos Santos Costa

CPF n°912536243-72
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PROC. 040201/2025

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

Ao Sr.

Sr. Wilfran Vieira dos Santos Costa

Empresa; W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, com sede Rua
dos Girassóis, n°03 - Bairro Primavera - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000

Assunto: Documento de Habilitação.

Prezado,

Por meio desta, convocamos a vossa senhoria para que apresente a documentação de
habilitação, conforme edital da Dispensa de Licitação n° 10/2025, a esta secretaria, no intuito de
atender à necessidade na prestação de serviços de locação de equipamentos e materiais para a
realização do pré carnaval Vale Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

Trizidela do Vale - MA, 13 de fevereiro de 2025.

Rosâng^a Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n® 21/2025.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.triziddadovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA^Py.V"37.564.033/000L74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 040201/2025.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de equipamentos e
materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia de interesse do
Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

Junto aos autos do processo administração, da Dispensa de
Licitação, os DOCUMENTOS da empresa abaixo referida, para a
presente contratação.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EMPRESA: W. V. DOS SANTOS COSTA

CNPJ: 36.039.357/0001-20

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.ideiadovale.ma.tiov.hr
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL FLS.
RUB.

"W. V. DOS SANTOS COSTA"

WILFRA VIEIRA DOS SANTOS COSTA, brasileiro, divorciado, empresário, maior, natural da
cidade de Pedreiras - MA, nascida em 26/06/1981, portador do documento de identidade n°
0130743319994 SESP - MA, CPF n" 912.536.243-72, RESIDENTE E DOMICILIADO na Rua dos
Girassóis, n° 03, bairro Conjunto Primavera, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000. Único
Titular da firma social W. V. DOS SANTOS COSTA, com sede na Rua Angical, n° 4 - A, bairro
Centro, cidade de Pedreiras - Ma, CEP 65.725-000, registrada na Junta Comercial do Estado de
Maranhão, MIRE 21102300221, e inscrita no CNPJ sob o número 36.039.357/0001-20, Resolve
Alterar como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 968, 1, CC)

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa que tem sua sede na Rua Angical, n° 4 - A, bairro Centro,
cidade de Pedreiras - Ma, CEP 65.725-000, a partir desta data passara a ter o seguinte endereço
na Rua dos Girassóis, n° 03, bairro Conjunto Primavera, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000.

CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterado o seu objeto social para:

9001-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRODUÇÃO DE SHOWS
PIROTÉCNICOS, PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS E DE
EVENTOS CULTURAIS, ATIVIDADES DE DIRETORES, PRODUTORES E
EMPRESÁRIOS DE EVENTOS ARTÍSTICOS AO VIVO E AFINS)
1413-4/01 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA
1413-4/02 - CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS
1413-4/03 - FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS
4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
4711-3/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS
4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TAIS ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO,
ARTIGOS EROTICOS SEX SHOP, ARTIGOS FUNERÁRIOS, ARTIGOS PARA
FESTAS, PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA ORNAMENTAÇÃO,
PERUCAS, ARTIGOS PARA BEBE, REDE DE DORMIR, CARVAO E LENHA,
EXTINTORES, EXCETO PARA VEÍCULOS, CARTÕES TELEFÔNICOS, MOLDURAS
E QUADROS, CARGAS E PREPARADOS PARA INCÊNDIO)
5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA
7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA
E ENGENHARIA

7311-4/00 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE
7319-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE ALTO-FALANTE E DE SONORIZAÇÃO (USO DE

Pagina 1 de 6
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ALTO-FALANTES) EM VEÍCULOS MOTORIZADOS OU NÃO, COM A FINALIDADE
DE PUBLICIDADE)
7490-1/05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES
ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS
7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE
USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
8219-9/01-FOTOCÓPIAS
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS
8592-9/03 - ENSINO DE MÚSICA

8592-9/99 - ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE
(ENSINO DE OUTRAS ATIVIDADES LIGADAS Ã ARTE E CULTURA, TAIS COMO
ARTESANATO, PINTURA, ESCULTURA, ETC.)
8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL

8800-6/00 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO
9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL
9001-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E
SIMILARES

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4623-1/09 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS
4634-6/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR
4756-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E ACESSÓRIOS
4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
5510-8/01 - HOTÉIS
5620-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL

WILFRA VIEIRA DOS SANTOS COSTA, brasileiro, divorciado, empresário, maior, natural da
cidade de Pedreiras - MA, nascida em 26/06/1981, portador do documento de identidade n°
0130743319994 SESP - MA, CPF n" 912.536.243-72, RESIDENTE E DOMICILIADO na Rua dos
Girassóis, n*' 03, bairro Conjunto Primavera, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, com fundamento
no artigo 968, 1, CC, da Lei n° 10.406/02, de natureza empresária, a qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes, observando-se, nas omissões, as regras previstas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA ^

A presente Empresa Individual girará sob nome empresarial "W. V. DOS SANTOS
COSTA".

CLÁUSULA SEGUNDA

A empresa terá sede na Rua dos Girassóis, n° 03, bairro Conjunto Primavera, Pedreiras -
MA, CEP: 65,725-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais
ou outras dependências em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa terá por objeto social:

9001-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRODUÇÃO DE SHOWS
PIROTÉCNICOS, PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE ESPETÃCULOS ARTÍSTICOS E DE
EVENTOS CULTURAIS, ATIVIDADES DE DIRETORES, PRODUTORES E
EMPRESÁRIOS DE EVENTOS ARTÍSTICOS AO VIVO E AFINS)
1413-4/01 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSION/MS, EXCETO SOB MEDIDA
1413-4/02 - CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS
1413-4/03 - FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS
4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
4711-3/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS
4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TAIS ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO,
ARTIGOS EROTICOS SEX SHOP, ARTIGOS FUNERÁRIOS, ARTIGOS PARA
FESTAS, PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA ORNAMENTAÇÃO,
PERUCAS, ARTIGOS PARA BEBE, REDE DE DORMIR, CARVAO E LENHA,
EXTINTORES, EXCETO PARA VEÍCULOS, CARTÕES TELEFÔNICOS, MOLDURAS
E QUADROS, CARGAS E PREPARADOS PARA INCÊNDIO)
5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA
7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA
E ENGENHARIA

7311-4/00 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE
7319-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE ALTO-FALANTE E DE SONORIZAÇÃO (USO DE
ALTO-FALANTES) EM VEÍCULOS MOTORIZADOS OU NÃO, COM A FINALIDADE
DE PUBLICIDADE)
7490-1/05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES
ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS
7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE
USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES
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8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS '

8219-9/01 - FOTOCÓPIAS
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS
8592-9/03 - ENSINO DE MÚSICA
8592-9/99 - ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE
(ENSINO DE OUTRAS ATIVIDADES LIGADAS À ARTE E CULTURA, TAIS COMO
ARTESANATO, PINTURA, ESCULTURA, ETC.)
8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL

8800-6/00 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO
9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL
9001-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E
SIMILARES

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4623-1/09 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS
4634-6/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR
4756-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E ACESSÓRIOS
4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
5510-8/01 - HOTÉIS
5620-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS

PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

CLÁUSULA QUARTA

A empresa iniciou suas atividades em 17/01/2020, e seu prazo de duração será por
tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA

O capital é de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), integralizado em moeda corrente

do país.

CLÁUSULA SEXTA

A empresa será administrada pelo seu titular o Sr. WILFRA VIEIRA DOS SANTOS COSTA,
com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do
nome empresarial, sempre no Interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios
estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em
estabelecimento bancário.
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CLAUSULA SÉTIMA

O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano.
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CLÁUSULA OITAVA

Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não

participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA

A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital integralízado.

CLÁUSULA DÉCIMA

O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Fica eleito o foro da cidade de Pedreiras - MA, para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em via única, que será levado a registro
perante ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira
personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Pedreiras - MA, 13 de novembro de 2024.

WILFRA VIEIRA DOS SANTOS COSTA

- Titular-
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Certificamos que o ato da empresa W. V. DOS SANTOS COSTA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

91253624372 WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA

CBRTIFICO O RBGISTKO EM 13/11/2024 15i53 SOB N° 20241460840.

PROTOCOLO! 241460840 DE 13/11/2024.

CÓDIGO DB VBRIFZCAÇ&Oi 12416180135. CNPJ DA SBDEt 36039357000120.
NlRBi 21102300221. COK EFEITOS DO REGISTRO ENt 13/11/2024.

JUCEMA W. V. DOS SANTOS COSTA

CARLOS ANDRÉ DE HORABS PEREIRA

SBCRBTÁRIO-GBRAL

www. aspraBAfacil .ata. gov.br

A validade deste documento, se inçpresoo, fica sujeito à comprovaçSo de sua autenticidade noa

resjieccivoa portais, informando seus respectivos cddigos de verificaçAo.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

PROC.

t Nrsr =.A r BOVERhO DO 1

FACILímaranhAoI

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial: W. V. DOS SANTOS C(^A
Protocolo: MAC250009S600

NBÍE: 21102300221
Natureza •Jurídica: Empresário (Individual)

NIRE (Sede)
21102300221

CNPJ

36.039.357/0001-20

Arquivamento do Ato de Inscrição
17/01/2020

Infcio de Atividade

17/01/2020

Endereço Completo
Rua DOS GIRASSÓIS. N" 03, CONJUNTO PRIMAVERA-Pedreiras/MA- CEP65725-000
*  — —

Objeto

9001-9/99 - ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRODUÇÃO DE
SHOWS PIROTÉCNICOS, PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS E DE EVENTOS CULTURAIS, ATIVIDADES DE
DIRETORES, PRODUTORES E EMPRESÁRIOS DE EVENTOS ARTÍSTICOS AO VIVO E AFINS) 1413-4/01 - CONFECCAO DE ROUPAS
PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 1413-4/02 - CONFECCAO, SOB MEDIDA. DE ROUPAS PROFISSIONAIS 1413-4/03 - FACCAO DE
ROUPAS PROFISSIONAIS 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA
DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TAIS ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO, ARTIGOS EROTICOS SEX
SHOP, ARTIGOS FUNERÁRIOS, ARTIGOS PARA FESTAS. PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA ORNAMENTAÇÃO. PERUCAS,
ARTIGOS PARA BEBE. REDE DE DORMIR, CARVAO E LENHA, EXTINTORES, EXCETO PARA VEÍCULOS, CARTÕES TELEFÔNICOS,
MOLDURAS E QUADROS. CARGAS E PREPARADOS PARA INCÊNDIO) 5820-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E
RECEPCOES - BUFE 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA
7311-4/00 • AGENCIAS DE PUBLICIDADE 7319-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(SERVIÇOS DE ALTO-FALANTE E DE SONORIZAÇÃO (USO DE ALTO-FALANTES) EM VEÍCULOS MOTORIZADOS OU NAO, COM A FINALIDADE
DE PUBLICIDADE) 7490-1/05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS 7739-0/03 -
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 8130-3/00 - ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS 8219-9/01 - FOTOCOPÍAS 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
8592-9/03 - ENSINO DE MUSICA 8592-9/99 - ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE (ENSINO DE OUTRAS
ATIVIDADES LIGADAS A ARTE E CULTURA, TAIS COMO ARTESANATO. PINTURA, ESCULTURA, ETC.) 8599-6/04 - TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 8800-6/00 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 9001-9/02 -
PRODUÇÃO MUSICAL 9001-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 9001-9/06 - ATIVIDADES DE
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 4313-4/00 OBRAS DE

^^JERRAPLENAGEM 4623-1 /09 COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS 4634-6/03 COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E
RUTOS DO MAR 4756-3/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 4763-6/01 COMERCIO

VAREJISTA DE BRINQUEDOS £ ARTIGOS RECREATIVOS 4763-6/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 5510-8/01 HOTÉIS
5620-1/01 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

Capital
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais)

Porte

ME (MIcroempresa)

ÚHImo Arquivamento
Data

13/11/2024

Número

20241460840
Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Slatus

SEM STATUS

Nome do Empresário: WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA
Identidade:

0130743319994

Estado civil:

DIVORCIADO(A)

CPF;

912.536.243-72

Regime de bens;
NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/02/2025, às 14:01 ;00 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no http8;//www.empre8afacll.ma.gov.br, com o código XHLDGPA8.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secre(ário(a) Gerai

1 dei
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

(f.ynt I OOVERNO DO
FACILImaranhao

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicamos que as Inrormações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que W. V. DOS SANTOS COSTA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2500098635

NfRE 21102300221

CNPJ 36.030.357/0001-20

Situação
ATIVA

Staius

^^^i^ndereço Completo Rua DOS GIRASSÓIS. N> 03, xxxxx, CONJUNTO PRIMAVERA - Pedreiras/MA - CEP 6572&-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

002 20241460840 13/11/2024 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

223
EMPRESARIAL)

20240868250 27/06/2024 BALANÇO
223 20230546514 17/05/2023 BALANÇO
002 20230020704 05/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

223
EMPRESARIAL)

20221164871 23/09/2022 BALANÇO
002 20220987220 22/08/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

223
EMPRESARIAL)

20210387947 16/03/2021 BALANÇO
002 20210041170 12/01/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20200D48791 20/01/2020 BALANÇO
315 20200033638 17/01/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
080 20200044893 17/01/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
080 21102300221 17/01/2020 INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/02/2025, às 14:01:15 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autantitídada no hRps://www.empresatacIl.ma.govJ>r, com o código 5BG8GHUZ.

JHIHIÍIIHIillll
MAC2500098635

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a} Gerai

1 de 1
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TERMO DE DEFERIMENTO DA OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL

(Lei Complementar n® 123. de 14 de dezembro de 2006)

DADOS DA MATRIZ

NOME EMPRESARIAL: W. V. DOS SANTOS COSTA
CNPJ: 36.039.357/0001-20

DATA DA SOLICITAÇÃO: 03/01/2023
DATA DA ABERTURA DA EMPRESA: 17/01/2020

Sua opção pelo Simples Nacional está confirmada com efeitos a partir de 01/01/2023.

A confirmação desta opção não exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendimento dos requisitos
exigidos para o ingresso no Simples Nacional previstos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006.
Resguarda-se às Administrações Tributárias o direito de anular esta opção na hipótese de declaração falsa por parte
da pessoa jurídica.

Sua opção pelo Simples Nacional implica aceitação obrigatória de sistema de comunicação eletrônica (DTE-SN),
destinado, dentre outras finalidades, a:

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos ao indeferimento de
opção pelo Simples Nacional, á exclusão desse Regime e a ações fiscais;

li - encaminhar notificações e intimaçôes; e

III - expedir avisos em geral.

O DTE-SN não exclui outras formas de notificação, intimação ou avisos previstos nas legislações dos entes
federados, incluídas as eletrônicas.

0 sistema de comunicação eletrônica implicará o seguinte;

1 - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua publicação no Diário
Oficial e o envio por via postal;

II - a comunicação será considerada pessoal para todos os efeitos legais;

III - a ciência com utilização de certificação digital ou de código de acesso possui os requisitos de validade;

IV - considerar-se-á realizada a ciência da comunicação na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta
eletrônica ao teor da comunicação;

V - na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação será considerada
como realizada no primeiro dia útii seguinte;

VI - a consulta às comunicações do sistema deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da
disponibilizaçâo da comunicação no portal, sob pena de ser considerada, automaticamente, realizada na data do
término desse prazo.

NÜMERO DO RECIBO

2336039357100085669

COOIGO DE VERIFICAÇÃO

58CE699ED0CFD9410FF5697FB05CAE874257229F

1 de1
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PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001^9

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2024

QRJckii

76/2024

Insc. Municipal

^ 489

Nome/Razâo Social

VV. V. DOS SANTOS COSTA

"^5

Denominação Comercial

W. W. J CORPORATION

Natureza Jurídica

213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

m

CNPJ

36.039.357/0001-20

Data da Constituição

17/01/2020

'•Tsçni

Vinculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA
Atividade Principal
9001999-ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Atividades Secundárias

9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

^ 9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
90C1906 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

9001905 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES

9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL

'  8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
8130300. ATIVIDADES PAISAGÍSTICASm

:m

Data de Inícioa
17/01/2020

P
Logradouro

RUAANGICAL

Complemento

LETRA A

Data de Cadastro

LOCALIZAÇÃO

Quadra

SETOR ANGICAL

Validade

Bairro

POVOADO ANGICAL

31/12/2024

Código de Autenticação

EAID-DIYJ

Informações Adicionais

PEDREIRAS-MA, 16/01/2024

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO

16/01/2024 09:05:29

m
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7 Folha: 1Balanço Patrimonial
Empresa: W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ: 36.039.357/0001-20 Fortes Contábil
Endereço: R ANGICAL. Complemento: LETRA A SETOR ANGICA. N."; 4, Bairro: POVOADO ANGICAL, Cidade: Pedreiras, Estado: MA, CEP: 65725000.
MIRE: 21102300221 - Data: 17/01/2020

Conta Descrição 31/12/2023

1 Ativo *** 2.457.023,76 D

11 Ativo Circulante 1.691.396,65 D

111 Disponível 813.548.74 D

11101 Caixa/Bancos 813.548,74 D

113 Clientes 266.373,26 D

11301 Duplicatas a Receber 266.373,26 D

116 Estoques 611.474.65 D

11603 Estoque de Mercadorias 611.474.65 D

13 Ativo PerTnarwnte 765.627,11 D

133 Imobilizado 765.627,11 D

13301 Bens Em Operação 927.974,55 D

13302 Deprec.Amortizacao e Exaustão Acumulada 162.347,44 C

2 Passivo 2.457.023,76 C

21 Passivo Circulante 34.360,55 C

^^11 Fornecedores 16.337,36 C

21101 Fornecedores Nacionais 16.337,36 C

213 Obrigações Fiscais e Trabalhistas 10.252,66 0

21301 Impostos e Contribuições 8.901,28 C

21302 Obrigações Trabalhistas 1.351,38 0

216 Outras Obrigações 7.770,53 C

21601 Outras Obrigações 7.770,53 C

24 Patrimônio Liquido 2.422.663,21 C

241 Capital Social Integrallzado 1.000.000,00 C

24101 Capital Social Subscrito 1.000.000,00 C

242 Reservas 1.422.663,21 C

24202 Reserva de Lucros 1.422.663,21 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.457.023.76 (Dois Milhões Quatroc^tos e Cinqüenta e Sete Mil e Vinte e Três Reais e Setenta e Seis Centavos).

WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS

ADMINISTRADOR

CPF 912,536.243-72

DEMERVAL DOS SANTOS /M_MEIDA
CONTADOR

CRC MA 6602/0-6

Rm
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Folha: 2

Fortes Contábil

Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa; W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ: 36.039.357/0001-20

NIRE: 21102300221 -Data: 17/01/2020

Estabelecimentos: Todos; Centros de ResuHedo: Todos

Endereço: R ANGÍCAL, Complemento: LETRA A SETOR ANGICA, N.°: 4, Bairro: POVOADO ANSICAL. Cidade: Pedreiras, Estado: MA, CEP: 65725000.

01/01/2023

Conta Descrição a

31/12/2023

(+) 010 Receita Bruta Operacional 922.056,58

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 922.056,58

010.01.03 Vendas de Serviços 922.056,58

(-) 020 Deduções da Receita 98.467,00

020.01 Impostos Faturados 98.467,00

020.01.05 Simples 98.467,00

(=) 030 Receita Líquida 823.589,58

(-) 040 Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 127.666.93

040.03 Custo dos Serviços Prestados 127.666,93

(=) 060 Lucro Bruto 695.922,65

(-) 070 Despesas Operacionais 236.714,32

070.02 Despesas Administrativas 236.714,32

110

150

Lucro Operacional 459.208,33

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Sodal 459.208,33

(=) 180 Res. Antes das Participações e Contrib. 459.208,33

(=) 200 Resultado Líquido do Exercido 459.208,33

WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS
ADMINISTRADOR

CPF 912.536.243-72

DEMERVAL DOS SANTOS ALMEIDA
CONTADOR

CRC MA6602/CF6

Rm
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r Folha: 3Análise pelos índices do Balanço: 2023
EmpresaiW V DOS SANTOS COSTA - CNPJ: 36.039.357/0001-20

Endereço:R ANGICAL, LETRA A SETOR ANGICAL, N.»: 04, Bairro: POVOADO ANGICAL, PEDREIRAS, Estado: MA, CEP: 65.725-010

NIRE 21102300221 ■ OATA17/01/2020

índices financeiros

DEMONSTRAÇÕES DOS INDICADORES FINANCEIROS E ECONOMICQS

Liquidez Corrente (Quanto a emprasa possui de ASivo Ciizulanie para cada RS I.OOdePas^vo Circulante. Quando maior, melhor).

Ativo Circulante 1.691.396,65

Passivo Circulante 34.360,55
49,225

Liquidez Imediata (Quanto dispomos medialamenle para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, meihor).

Disponível 813.548,74

Passivo Circulante 34.360,55
23,677

índice de EndividementO (Quanto do alw lotal é tmancédo com recursos de terceiros)

P. Circulante P. Não Circulante

Ativo Total

34.360,55
2.457.023,76

0,014

Liquidez Geral íQuento existe de recursos a curto prazo (AC) * recursos de longo prazo (£LP) para cada < 1.00 de divida lolal (PC * PtLP).

A Circulante A Não Circulante

P. Circulante + P. Não Circulante

2.457.023,76
34.360,55

índices econômicos

Ativo Total

P. Circulante + Passivo Não Circulante)
Z457.023,76

34.360,55

71,507

Jndice^e^ql\/encid^erdl_ (Oinatce da Sorvéndacetal expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativosítolais).

71,507

Índice de Rentabilidade do

Patrímonio Liquido (Indica o valor do lucro liquido sobre a Capita/própria (Patrimônio Liquido), istoé. o ratorrto econômico sobra o Patrimônio Líquido).

Lucro üquido

Pathmonio Líquido
459.208.33

Z422663.21
0,190

índice de Giro do Patrimônio

Liquido (Quantas vezes o Capital Pfõpno (Palnmánio Liquida) girou no período em relação as Vendas Líquidas (receita liquida).

Receita Líquida 623.589.58

Patrimônio üquido Z422.B63.21
0,340

Margem Liquida (Indica o valor do lucro liquido sobre as vendas líquidas, isto ó, o retomo econômico sobre as Vendas Líquidas).

Lucro Liquido

Receita Liquida
459.208,33

823.589.56
0,558

Rentabilidade do Ativo (Quanto a empresa oMem de lucro para cada R$100,00 de invesftmeAto toíai).

Lucro üquido 4S9.2QB.33

Ativo Total Z457.023,76
0,187

WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS
/ADMINISTRADOR
CPF 912.536.243-72

DEMERVAL DOS SANTOS /VLMEIDA

CONTADOR

ORO MA 6602/0-6
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Empresa: W V DOS GAWTOS COSTA - CMPJ: 36.039.357/0001-20 Fortes Cofltabd
Endereço: R ANGICAL, IfSm A SETCR «dCftL, If 04, 3AIKÍD : POÍfiDO iíJGICaL, CUME: TRlZiDEiA DO VALE
EÇEPETRAS, ESTACO: m, CEP: 65.725-000. pOQr
NIRE: 21102300221 - Data: 17/01/2020

RUB. .

Mota 1 - MOTA N" 01: CONTEXTO OPERACIONAL /
W V DOS SANTOS COSTA,cadastrada no CNPJ n°36.039.357/0001-20, constituida em 17/01/2020, tributada
pelo Simples Nacional. Com sede no município de Pedreiras,na Rua Angical, Letra A Setor Angical, n"
04, Bairro Povoado Angical, CEP:65,725-000. Atividade Econômica Principal (artes cênicas,
espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente) CNAE 90.01-9-99.

Nota 2 - MOTA M" 02: POLÍTICA CONTÁBIL B DEMONSTRAÇÕES
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2023, aqui compreendidas: Balanço Patrimonial
(BP)e Demonstração do resultado(DP),foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e preceitos da
Legislação Comercial, Lei n°10.406/2002 e demais legislações aplicáveis.

Nota 3 - NOTA N® 03: REGIME DE CCWTABILIZAÇÃO
O resultado foi apurado de acordo com c regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas
devem ser incluídas na apuração do resultado dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente
quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. A escrituração contábil
foi realizada com base nas disposições contidas na ITG 1000- CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS
EMPRESAS.

Mot* 4 - MOTA M' 04: POLÍTICA CONTÁBIL

^*^s principais praticas na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta as características
qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000 - Cotnpreensibilidade, Competência,
Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência, Integralidade,
Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com as normas internacionais de contabilidade
emitidas pelo International Accounting Standards Board (lASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

Nota 5 - NOTA N' OS: MCffiDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa.

Nota 6 - NOTA N" 06: DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em
conformidade com a NBC TG 1000- Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho
Federal de Contabilidade.A administração da empresa também procedeu ao exame conceituai e concluiu que
a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela
aplicação do previsto na Contabilidade Para Pequenas e Médias Empresas.

Nota 7 - NOTA N" 07: DETERMINAÇÃO DO RESULTADO
O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2023 e está em obediência ao regime de competência. As
Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidades com a legislação societária,
conforme a Lei n" 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, especialmente a NBC TG 1000.

Nota 8 - NOTA N" 08: CAPITAL SOCIAL

capital social é de R$ 1.000.000,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte
-omposição:

- Wilfran Vieira dos Santos

Costa - 100%

SANTOS DEMERVAL DOS SANTOS ALMEIDA
ADMINISTRADOR CONTADOR
CPF 912.536,243-72 CRC MA 6602/0-6
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Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
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tASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa W. V. DOS SANTOS COSTA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

17929660320 DEMERVAL DOS SANTOS ALMEIDA

91253624372 WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EK 27/06/2024 11:52 SOB N" 202408682S0.
PROTOCOLO: 240868250 DE 27/06/2024.

CÕOIGO DE VERIFICAÇÃO: 12409068597. CHPJ DA SEDE: 36039357000120.
NIRKi 21102300221. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/06/2024.
W. V. DOS BAHTOS COSTA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÃRIO-GERAL

wwv.supreBafacil.ma.gov.De

A validade deste documento, se ispiesso, fica sujeito k coaprovacão de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cãdigos de verificação.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.039.357/0001^0

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

17/01/2020

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

W. V. DOS SANTOS COSTA

TfnJLO DO ESTABELEOMENTO (NOME DE FANTASIA)
W. W. J CORPORATION

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAAUVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
14.13-4-01 - Conf^ção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
55.10-8-01 - Hotéis

S6.2D-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-99 • Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCWçAo DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R DOS GIRASSÓIS
NUMERO

03

COMPLEMENTO

CEP

65.725-000
BAIRRO/DISTRITO

CONJUNTO PRIMAVERA
MUNICÍPIO

PEDREIRAS
UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
WILFRANCOSTA@GMAtL.COM

TELEFONE

(98)8115-7545

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATADA SITUAÇAO CADASTRAL
17/01/2020

MOTIVO DÊ SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPEOAL DATA DA SITUAÇAO ESPEOAL

'7

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/11/2024 às 13:54:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1

NUMERO DE INSCRIçAO

36.039.357/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/01/2020

NOME EMPRESARIAL

W. V. DOS SANTOS COSTA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ——— —
74.90-1-05 - Agencíamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.39-0-03 - Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas
82.19-9-01 - Fotocópias
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-9-03 - Ensino de música

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
90.01-9-02 - Produção musica)
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R DOS GIRASSÓIS
NUMERO

03

COMPLEMENTO

CEP

65.725-000

BAIRROrtilSTRITO

CONJUNTO PRIMAVERA

município

PEDREIRAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WILFRANCOSTA@GMAIL.COM
TELEFONE

(08) 8115-7545

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/11/2024 às 13:54:33 (data e hora de Brasilia). Página; 2/2

aboutUank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: W. V. DOS SANTOS COSTA
CNPJ: 36.039.357/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:40:56 do dia 14/10/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/04/2025.

Código de controle da certidão: FA62.13D3.FEF2.DE93
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO 7
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W. V. DOS SANTOS COSTA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.039.357/0001-20

Certidão n°: 84572686/2024

Expedição: 07/12/2024, às 14:45:18

Validade: 05/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que w. V. DOS SANTOS costa (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 36.039.357/0001-20, MÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12,440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt©tst.jus.br



03/02/2025 15:21 Consutta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

TRIZipFl A
PHOcMcOiúho 23^
FLS. /t/i
RUB.

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

36.039.357/0001-20

W V PR0DUC06S

RUA ANGICAL 4 LETRA A SETOR ANGIC / POVOADO ANGICAL /
PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2025 a 25/02/2025

Certificação Número: 2025012710125435587789

Informação obtida em 03/02/2025 15:21:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf



mERENTEA TODOS OS ESTABELECIMENTOS 00 EMPREGADOR ■ INSCRIÇÃO 36.03S.357/0001-20

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

PROC

FLS.
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1
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 36.039.357/0001-20
DATA E HORA DA EMISSÃO: 11/02/2025, às 07:05:03, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo corn as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

Sl. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
1. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria interministeria! MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2® da Portaria MTP n' 667/2021. a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional • PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021, Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: GFJ9T559GH

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Cede ao lado.

Página Idel
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°Certidão: 502582/24 Datada 07/12/2024 14:49:48

Inscrição Estadual: 128802529 CPF/CNPJ: 36039357000120

Razão Social: W V DOS SANTOS COSTA

Endereço: RUA DOS GIRASSÓIS, 3 CEP: 65725000 - CONJUNTO PRIMAVERA

-telefone: (98)81157545 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 07/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/12/2024 14:49:48
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 103149/24 Datada 07/12/2024 14:47:04

inscrição Estadual: 128802529 CPF/CNPJ: 36039357000120

Razão Social: W V DOS SANTOS COSTA

Endereço: RUA DOS GIRASSÓIS, 3 CEP: 65725000 - CONJUNTO PRIMAVERA

'^lefone: (98)81157545 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos Inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/12/2024 14:48:00 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N2 111 ■ CENTRO

CNPJ: 06184253000149

PROC
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada W. V. DOS SANTOS COSTA, CERTIFICA, para os fins
que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários
com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

Atividade Principal

000010442

W. V. DOS SANTOS COSTA

W. W. J CORPORATION

RUA DOS GIRASSÓIS, 03

CONJUNTO PRIMAVERA

PEDREIRAS-MA

Data de Abertura; 17/01/2020

Inscrição Municipal; 000010442

CPF/GNPJ: 36039357000120

Compiem:

CEP: 65725000

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente,
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, Confecção, sob medida, de roupas
profissionais. Facção de roupas profissionais, Obras de acabamento em gesso e estuque,

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente, Confecção de

Emissão: 19/11/2024 08:15:34 Validade:

Número/Controle da Certidão: A63D6E8FE9F66EDF

17/02/2025 Usuário: antonio



• Atividade(s) Seuncaríd(s}

1413401 - Confecção de roupas prolissonais. exceto sob medida

1413403- Facção de roupas protissionais

4520005 - Serviços de lavagem. lubriflcação e poiímenio de veículos automotores

4711302 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimenllúos - supermercados

5620102- Serviços de alimentação para eventos e recepçOes - bulõ

7111100- Serviços de arquitetura

7311400 - Agências de pubticidade

^t20300 - Pesquisas de mercado e de opinião pública

7490105- Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

6130300 - Atividades paisagísticas

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposíçdes e festas

6592999 - Ensino de arte e cultura não especificado antenormerde

8800600 ■ Serviços de assistência social sem alojamento

9001905- Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares

9521500- Reparação e manutenção de equipamentos eielroeietrênicos de uso pessoal e
doméstico

4330403 • Obras de acabamento em gesso e esluque

1

TRl
1413402 - Confecção, sob medida, de roupas profissional^íROC.

FLS..
RUB.

4520006 - Serviços de borracharia para veículos automotores

4769099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica
7119703 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

7319099 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

7420001 - Atividades de produçáo de fotogratias. exceto aérea e submarina

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes

6219901 - Fotocópias

6592903 - Ensino de música

8599604 - Treinamento em desenv^vimenlo profissional e gerencial

9001902 - Produção musical

9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação

9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos

Emissão: 19/11/2024 08:15:34 Validade: 17/02/2025

Número/Controle da Ceilidão: A63D6E8FE9F66EDF

Usuário:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N9 111 ■ CENTRO

CNPJ; 06184253000149

mzmí
PROC.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada W. V. DOS SANTOS COSTA, CERTIFICA, para os fins
que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários
com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

— Atividade Principal

Inscrição Municipal: 000010442

CPF/CNPJ: 36039357000120

Complem:

CEP: 65725000

000010442

W. V. DOS SANTOS COSTA

W. W. J CORPORATION

RUA DOS GIRASSÓIS, 03

CONJUNTO PRIMAVERA

PEDREIRAS-MA

Data de Abertura: 17/01/2020

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente,
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. Confecção, sob medida, de roupas
profissionais, Facção de roupas profissionais. Obras de acabamento em gesso e estuque,

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente, Confecção de

Emissão: 19/11/2024 08:14:30 Validade:

Número/Controle da Certidão: CC5E0E829116E769

17/02/2025 Usuário: antonio



. AUvidadeCs) Seuncaria(8)

1413401 - Confecção de raupas profissionais, exceto sob medida

1413403 - Facção de roupas profissíor^afs

4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e pollmemo de veicules automotores

4711302 - Comércio vareji^ de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - supermercados

5620102- Sen/iços de alimentação para eventos e recepções -bufã

7111100- Serviços de arquitetura

7311400 - Agências da pulifícidade

7320300 ■ Pesquisas de mercado e de opinião pública

7490105 ■ Agenoamento de prolissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

6130300- Atividades paisagisticas

6230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

6592999 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

esooeiX) • serviços de assistência social sem alojamento

9001905 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e símilares

9521S00- Reparação e manutenção de equipamentos eleiroeletrõnicos de uso pessoal e
doméstico

Ml1413402 - Coníecçáo. sob medida, de roupas prolissionai^^g'*"
4330403 - Otjras de acabamento em gessc e estuque

4520006 - Serviços de borracharla para veículos automotores

4769099 • Comércio varejista de outros produtos não especilicados anieriorrmnte

7020400 - Atividades de consuHoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica

7119703- Serviços de desenfio técnico relacionados ã arquitetura eengenlnría

7319099- Outras atividades de publicidade não especificadas antwformeme

7420001 • Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

7739003 ■ Mugu^ de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes

8219901 - Fotocõpias

6592903 - Ensino de música

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissiort^ e gerencial

9001902 - Produção musical

9001906 - Atividades de sonorização e de llurrinação

9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos

Emissão; 19/11/2024 08:14:30 Validade:

Número/Controle da Certidão: CC5E0E829116E769

17/02/2025 Usuário:



PODER JtÜIClARIO DO ESTADO DO MARANHÃO

IRlBLiNAL DE .ItSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESI ADIIAI - PRIMEIRO ORAI

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

TRIZIQElAppYALE ^PROCD M ?^l/20Oy
RUB. ^

Data emissão: 12/02/2025

Data de validade: 12/04/2025

NOME: W V DOS SANOTS COSTA

CNPJ: 36.039.357/0001-20

N®da certidão: 12500514285

Código de Validação: 9b5cü63344

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF.

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distnbuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do{a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 14. e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa W. V. DOS SANTOS COSTA, município Pedreiras. CNPJ n® 36.039.357/0001-
20. Número de Registro (NIRE) 21102300221.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 17/01/2020

-^constitutivo: 21102300221

Pedreiras, 01/01/2023

DEMERVAL DOS SANTOS ALMEIDA WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE Empresário

CRC/MA 6602/0-6 CPF 912.536.243-72
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Livro Diário N°, 4
Empresa; W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ; 36.039.357/0001-20
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA ANGICAl, Complemento:. N.°: 4 A. Baíiro: CENTRO,

/

Cidade: Pedreiras, Estado; MA. CEP: 65725000.

Página 2 de 15

Folha: 2

Fortes Contábil

Data Conta Histórico

05/01/2023 21601.0001 - Salános a Pagar
PAGO SALÁRIOS

05/01/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO SALARIOS

07/01/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

PAGO FGTS

07/01/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO FGTS

13/01/2023 34201.0025 - Materiais Auxiliares e de Consumo

PAGO MATERIAL USO E CONSUMO

13/01/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO MATERIAL USO E CONSUMO

20/01/2023 21301.0010-Simples a Recolher

PAGO SIMPLES NACIONAL

20/01/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO SIMPLES NACIONAL

20/01/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

PAGO INSS

20/01/2023 11101.0001 - CaixaBancos

PAGO INSS

23/01/2023 11603.0001 - Mercadorías PI Confecção

VALOR COMPRA DE MERCADORIAS

23/01/2023 21101.0001 - Fornecedores Diversos

VALOR COMPRA DE MERCADORIAS

31/01/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

VALOR VENDA DE SERVIÇOS

31/01/2023 31101.0001-ReceitadeVendas

VALOR VENDA DE SERVIÇOS

31/01/2023 31102.0005- (-)Slmples Nacional

VALOR SIMPLES NACIONAL

J1/01/2Ü23 21301.0010 - Simples a Recolher

VALOR SIMPLES NACIONAL

31/01/2023 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações

VALOR SARIOS A PAGAR

31/01/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR SARIOS A PAGAR

31/01/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR INSS S/SALARIOS

31/01/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

VALOR INSS S/SALARIOS

31/01/2023 34201.0005 - FGTS

VALOR FGTS

31/01/2023 21302.0002-FGTS a Recolher

VALOR FGTS

05/02/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

PAGO SALARIOS

05/02/2023 11101.0001-CaixaBancos

Chave Débito

1

Totais do dia 05;

1

1

Totais do dia 07:

1

1

Totais do dia 13:

2

2

5

5

Totais do dia 20;

1

1

Totais do dia 23;

1

1

2

2

3

3

4

4

5

Totais do dia 31;

Totais do mês de Janeiro:

8.734,97

8.734,97

753,38

753,38

4.771,28

4.771,28

8.408.42

682,31

9.090,73

206.409,22

206.409,22

75.806,24

7.816,27

8.446,22

675,69

675,69

93.420,11

323.179,69

7.770.53

Crédito

8.734,97

8.734.97

753,38

753,38

4.771,28

4.771,28

8.408.42

682,31

9.090,73

208.409,22

206.409,22

75.806.24

7.816,27

8.446,22

675,69

675,69

93.420,11

323.179,69

Continua...



fls._Z-J2í
RUB

r
Livro Diário N°. 4
Empresa: W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ: 36.039.357/0001-20
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA ANGICAL, ComplementQ:. N.°: 4 A, Bairro: CENTRO, Cidade: Pedreiras. Estado; MA, CEP: 65725000.

Página 3 de 15

Folha: 3

Fortes Contábil

Data Corrta Histórico Chave Débito Crédito

PAGO SALARIOS 1 7.770,53

Totais do dia 05: 7.770.53 7.770,53
07/02/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

PAGO FGTS 1 675,69
07/02/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO FGTS 1 675,69

Totais do dia 07: 675,69 675,69
20/02/2023 21301.0010- Simples a Recolher

PAGO SIMPLES NACIONAL 1 7.816,27

20/02/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO SIMPLES NACIONAL 1 7.816,27
20/02/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

PAGO INSS 2 675,69

20/02/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO INSS 2 675.69

Totais do dia 20: 8.491,96 8.491,96
24/02/2023 34201.0023 - Materiais de Expediente

PAGO MATERIAL DE EXPEDIENTE 1 6.442,58

24/02/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO MATERIAL DE EXPEDIENTE 1 6.442,58

Totais do dia 24: 6.442,56 6.442,58
26/02/2023 34201.0025 - Materiais Auxíliares e de Consumo

PAGO MATERIAL USO E CONSUMO 1 3.776,28

26/02/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO MATERIAL USO E CONSUMO 1 3.776,28

Totais do dia 26: 3.776,28 3.776,28
28/02/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

VALOR VENDA DE SERVIÇOS 1 76.418.33

28/02/2023 31101.0001 -Receita de Vendas

VALOR VENDA DE SERVIÇOS 1 76.418,33

28/02/2023 31102.0005 - (-)Simples Nacional

VALOR SIMPLES NACIONAL 2 7.664,91

28/02/2023 21301.0010- Simples a Recolher

VALOR SIMPLES NACIONAL 2 7.664,91

^^28/02/2023 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações

V/\LOR SARIOS A PAGAR 3 8.446,22

28/02/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR SARIOS A PAGAR 3 8.446,22

28/02/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR INSS S/SALARIOS 4 675,69

28/02/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

VALOR INSS S/SALARIOS 4 675,69

28/02/2023 34201.0005-FGTS

VALOR FGTS 6 675,69

26/02/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

VALOR FGTS S 675,59

Totais do dia 28: 93.880,84 93.880,84

Totais do més de Fevereiro: 121.037,68 121.037,88
05/03/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

PAGO SALARIOS 1 7.770,53

05/03/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO SALARIOS 1 7.770,53

Totais do dia 05: 7.770,53 7.770,53
07/03/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Cmtinus...



Livro Diário N°. 4
Empresar W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ: 36.039.357/0001-20
Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA iflJ^GICAL, Complemento: , N.°: 4 A. Bairro: CENTRO.

Data Conta Histórico

PAGO FGTS ~

07/03/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO FGTS

20/03^023 21301.0010 - Simples a Recolher

PAGO SIMPLES NACIONAL

20/03/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PROcl^í^WzobS
FLS.

RUB. _L-

/  Folha: 4

Cidade: Pedreiras, Estado: MA, CEP: 65725000.

Chave Débito

1

1

675,69

Totais do dia 07: 675,69

7.664,91

Fortes Contábil

Crédito

675,69

675,69

PAGO SIMPLES NACIONAL 1 7.664,91
20/03/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

PAGO INSS 2 675,69
20/03/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO INSS 2 675,69

Totais do dia 20; 8.340,60 8.340,80
28A)3/2023 34201.0025 - Materiais Auxiliares e de Consumo

PAGO MATERIAL USO E CONSUMO 1 4.661.87
28/03/2023 11101.0001 - CaixaSancos

PAGO MATERIAL USO E CONSUMO 1 4.661,87

Totais do dia 28: 4.661,87 4.661,87
31/03/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

VALOR VENDA DE SERVIÇOS 1 78.446,28

31/03/2023 31101.0001 -Receita de Vendas

VALOR VENDA DE SERVIÇOS 1 78.446,28
31/03/2023 31102.0005 - (-)Simples Nadonal

VALOR SIMPLES NACIONAL 2 7.884,29

31/03/2023 21301.0010-Simplesa Recolher

VALOR SIMPLES NACIONAL 2 7.884,29

31/03/2023 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações

VALOR SARÍOS A PAGAR 3 8.446,22

31/03/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR SARÍOS A PAGAR 3 8.446,22

31/03/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR INSS S/SALARIOS 4 675,69

31/03/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

VALOR INSS S/SALARIOS 4 675,69

^^1/03/2023 34201.0005-FGTS

VALOR FGTS 5 675,69

'31/03/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

VALOR FGTS 5 675,69

31/03/2023 34201.0012 - Depreciações, Amort./Exausfões

VALOR DEPRECIACAO NO MES 6 20.293,43

31/03/2023 13302.0011 - (-) Depredação Acumulada

VALOR DEPRECIACAO NO MES 6 20.293,43

Totais do dia 31: 116.421,60 116.421,60

Totais do mãs de Março: 137.870,29 137.870,29
05/04/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

PAGO SALARIOS 1 7.770,53

05/04/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO SALARIOS 1 7.770,53

Totais do dia 06: 7.770,53 7.770,53
07/04/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

PAGO FGTS 1 675,69

07/04/2023 11101.0001 -CaixaSancos

PAGO FGTS 1 675.69

Totais do dia 07: 675.69 675.69

Continua...



Livro Diário N°. 4
Empresa; W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ: 36.039.357/0001-20
Periodo; 01/01/2023 a 31/12^023
Endereço: RUA ANGICAL, Complemento:, N.°: 4 A. Bairro: CENTRO,

Data Conta Histórico

Fi <;. (çC Página 5 de 15RUB. ^
Folha: 5

20/04/2023 21101.0001 - Fornecedores Diversos

PAGO FORNECEDORES

20/04/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO FORNECEDORES

20/04/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

PAGO SIMPLES NACIONAL

20/04/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO SIMPLES NACIONAL

20/04/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

PAGO INSS

20/04/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO INSS

30/04/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

^  VALOR VENDA DE SERVIÇOS
30/04/2023 31101.0001-ReceiladeVendas

V/V-OR VENDA DE SERVIÇOS

30«Í4/2023 31102.0005-HSimptes Nacional

VALOR SIMPLES NACIONAL

30/04/2023 21301.0010- Simples a Recolher

VALOR SIMPLES NACIONAL

30/04/2023 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações
VALOR SARIOS A PAGAR

30/04/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR SARIOS A PAGAR

30/04/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR INSS S/SALARIOS

30/04/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

VALOR INSS S/SALARIOS

30/04/2023 34201.0005 - FGTS

VALOR FGTS

30/04/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

VALOR FGTS

Cidade: Pedreiras, Estado: MA. CEP: 65725000.

Chave Débito

>5/0^2023 21601.0001 - Salários a Pagar

PAGO SALARIOS

05/05/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO SALARIOS

07/05/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

PAGO FGTS

07/05/2023 11101.0001-Caixa/Bancos

PAGO FGTS

20/05/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

PAGO SIMPLES NACIONAL

20/05/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO SIMPLES NACIONAL

20/05/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

PAGO INSS

20/05/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO INSS

1

1

2

2

3

3

Totais do dia 20:

1

1

2

2

3

3

4

4

5

Totais do dia 30:

Totais do mês de Abril:

1

Totais do dia 05:

1

1

Totais do dia 07:

1

1

2

2

Totais do dia 20:

186.409,22

7.884,29

675,69

194.969,20

74.661.29

7.981.28

8.446,22

675.69

675,69

92.440,17

295.855,59

7.770,53

7.770,53

675,69

675,69

7.981,28

675,69

8.656,97

Fortes Contábn

Crédito

186.409,22

7.884,29

675,69

194.969,20

74.661.29

7.981,28

8.446,22

675,69

675,69

92.440,17

295.855,59

7.770,53

7.770,53

675,69

675,69

7.981,28

675,69

8.656,97

Continua...



TRIZjDELA DO ;yALE ^PROC.QLjQpQlpoJ^ p
FLS.__J^
RUB.

Pági

r

na 6 de 15

Livro Diário N°. 4
Empresa: W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ: 36.039.357/0001-20

Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA ANGICAL, Complemento: , N.°: 4 A. Bairro: CENTRO,Cidade; Pedreiras. Estado: MA. CEP: 65725000.

Data Conta Histórico

27/05/2023 11603.0001 - Mercadorias PI Confecção

VALOR COMPRA DE MERCADORIAS

27/05/2023 21101.0001 • Fornecedores Diversos

VALOR COMPRA DE MERCADORIAS

31/05/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

VALOR VENDA DE SERVIÇOS

31/05/2023 31101.0001 - Receita de Vendas

VALOR VENDA DE SERVIÇOS

31/05/2023 31102.0005 - «Simples Nacional

VALOR SIMPLES NACIONAL

31/05/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

VALOR SIMPLES NACIONAL

31/05/2023 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações

^  VALOR SARIOS A PAGAR
31/05/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR SARIOS A PAGAR

31/05/2023 21601.0001 -Salários a Pagar

VALOR INSS S/SALARIOS

31/05/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

VALOR INSS S/SALARIOS

31/05/2023 34201.0005-FGTS

VALOR FGTS

31/05/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

VALOR FGTS

05/06/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

PAGO SALARIOS

05/06/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO SALARIOS

07/06/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

PAGO FGTS

^^07/06/2023 11101.0001-CaixaBancos
PAGO FGTS

20/06/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

PAGO SIMPLES NACIONAL

20/06/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO SIMPLES NACIONAL

20/06/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

PAGO INSS

20/06/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO INSS

30/06/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

VALOR VENDA DE SERVIÇOS

30/06/2023 31101.0001-Receita de Vendas

VALOR VENDA DE SERVIÇOS

30/06/2023 31102.0Q05 - «Simples Nacional

VALOR SIMPLES NACIONAL

30/06/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

VALOR SIMPLES NACIONAL

Chave Débito

1

Totais do dia 27:

1

1

2

2

3

3

4

4

5

Totais do dia 31;

Totais do mês de Maio:

1

1

Totais do dia 05:

1

1

Totais do dia 07:

1

1

2

2

Totais do dia 20:

1

1

2

209.881,26

209.881,26

76.558,31

7.993.64

8.446,22

675,69

675,69

94.349,55

321.334,00

7.770,53

7.770,53

675,69

675,69

7.993,64

675,69

8.669,33

78.226,91

8.101,24

Folha: 6

Fortes Contábil

Crédito

209.881,26

209.881,26

76.558.31

7.993,64

8.446,22

675,69

675,69

94.349,55

321.334,00

7.770,53

7.770,53

675,69

675,69

7.993,64

675,69

8.669,33

78.226,91

8.101,24

Continua...
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Livro Diário N°. 4
Empresa: W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ: 36.039.357/0001-20

Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço; RUA ANGICAL, Complemento: , N.°: 4 A, Bairro: CENTRO,

Data Conta Histórico

30/06/2023 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações

VALOR SARIOS A PAGAR

30/06/2023 21501.0001 - Salários a Pagar

VALOR SARIOS A PAGAR

30/06/2023 21601.0001 - Salános a Pagar

VALOR INSS S/SALARIOS

30/06/2023 21302.0001 • INSS â Recolher

VALOR INSS S/SALARIOS

30/06/2023 34201.0005 - FGTS

VALOR FGTS

30/06/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

VALOR FGTS

30/06/2023 34201.0012 • Depreciações, /\mort./Exaustões

VALOR DEPRECÍACAO NO MES

30/06/2023 13302.0011 - (-) Depreciação Acumulada

VALOR DEPRECÍACAO NO MES

05/07/2023 21601.0001-Salários a Pagar

PAGO SALARIOS

05/07/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO SALARIOS

07/07/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

PAGO FGTS

07/07/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO FGTS

20/07/2023 21101.0001 - Fornecedores Diversos

PAGO FORNECEDORES

20/07/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO FORNECEDORES

20/07/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

PAGO SIMPLES NACIONAL

20/07/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

^  PAGO SIMPLES NACIONAL
^0/07/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

PAGO INSS

20/07/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO INSS

26/07/2023 34201.0025 - Materiais Auxilíares e de Consumo

PAGO MATERIAL USO E CONSUMO

26/07/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO MATERIAL USO E CONSUMO

31/07/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

VALOR VENDA DE SERVIÇOS

31/07/2023 31101.0001 - Receita de Vendas

VALOR VENDA DE SERVIÇOS

31 /07/2023 31102.0005 - {-)Simples Nacional

VALOR SIMPLES NACIONAL

31/07/2023 21301.0Q1Q-Simplesa Recolher

VALOR SIMPLES NACIONAL

7

Cidade: Pedreiras. Estado: MA. CEP: 65725000.

Chave Débito

Totais do dia 30:

Totais do mês de Junho:

Totais do dia 05:

1

1

Totais do dia 07:

1

1

2

2

3

3

Totais do dia 20:

1

1

Totais do dia 26:

1

1

2

8.446,22

675,69

675,69

20.293,43

116.419,18

133.534,73

7.770,53

7.770,53

675,69

675,69

191.446,28

8.101,24

675,69

200.223,21

3.608,99

3.608,99

79.664,82

8.116,94

Página 7 de 15

Folha: 7

Fortes Contábil

Crédito

8.446.22

875,69

675,69

20.293,43

116.419,18

133.534,73

7.770,53

7.770,53

675,69

675,69

191.446,28

8.101,24

675,69

200.223,21

3.608,99

3.608,99

79.664,82

8.116,94

Contínua...
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Livro Diário N°. 4
Empresa: W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ: 36.039.357/0001-20

Periodo; 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA ANGICAL, Complemento: . N.": 4 A. Bairro: CENTRO,

7
Cidade: Pedreiras, Estado; MA. CEP: 65725000.

Página 8 de 15

Folha: 8

Forles Contábil

31/08/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

VALOR VENDA DE SERVIÇOS

*^/08/2D23 31101.0001 - Receita de Vendas

VALOR VENDA DE SERVIÇOS

31/08/2023 31102.0005 - (-)Simples Nacional

VALOR SIMPLES NACIONAL

31/08/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

VALOR SIMPLES NACIONAL

31/08/2023 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações
VALOR SARIOS A PAGAR

31/08/2023 21601.0001 -Salários a Pagar

VALOR SARIOS A PAGAR

31/08/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR INSS S/SALARIOS

31/08/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

VALOR INSS S/SAURIOS

31/08/2023 34201.0005-FGTS

VALOR FGTS

31/08/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

VALOR FGTS

1

1

2

2

3

3

4

4

5

5

Totais do dia 31:

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

31/07/2023 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações

VALOR SARIOS A PAGAR 3 8.446,22

31/07/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR SARIOS A PAGAR 3 8.446,22

31/07/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR INSS S/SALARIOS 4 675,69

31/07/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

VALOR INSS S/SALARIOS 4 675,69
31/07/2023 34201.0005-FGTS

VALOR FGTS 5 675,69
31/07/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

VALOR FGTS 5 675,69

Totais do dia 31: 97.579,36 97.579,36

05/08/2023 21601.0001 - Salários a Pagar
Totais do mês de Julho: 309.857,78 309.857,78

PAGO SALARIOS 1 7.770,53

05/08/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO SALARIOS 1 7.770,53

07/08/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

Totais do dia OS: 7.770,53 7.770,53

PAGO FGTS 1 675,69
07/08/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO FGTS 1 675,69

20/06/2023 21301.0010 - Simf^es a Recolher
Totais do dia 07: 675,69 675,69

PAGO SIMPLES NACIONAL 1 3.116,94
20/08/2023 11101.0001 - CaixaSancos

PAGO SIMPLES NACIONAL 1 8.116.94

20/08/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

PAGO INSS 2 675.69
20/08/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO INSS 2 675,69

8.792,63 8.792,63

77.441.29

77.441,29

8.116,94

8.116,94

8.446.22

8.446,22

675,69

675,69

675,69

675,69

95.355,83 95.355,83

ContfrMja...



Livro Diário N°. 4
Empresa: W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ: 36.039.357/0001-20

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA/\NGICAL. Compíemento: , N.°: 4 A. Bairro: CENTRO,

Página 9 de 15
PROC.

Folha; 9

Fortes Contábil

Cidade: Pedreiras, Estado; MA, CEP: 65725000.

Data Conta Histórico Chave Débito

05/09/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

PAGO SALARÍOS

05/09/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO SALARÍOS

07/09/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

PAGO FGTS

07/09/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO FGTS

20/09/2023 21101.0001 - Fornecedores Diversos

PAGO FORNECEDORES

20/09/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO FORNECEDORES

-^^0/09/2023 21301.0010 - Simples a Recolher
PAGO SIMPLES NACIONAL

20/09/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO SIMPLES NACIONAL

20/09/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

PAGO INSS

20/09/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO INSS

30/09/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

VALOR VENDA DE SERVIÇOS

30/09/2023 31101.0001 - Receita de VerxJas

VALOR VENDA DE SERVIÇOS

30/09/2023 31102.0005 - HSimptes Nacional

VALOR SIMPLES NACIONAL

30/09/2023 21301.0010-Simples a Recolher

VALOR SIMPLES NACIONAL

30/09/2023 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações

VALOR SARIOS A PAGAR

30/09/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

^  VALOR SARIOS A PAGAR
.50/09/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR INSS S/SALARIOS

30/09/2023 21302.0001 -INSSa Recolher

VALOR INSS S/SALARIOS

30/09/2023 34201.0005 - FGTS

VALOR FGTS

30/09/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

VALOR FGTS

30/09/2023 34201.0012 • Depreciações, Amort./ExaustÕes

V/a.OR DEPRECIACAO NO MES

30/09/2023 13302.0011 - (-) Depreciação Acumulada
VALOR DEPRECIACAO NO MES

30/09/2023 34201.0025 - Materiais AuxiÜares e de Consumo

PAGO MATERIAL USO E CONSUMO

3ÍV09/2023 11101.0001-Caixa/Bancos

PAGO MATERIAL USO E CONSUMO

Totais do mâs de Agosto: 112.594,68

1  7.770,53

1

Totais do dia 06:

1

1

Totais do dia 07:

1

1

2

2

3

3

Totais do dia 20:

1

1

2

2

3

3

4

4

5

5

6

6

7

Totais do dia 30:

Totais do mês de Setembro:

Crédito

112.594,68

7.770,53

7.770,53 7.770,53

675,69

675,69

675,69 875,69

36.401,22

36.401,22

8.116,94

8.116,94

675,69

675.69

45.193,85 45.193,85

76.880,28

76.880,28

8.234,67

8.234,67

8.446,22

8.446,22

675,69

675,69

675,69

675,69

20.293,43

20.293,43

4.668,91

4.668.91

119.874,89 119.874,89

173.514,96 173.514,96

Contnwa...
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Livro Diário N°. 4
Empresa: W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ: 36.039.357/0001-20
Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA ANGICAL, Complemento: , N.°: 4 A, Bairro: CENTRO. Cidade: Pedreiras. Estado: MA, CEP: 65725000.

f

Página 10 de 15

Folha: 10

Fortes Contáb9

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

05/10/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

PAGO SALARIOS 1 7.770,53
05/10/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO SALARIOS 1 7.770,53

Totais do dia 05: 7.770,53 7.770,53
07/10/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

PAGO FGTS 1 675,69
07/10/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO FGTS 1 675,63

Totais do dia 07: 675,69 675,69
20/10/2023 21301.0010-Simples a Recolher

PAGO SIMPLES NACIONAL 1 8.234,67

20/10/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO SIMPLES NACIONAL 1 8.234,67
20/10/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

PAGO INSS 2 675,69
20/10/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO INSS 2 675,69

Totais do dia 20: 8.910,36 8.910,36
31/10/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

VALOR VENDA DE SERVIÇOS 1 79.401,64
31/10/2023 31101.0001 - Receita de Vendas

VALOR VENDA DE SERVIÇOS 1 79.401,64
31/10/2023 31102.0005 - (-)Simples Nadonal

VALOR SIMPLES NACIONAL 2 8.991,26
31/10/2023 21301.ÜQ10-Simples a Recolher

VALOR SIMPLES NACIONAL 2 8.991,26
31/10/2023 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações

VALOR SARIOS A PAGAR 3 8.446,22

31/10/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR SARIOS A PAGAR 3 8.446,22
31/10/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR INSS S/SALARIOS 4 675,69
31/10/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

VALOR INSS S/SALARIOS 4 675.69
^*/10/2023 34201.0005-FGTS

VALOR FGTS 5 675.69
31/10/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

VALOR FGTS 5 675,69

Totais do dia 31: 98.190,50 98.190,50

Totais do mês de Outubro: 115.547,08 115.547,08
05/11/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

PAGO SALARIOS 1 7.770,53
05/11/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO SALARIOS 1 7.770,53

Totais do dia 05: 7.770,53 7,770,53
07/11/2023 21302.0002 • FGTS a Recolher

PAGO FGTS 1 675,69
07/11/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO FGTS 1 675,69

Totais do dia 07: 675,69 675,69
20/11/2023 21301.0010 - Sim(4es a Recolher

PAGO SIMPLES NACIONAL 1 8.991,26
20/11/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

Continua...
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rLivro Diário N°, 4
Empresa: W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ: 36.039.357/0001-20
Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA ANGICAL, Complemento: , N.°: 4 A, Bairro; CENTRO,cidade; Pedreiras, Estado: MA, CEP; 65725000.

Data Conta Histórico Chave Oébíto

PAGO SIMPLES NACIONAL

20/11/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

PAGO INSS

20/11/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO INSS

30/11/2023 11101,0001 - Caixa/Bancos

VALOR VENDA DE SERVIÇOS

30/11/2023 31101.0001 - Receita de Vendas

VALOR VENDA DE SERVIÇOS

30/11/2023 31102.0005 - (-)Simples Nacional

VALOR SIMPLES NACIONAL

30/11/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

VALOR SIMPLES NACIONAL

30/11/2023 11603.0001 - Mercadorias PI Confecção

VALOR COMPRA DE MERCADORIAS

30/11/2023 21101.0001 - Fornecedores Diversos

VALOR COMPRA DE MERCADORIAS

30/11/2023 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações

V/\LOR SARIOS A PAGAR

30/11/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR SARIOS A PAGAR

30/11/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR INSS S/SALARIOS

30/11/2023 21302.0001 -INSS a Recolher

VALOR INSS S/SALARIOS

30/11/2023 34201.0005-FGTS

VALOR FGTS

30/11/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

VALOR FGTS

30/11/2023 21101.0001 - Fornecedores Diversos

PAGO FORNECEDORES

30/11/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO FORNECEDORES

^12/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

PAGO SALARIOS

06/12/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO SALARIOS

07/12/2023 21302.0002 - FGTS a Recolher

PAGO FGTS

07/12/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO FGTS

20/12/2023 21301.0010- Simples a Recolher

PAGO SIMPLES NACIONAL

20/12/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO SIMPLES NACIONAL

20/12/2023 34201.0003 • Dédmo Terceiro Salário

VALOR DÉCIMO TERCEIRO A PAGAR

20/12/2023 21601.0009- 13o.Salário a Pagar

VALOR DÉCIMO TERCEIRO A PAGAR

1

2

2

Totais do dia 20:

1

1

2

2

3

3

4

4

5

5

6

6

7

Totais do dia 30;

Totais do mês de Novembro:

1

Totais do dia 05:

1

1

Totais do dia 07:

1

1

2

2

675,69

9.666,95

72.886,91

8.664,28

226.447,82

8.446,22

675,69

675,69

219.441,22

537.237,83

555.351,00

7.770,53

7.770,53

675,69

675.69

8.664,28

8.446,22

Página 11 de 15

Fdha: 11

Fortes Contábil

Crédito

8.991,26

675,69

9.666,95

72.886,91

S.664.28

226.447,82

8.446.22

675,69

675,69

219.441,22

537.237,83

555.351,00

7.770,53

7.770,53

675,69

675,69

8.664,28

8.446,22

Continua...



Livro Diário N°. 4
Empresa: W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ; 36.039.357/0001-20

Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA ANGICAL. Complemento:. N.": 4 A. Bairro: CENTRO, Cidade:

12 de 15

FLS.RUB. ^ ^
Foiha: 12

Fortes Contábil

Pedreiras, Estado; MA. CEP: 65725000.

Oata Conta Histórico Chave Débito Crédito

20/12/2023 21501.0009- 13o.Salário a Pagar

VALOR INSS SI DÉCIMO TERCEIRO A PAGAR

20/12/2023 21302.0001 - INSS â Recolher

VALOR INSS SI DÉCIMO TERCEIRO A PAGAR

20/12/2023 21601.0009 - 13o.Salário a Pagar

PAGO DÉCIMO TERCEIRO

20/12/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO DÉCIMO TERCEIRO

20/12/2023 21302.0001 -INSS a Recolher

PAGO INSS

20/12/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

PAGO INSS

20/12/2023 21302.0001 -INSS a Recolher

PAGO INSS

20/12/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

^  PAGO INSS

28/12/2023 34201.0025 - Materiais Auxiliares e de Consumo

PAGO MATERIAL USO E CONSUMO

28/12/2023 11101.0001 -Caixa/Bancos

PAGO MATERIAL USO E CONSUMO

31/12/2023 11101.0001 - Caixa/Bancos

VALOR VENDA DE SERVIÇOS

31/12/2023 31101.0001 - Receita de Verídas

VALOR VENDA DE SERVIÇOS

31/12/2023 31102.0005 - (-)Simples Nacional

VALOR SIMPLES NACIONAL

31/12/2023 21301.0010 - Simples a Recolher

VALOR SIMPLES NACIONAL

31/12/2023 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações

VALOR SARIOS A PAGAR

31/12/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

VALOR SARIOS A PAGAR

31/12/2023 21601.0001 - Salários a Pagar

^  VALOR INSS S/SALARIOS

-1/12/2023 21302.0001 - INSS a Recolher

VALOR INSS S/SALARIOS

31/12/2023 34201.0005 - FGTS

VALOR FGTS

31/12/2023 21302.0002-FGTS a Recolher

VALOR FGTS

31/12/2023 34201.0012 - Depreciações, Amort./Exaustões

VALOR DEPRECIACAO NO MES

31/12/2023 13302.0011 - {-) Depreciação Acumulada

VALOR DEPRECIACAO NO MES

31/12/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

VALOR CUSTO DAS MERCADORIAS

31/12/2023 11603.0001 - Mercadorias PI Confecção

VALOR CUSTO DAS MERCADORIAS

31/12/2023 31101.0001 -ReceitadeVendas

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercido

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

3

3

4

4

6

6

7

7

Totais do dia 20:

1

1

Totais do dia 28;

1

1

2

2

3

3

4

4

5

5

6

6

7

7

8

8

675,69

7.770,53

675,69

675,69

26.908,10

9.701,55

9.701,55

75.664,28

6.901,28

8.446,22

675,69

675,69

20.293,43

127.666,93

922.056,58

6.442,58

675,69

7.770,53

675,69

675,69

26.908,10

9.701,55

9.701,55

75.664,28

8.901,28

8.446.22

675,69

675,69

20.293,43

127.666,93

Continua..
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Livro Diário N°. 4
Empresa: W V DOS SANTOS COSTA - CNPJ: 36.039.357/0001-20
Periodo; 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA ANGICAL, Complemento:. N.": 4 A. Bairro: CENTRO, Cidade: Pedreiras,

FLS.

RUB._

Estado: MA, CEP: 65725000.
7

Data Conta Histórico

31/12/2023 51101.0001 -Resultadodo Exercício

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercido

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercido

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023
31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercido

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercido

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercido

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercido

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023
31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercido

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

^ 31/12/2023 24202.0001 - Reserva Legal
LUCRO NO EXERCÍCIO 2023

31/12/2023 31102.0005 - (-}Simples Nadonal

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

31/12/2023 32101.0003 - Custos dos Serviços Prestados

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

31/12/2023 34201.0001 - Ordenados. Salários e Gratificações

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

31/12/2023 34201.0003 - Dédmo Terceiro Salário

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

31/12/2023 34201.0005-FGTS

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

31/12/2023 34201.0012 - Depredações, Amort./Exaüstões

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

31/12/2023 34201.0023 - Materiais de Expediente

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

31/12/2023 34201.0025 - Materiais Auxiliares e de Consumo

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

31/12/2023 51101.0001 - Resultado do Exercido

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2023

Chave

Totais do dia 31:

Tirtais do mès de Dezembro:

Débito

8.108,28

8.446,22

31.188,88

81.173,72

98.467,00

101.354,64

127.666,93

459.208,33

Folha: 13

Fortes Contábil

2.086.436,68

2,131.492,55

Crédito

459.208,33

98.467,00

127.666,93

101.354,64

8.446,22

8.108,28

81.173,72

6.442,58

31.188,88

922.056,58

2.086>136,68

2.131.492,55

Fim
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TRi:

Termo de Encerramento f^s.
RUB.

r
Nome do Livro; DIÁRIO

N® de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n° 14, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023. da empresa W. V. DOS SANTOS COSTA.

Pedreiras, 31/12/2023

DEMERVAL DOS SANTOS ALMEIDA WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE Empresário

CRC/MA 6602/0-6 CPF 912.536.243-72



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa W. V. DOS SANTOS COSTA consta assinado digitalmente por:

Página 15 de 15

FLS.____lje5:
RUB

1

identificação 00(3) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

17929660320 DEMERVAL DOS SANTOS ALMEIDA

91253624372

•JÊÊÍ.

WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA

JUCEMA

CERTIFICO A ADTENTICAÇSO EM 01/07/2024 09.-30 SOB N" 20240871456.
PROTOCOLO: 240871456 DE 27/06/2024. HZRB: 21102300221.

W. V. DOS SANTOS COSTA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AOTBNTICAÇÃO
SÁO LUÍS, 01/07/2024

8npr«aa£ttcil.ma.gov.br



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

FLS._ZZZZZIhÈ
RUB

1
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12409196625 em 01/07/2024,
protocolo 240871456. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://vvww.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

GNPJ:

Município;

identificação de Empresa

W. V. DOS SANTOS COSTA

21102300221

36039357000120

Pedreiras

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

Identiflcaçâo de Livro Digital

DIÁRIO

4

01/01/2023-31/12/2023

Assinante(s)

17929660320

91253624372

Nome

DEMERVAL DOS SANTOS ALMEIDA MA6602/0-6

WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA

CRC/OAB

JUCEMA

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 01/07/2024 09i30 SOB N' 20240871456.
PROTOCOLO! 240871456 DE 27/06/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12409196625. NIRB: 21102300221.

H. V. DOS SAMTOa COSTA

ANSEUtO DIAS CARKBIRO LOPES PILHO

SBSPONSÃVEL PELA ADTBNTICAÇÃO
SÃO LDÍS, 01/07/2024

eo^reaaCAci1.ma.gov.br

A validatle deor.e docujoento, se lB«>resaa, fica sujeito A cooiprovacSo de sua autenticidade nos tespeccivos poetais,
inforsando seus respectivos códigos de vezificaç&o.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO è'Sped

Entidade: W V DOS SANTOS COSTA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: l

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 36.039.357/0001-20

TRIZI
PROC.Í
FLS..
RUB..

20_2P

■ 1 1 i——^
Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

Receita Bnjta Operacional R$ 0,00 RS 872.904,74

Faturamento Prod, Merc. e Serviços R$ 0,00 RS 872.904,74

Vendas de Serviços R$ 0,00 RS 872.904,74

(.) Deduções da Receita R$ 0,00 RS (93.400,80)

(-) Impostos Faturados R$ 0,00 RS (93.400,80)

(-) Simples RS 0,00 RS (93.400,80)

(-) Outras Deduções RS 0,00 RS (0,00)

(-) Custo Mercadorias/Serviços Vendidos RS 0,00 RS (174.581,29)

(-) Custo dos Serviços Prestados RS 0,00 RS (174.581.29)

{-) Despesas Operacionais R$ 0,00 RS (182.906,76)

(-) Despesas Administrativas R$ 0,00 R$ (141.587,54)

(-) Despesas Financeiras Líquidas RS 0.00 RS (0,00)

(-) Despesas Tributárias RS 0,00 RS (41.319,22)

Variações Monetárias Líquidas RS 0,00 RS 0,00

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro RS 0,00 RS (0,00)

(-) imposto de Renda RS 0,00 RS (0,00)

(-) Participações e Contribuições RS 0,00 RS (0.00)

Resultado Líquido do Exercício R$ 0,00 RS 422.015,89

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FD.22.73.11.C8.19.C9.B1.02.C3.18.6B.A0.03.96.6F.AB.A6.87.BC.1. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1



4

RUB."

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
'rcMiiSm

Entidade: W V DOS SANTOS COSTA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

CNPJ: 36.039.357/0001-20

Nome Empresarial

NIRE

TERMO DE ABERTURA

W V DOS SANTOS COSTA

21102300221

CNPJ

Número de Ordem

36.039.357/0001-20

Natureza do Livro Livro Diário

Município Pedreiras

Data do arquivamento dos atos 17/01/2020
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

jme Empresarial

Natureza do Livro

B98

TERMO DE ENCERRAMENTO

W v DOS SANTOS COSTA

Livro Diário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

1

898

01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FD.22.73.11.C8.19.C9.B1.02.C3.18.6B.A0.03.96.6F.AB.A6.87.BC-1. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1



TRIZlIIZIL^A DO i/ALE ^
■ rfTn:) Ar/20 aT

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

FLS.

RUB.

IVO

t
Versão: 10.1.5

RECIBO DE ENT

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ES

NIRE

21102300221

REGA DE ESCRITURAÇÃO CC

CRITURAÇÃO
CNPJ

36.039.357/0001-20

NTÁBIL DIGITAL

NOME EMPRESARIAL

W V DOS SANTOS COSTA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Jvro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Dl/01/2022 a 31/12/2022

NATUREZA DO LIVRO

_ivro Diário

NÚMERO DO LIVRO

1

klENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
,-D.22.73.11.C8.19.C9.B1.02.C3.18.6B.AÜ.03.96.6F.AB.A6.87.BC

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N* SÉRIE DO
CERTIFICADO

Contador 17929660320

DEMERVAL DOS

SANTOS ALMEIDA:

17929660320

VAUDADE

554875362510053154 02/06/2022 a

6  02/06/2023

Signatário da ECO com e-CNPJ ou e- 360393570OOI2O ^ V DOS SANTOS 921884595291308138 27/07/2022 a
•-* ( A. *7 27/07/2023
RJ COSTA36039357000120

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

Sim

NUMERO DO RECIBO:

FD.22.73.11.C8.19.C9.B1.02.C3.18.6B.

A0.03.96.6F.AB.A6.87.BC-1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 16/05/2023 ás 15:25:54

9C.ED.85.6F.BC.39.6B.B3
5C.E7.01.56.17.F4.C6.B0

Considera-se autenticada o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n® 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Dejeto n® 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n» 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.



TRI
PROC

FLS..
RUB._

ALE.

IA.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Trizidela do Vale (MA), através do Fundo Municipal de Cultura, com
sede na Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670. Aeroporto, nesta cidade, inscrito no CNP.I sob

o n° 37.564.033/0001-74. neste ato representado pelo Sr. Francisco das Chagas Melo da

Silva, Secretário Municipal de Cultura nomeado pela Portaria n° 005/202I-GP. de

04/01/2021, ATESTA para os devidos fins que a empresa W. V. dos Santos Costa, inscrita

no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20. com sede Rua dos Girassóis, n®03 - Bairro Primavera

- Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, neste ato representada pelo Sr. Wüfran Vieira dos

Santos Costa, inscrito sob o CPF N® 912.xxx.xxx-72, endereço de email:

\viifrancosta@gmail.com. prestou de serviços na realização de eventos para a "Cantata
Natalina", de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo de Trizidela do Vale/MA.

no ano de 2024, dc acordo com o TERMO DE CONTRATO N® 1312001-8/2024 do

Processo Administrativo N® 0312001/2024 e a DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 042/2024.

ITEM DESCRIÇ.ÃO DOS St-RMÇOS l!ND. QTD V.IINT.

RS

V.TOTAL

RS

1 Grupo dc pcsssoas para o CORAL da Cantada
Maialina

SERV. 1 10.000.00 10.000.00

2 lx)cação com montugcm.dcsmunlagem. c equipe
tccniui de equipamentos dc Som.]*alco e estrutura de
Iluminação para o evenio"CANTADA NATALINA".

SERV. 1 31.300.00 3I..300.(K)

VAI.OR TOTAL DOS ITLNS:(yuarcniac Lm Mil c Trezentos Rcois)

41.300.00

t

Atestamos que a referida prestação de serviço foi executada satisfatoriamente, não
existidos cm nossos registros, até a presente data. fatos que desabone sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Trizidela do Vale (MA). 24 de janeiro de 2025.

Francisco das Cha^s Melo da Silva
Secretário Municipal dc Cultura

Portaria n® 05/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: virww.trlzideladovale.ma.Qov.br



PROC

FLS.

RUB. —^

PRKFCfTtRA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES
f*R \(. \ SI NAi>«»RCAM)iD(»MÍ Nf>| s.<».OMKai*.\KTílOC)Mi:Nl>f S - M.\

C"SPJ: maj]^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

o Mimpio de Cândido Mendes - Ma. CNPJ rf 06.059.5(fô/0001-08, com

endereço na Praça Senador Cândido Mendes, 09, Centro, Cândido Mendes - Ma. Atesta para os

devidos fins que a empresa, W. V. DOS SANTOS COSTA, inscrita com o CNPJ N®
36.039.357/0001-20, com endereço na Rua Angícal n° 04, letra a, Povoado Angícal, Pedreiras-
Ma.

Prestou serviços, conforme cor^ta em processo Adninistrativo n® 704/2020,
contrato n® 002/2020/PMCM e pregão Presencial n® 004/202a-SRP.

SHOW DE BANDA MUSICAL DE RENOME LOCAL. SHOW DE BANDA MUSICAL DE

RENOME REGIONAL. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO PARA APRESENTAÇÃO DAS
BANDAS, PALCO DE GRANDE PORTE. GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA, BANHEIRO
QUÍMICO.

Logrando êxito nas tarefas que Itie foram postas, e conduziu de modo
satlsfatóno o atendimento, obedecendo aos prazos e especificações previamente determinados,
não constatando nenhum fato desabonador de sua capacidade técnica.

Cândido Mendes (MA). 11 de Março de 2020

Vamte Maiia de Arauío Lopés
S«cr«tMB lAnopei de Mnmncao

V i„r<.

5^
V:

i ̂  á'v>«

PM9r Judlâarto TJMA. Ma
AUTENTOMOaOTBKBMOKAKeOKFOO?, 11/11/8021
16:1&4S. Ata iai», Totil Rf S.1Í Emol 0$ <«3^0»C
R( 0.13 FAOEP R» 0.i8 f-EMP RS O.lOOjnoul» «m
htV>*://Mio )J8 br



TRlZipEWJ?OyALE_^
PRQC.OHQjpf/2005^
Fis. r^i
RUB. L

Pr«Mur« KbnccMl

NBM Mi N MUnil
GovcfflOMCsm^wFou sam^PtM.

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO

CNPJ: 01.612.629/0001-55

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins, a quem possa interessai-, que a Empresa: VV.

DOS SANTOS COSTA, CNPJN® 36.039.357/0001-20, sediada no Setor, Povoado Angical.

n° 04, Zona Rural, Pedreiras-MA, Cep: 65.725.000, cumpriu com satisfação seu conti ir

junto ao Município de OLINDA NOVA DO MARANHÃO-MA, objeto: contratação ic

empresa especializada em prestação de serviços de organização e realização do são João t

OLINDA NOVA DO MARANHAO-MA, até o momento não temos nada a reclamar.

Conforme Itens a seguir:

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS

ÍTEM DESCRIÇÃO ÜND, QT0.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR ifOTAl.^

1

2

BANDAS:OI(um)apresentação artística por noite de
banda Local atestado pela crítica local, com duração

mínima de 04 (QUATRO) HORAS

CACHÊ 3 RS: KS: 3.0U0,00 RS; V.OOO.OO

Som; Sonorização (MÉDIO PORTE PA 12 Elementos
sendo 6 médios grave e 6 subgraves, 02 console digital
ou analógico de 48 canais, 02 cubos de baixo, 02 cubos
de guitarra, 08 retornos de palco side com 08 elementos
caixa KF. 02 KIT de microfone para bateria. 30

microfones com fio 02 sem fio UHF, iluminação 30

canhões lâmpada PA 40 02 mini butte, 08 muveng 575.
01 máquina de fumaça e gerador de 150KVA.

DIÁRIA 9 RS:2.000.00

3

Gerador Móvel, com capacidade mínima de 80 KVA,

trifásicos, tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Hz.

disjuntor de proteção, silenciado a nível de ruídos
sonoros de 32 bd @ 1,5 metros.

DIÁRIA 9 R$:[..3(Kí.OO RS. t l.700.r';

4

ILUMrNAÇÃO: Com 4 (quatro) canhões direcionado da
seguinte forma, sendo: 02 (dois) para mesa diretora e 02
para o fundo do palco. 12- MOVING BEAM-230-7R-
12 PAR LED. DE 64 SLIM, -6 RIBALTAS LED-24 X

5W,

DlARIA 3 RS:2.000.00 RS;6.000.i)tJ

5

SEGURANÇA: 06 (seis) Profissionais por noite com
experiência em eventos públicos e uniformizado para
reforçar os serviços da policia e dar mais segurança aos
participantes da festa.

DIÁRIA 9 RS: 1.080.00 RS: 'KTiO,.)

Av. Vitorino Freire, S/N, Centro, Olinda Nova do Maranhão - MA.
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO

CNPJ: 01.612.629/0001-55

6

BANHEIROS QUIMICOS:06 (seis) Sanitários
Coletivos por noite fabricados em polietileno de alta
densidade. Possui as seguintes características: Respiro
que garante uma boa ventiiaçào; • Piso antiderrapanie; •
Fechadura com indicador livre/ocupado externo; Caixa
de dejetos com acento; Suporte para papel higiênico e
porta objetos: • Teto translúcido ponto de luz que
assegura a luminosidade; 0 produto químico é utilizado
para a desinrecvào e desodorizaçáo dos sanitários, pois
controla a proliferação de micro-organismos que causam
0 mau cheiro, evita a formação de Iodos e fungos.

DIÁRIA 9 RS: 1,500.00 RS:

7

DANÇAS FOLCLÓRICAS: 02 (dois) apresentações
por noite de Danças folclóricos de renome Regional,

para apresentação de SHOWS, em Praça Pública com

duração mínima de 2 (DUAS) HORAS

CACHÊ 9 RS; 4.647,77 RS: 4! .8,30.00 ^

8

Confecção e montagem de enfeites para ornamentação
da Praça de Eventos do município, contendo no mínimo:
Bandcirinhas, balões típicos dc São João. chapéus,
iluminação típica, portal do largo, corda de sisal. corda
de nylon com suportes de fixação de madeira, fogueira
junina, tecido em chita, peneiras, fitas de seda coloridas,
penas coloridas e banner decorativo.

DIÁRIA 4 R$: 2..500.00 R$. lO.OOü.OO

9

Palco - Palco tipo torre: Para Show, medindo 10x08 mts.

modelo duas águas, coberto com lona light and. day e ou
vinitex. Todo em estrutura tubular (30). Transporte,
equipe técnica, operacional para montagem,
desníontagem.

UND 9 R$; 3,000.00

1

RS; 27.000.0''

VALOR TOTAL r$: 146.750.00(CENTO E
QUARENTA E SEIS MIL SETECENTOS E

CINQÜENTA REAIS)
VALOR TOTAL RS: !46.75tMRí

Olinda Nova do Mi ranh^^^A, 11 de outubro de 2023

Prefei^üprl^uirf^al de Olinda Nova do Maranhão - M A
Sr. Rimylson Campos Paiva Martins
Secretário de Finanças e Tributos

Av. Vitorino Freire, S/N, Centro, Olinda Nova do Maranhão - MA.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS

1. DAS PARTES

1.1. CONTRATANTE: A empresa M DIAS FIGUEIREDO EIRELI, inscrita

no CNPJ sob o n.® 30.419.720/0001-57, sediada na Rua 34, n° 14,

Bairro Cohab Anil III, São Luis - MA, por intermédio de seu repre

sentante legal o Sr. EVERALDO VIANA PEREIRA, portador da Carteira

de Identidade n° 64467496-2 e do CPF n° 016.961.153-10.

1.2. CONTRATADO: W. V. DOS SANTOS COSTA-ME, CNPJ n®

36.039.357/0001-20, sediada no POVOADO ANGIACAL, N°04, SETOR ANGI-

CAL, MA-381-PEDREIRAS-MA, por intermédio de seu representante le

gal Sr.(a) WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA, portador(a) da Cartei

ra de Identidade n° 13074331999-4 e do CPF n® 912536243-72.

2. O objeto do presente instrumento é a Contratação de
Bandas a Nivel Regional e Bandas Locais, como também. Estrutura de
Palco, Som, Iluminação e Gerador e Tendas para realização de shows
que se realizará no LAVA-PRATOS em são Vicente Ferrer/MA, em Club
particular, que será prestado nos dias, 24, 25 de fevereiro de
2024, nas condições estabelecidas no Contrato.

PLANILHA DE PREÇOS,

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE. VALOR

UNT.

VALOR

TOT.

1 BANDAS 1: Apresentação

artística de banda de Re

nome Regional, atestado

pela crítica local.

UND. 02 R$:

30.000,00

R$:

60.000,00

2 BANDAS 2: Apresentação

artística e bandas

Locais, atestado pela

crítica local.

UND 02 R$:
3.500,00

R$:

7.000,00

3 Som: Sonorização PA 48 DIARIA 02 R$: R$:

Elementos sendo 24 8.000,00 16.000,00

médios grave e 24 subgra-
ves, 02 console

digital ou analógico de
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erviços

48 canais

baixo k02
tarra

palco

tos carxa

KIT de microfone para ba
teria, 30

microfones com fio 02 sem

fio UHF,

iluminação 30 canhões
lâmpada PA 40 02
mini butte, 08 muveng

575, 01 máquina de
fumaça e gerador de

150KVA.

Locações

RUB..

Gerador Móvel, com capa

cidade minima de

180 KVA, trifásicos, ten

são

440/380/220/110 VAC, 60
Hz, disjuntor de

proteção, silenciado a
nivel de ruídos

sonoros de 32 bd 0 1,5

metros.

DIÁRIA 02 R$:3.000,00 R$:

6.000,00

Iluminação: Com 4 (qua

tro) canhões

direcionado da seguinte
forma, sendo: 02

(dois) para mesa diretora
e 02 para o fundo

do palco. Obs. As cores
da iluminação devem
seguir o padrão da Pre
feitura Municipal de
Governador Archer - MA.

DIARIA 02 R$:

7.000,00

R$:

14.000,00

6 Tenda com art, DIÁRIA 02 R$: R$: 2.000,00

medindo 1.000,00

10X10,OOm

estrutura metá

lica, com ca

lhas para

escoamento de

água cobertura
em lona

branca, anti

chamas e anti

mofo.

02 quantidades
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Confe

monta

coraç

exGcuç

serviços de

montagem da

estrutura de

decoração no

local do even

to,

compreendendo

arranjo típico
de cada festa.

R$:

3.000,00

"RUBT

R$: 3.000,00

Palco - Palco

tipo torre: Pa

ra Show, medin

do

12x08 mts, mo

delo duas

águas, coberto
com

lona night and

day e ou

vinitex. Todo

em

estrutura tubu

lar (30) .

Transporte,

equipe
técnica, opera

cional para
montagem,

desmontagem.

DIARIA 02 R$:

7.000,00

R$: 14.000,00

122

VALOR TOTAL DOS ITENS R$:

000,00(Cento e Vinte e Dois Mil Reais)

R$: 122.000,00

3. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. A presente contratação possui o valor total R$ 122.000,00

4. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.2. Obrigações da Contratada:

4.2.1. Cumprir os serviços designados neste processo e na propos
ta comercial.

4.2.2. Manter todas as condições de habilitação durante a vigên
cia do contrato.

4.2.3. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa
sobre o objeto contratado.
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4.2.4. Responsabilizar-se por eventuais despesas resultantes da
execução dos serviços contratados.

4.2.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou ma

teriais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados

por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos so

ciais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, de

correntes da prestação dos serviços.

4.2.6. Comunicar imediatamente ao contratante qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone, in

dicado na respectiva proposta comercial, como também, outras in

formações julgadas necessárias para o recebimento de correspon

dências .

4.3. Obrigações da Contratante:

4.3.1. Fiscalizar a execução do contrato.

4.3.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a

contratada.

4.3.3. Tratar com a empresa contratada exclusivamente por
meio de pessoa por ela indicada.

4.3.4. Fornecer e colocar á disposição da contratada todos os

elementos e informações necessários à execução dos serviços.

4.3.5. Notificar formal e tempestivamente a contratada so

bre eventuais irregularidades observadas na prestação dos servi

ços .

4.3.6. Notificar a contratada, por escrito e com antece

dência, sobre multas, penalidades ou quaisquer débitos de sua

responsabilidade, garantindo a ela previamente o direito ao con

traditório e à ampla defesa.

4.3.7. Responder pelos danos que seus agentes, nessa quali

dade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso con

tra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

5. PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante 48H, contados da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura (corretamente preenchida e

liquidada) contendo o detalhamento da execução do objeto e dos

materiais empregados, ressalvados os casos em que a legislação

preveja prazo inferior.

5.2 O pagamento será realizado através de transferência Bancária

para conta do CONTRATADO, COM OS DADOS A SEGUIR:
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AG:3650-1

CONTA CORRENTE N° 128115-1

6. REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data limite para a apresentação Do Evento.

7. CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

7.1. Este contrato poderá ser extinto:

a) pelo decurso de seu prazo de vigência;

b) pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pelo gestor
do contrato;

c) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo,

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

d) por determinação judicial;

e) por ato unilateral da CONTRATANTE.

7.2. A rescisão unilateral do contrato prevista na subcláusula

anterior poderá ser promovida pela CONTRATANTE nos seguintes

casos:

a) inexecuçâo parcial ou total das obrigações contratuais;

b) declaração de falência ou aceitação do pedido de recuperação

judicial da CONTRATADA, no curso da execução deste contrato;

c) injustificada baixa na qualidade do objeto executado, a jui-
20 da CONTRATANTE.

7.3. A decretação da rescisão unilateral poderá ser cumulada com

a aplicação da multa contratual e de outras penalidades legal

mente admissíveis.

8. ADITAMENTO

8.1. Este contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da

legislação vigente, e sempre por vontade expressa das partes con

tratantes .
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. É vedada a subcontrataçâo do objeto.

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATA

DA com outra pessoa jurídica sem que haja a anuência expressa

do CONTRATANTE.

11. FORO

11.1. Fica

rer/MA, para

12. ACEITAÇÃO

eleito o foro do Município de São Vicente Fer-

dirimir as dúvidas oriundas deste contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Con

trato foi lavrado em três vias de igual teor, que, depois de

lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Vicente Ferrer/MA, 17 de fevereiro de 2024.

ÍPJ SOB O N.° 30.419.720/0001-57

ITRATANTE

W.\V. DOSl SAS

CNPjSn® 36:03!
TOS COSTA-ME

.357/0001-20,

I^TADA



W. V. DOS SANTOS COSTA

CNPJ N° 36.039.357/0001-20

RUA DOS GIRASSÓIS, CASA N° 03, CONJ. PRIMA'
000-PEDREIRAS/ MA- E-mail-wilfrancosta@gmait=n^^i:íCSc:õe:
TEL; (99)98115-7545

TRIZIDELA DQ VALE
pRoc.o /zpy^
FLS.
Bim

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA
CF.

DISPENSA N° 10/2025

OBJETO: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de
empresa especializada na prestação
de serviços de locação de equipamentos e materiais para a
realização do pré carnaval Vale Folia

de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

A EMPRESA W. V. DOS SANTOS COSTA, inscrita no CNPJ sob n°

36.039.357/0001-20, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).WILFRAN VIEIRA
DOS SANTOS COSTA.

DECLAZ».:

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste
Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
no referido documento, para
todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções
cabiveis.

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
especificas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário,
servidor público do Poder Executivo
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou
servidor do contratante em



W. V. DOS SANTOS COSTA

CNPJ N° 36.039.357/0001-20

RUA DOS GIRASSÓIS, CASA N° 03, CONJ. PRIMA"
000-PEDREIRAS/ MA- E-mail-wilfrancosta@gmai^i^:ífíDCi<zô
TEL: (99)98115-7545

TRIZIDELA 00 VAU
Dunc. O 2o V2Q^
Pt*;.

qualquer função, nos termos do art. 9°, §
14.133/2021.

da Lei n'

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a
participante de licitar e/ou contratar
com o contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e
no inciso III do art. 5® da

Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso "VI da Lei n®
14.133/2021.

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das

situações do § 4°, art. 3°, da Lei
Complementar n® 124/2006, está apto a usufruir do tratamento
estabelecido nos arts. 42 a 49 da

Lei Complementar n° 124/2006.
8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os
valores somados dos contratos

celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita
bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos
do art. 4®, § 2° da Lei n®

14.133/2021.

Pedreira/MA, 08 de Fevereiro de 2025

Documento assinado diptalmente

Vn.FltAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA

Data: 0B/02/202S 14:31:01-0300

Verifique em https://valídat Jti.gov.bi

W. V. DOS SANTOS COSTA-ME

CNPJ N°36.039.357/0001-20

Proprietário - Wilfran Vieira dos Santos Costa
CPF n°912536243-72
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA E DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040201/2025.

Objeto: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale
Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo
BASE LEGAL: Art. 75, inciso ÍI, da Lei n° 14.133/2021.
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo., através da Presidente da Comissão de
Contratação, apresenta justificativa de preço pertinente à contratação da empresa W. V. dos
Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N" 36.039.357/0001 -20, com sede Rua dos Girassóis, n°03
- Bairro Primavera - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, Representada neste ato pelo O Sr.
Wilfran Vieira dos Santos Costa, inscrito sob o CPF N° 912.536.243-72, para a realização do
pré carnaval Vale Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

DA ESCOLHA.

O proponente escolhido neste processo para sacramentar a contratação da empresa W.
V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N® 36.039.357/0001-20, para a realização do pré
carnaval Vale Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL.

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se
verifica o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se
em:

I-jurídica;

II - técnica;

III -fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 0L558.070/0001'22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Do acima exposto, optamos pela realização de certame por meio de dispensa de
licitação, sem qualquer afronta a lei de regência dos certames licitatórios e contratação da
empresa W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, após
verificação das suas condições de Habilitação Jurídica, Regularidade fiscal e trabalhista.

Diante disso resta deixar resignado que o contratado demostrou habilmente sua
habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista.

Após a devida verificação habilitatória, encaminhasse a Assessoria Jurídica deste
Município, consoante o disposto no Art. 53 da Lei n°. 14.133/21, para a apreciação do termo
de justificativa para dispensa de licitação e elaboração da minuta do Contrato.

DAS COTAÇÕES

Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no
mercado no valor total de R$ 62.679,00 (sessenta e dois mil e seiscentos e setenta e nova
reais).

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra
geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de
referência, de acordo com a Lei 14.133/2021.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de
dispensa de licitação, o qual deverá seguir conforme IN Municipal n° 002/2023 fundamentado
pela na Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
realidade do mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de
regência dos certames licitatórios.

O valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajosa que o parâmetro da
pesquisa de mercado anexa ao processo administrativo.

O fator preço segundo a proposta de preços da empresa W. V. dos Santos Costa,
inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, para a realização do pré carnaval Vale Folia de
interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo, teve como escolha do fornecedor, o
critério de julgamento "menor preço".

O custo total da prestação dos serviços é de R$ 62.490,00 (sessenta e dois mil e
quatrocentos e noventa reais).
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Entendo, através do que já foi exposto e considerando os aspectos utilizados, a referida
contratação é considera economicamente vantajosa para a administração.

Trizidela do Vale - MA, 13 de fevereiro de 2025.

Rosân^la Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2025

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA.

Em, / 12025.

Francisco das Chagas Melo da Silva
Sec. Mun. de\CiHtjira
Portaria n° 05/20z5 - GP



PREFE ITURA O E

TRIZIDELA

dovALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 04Q201/2Q25

FLS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA E DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040201/2025.

Objeto: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale
Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo
BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo., através da Presidente da Comissão de
Contratação, apresenta justificativa de preço pertinente à contratação da empresa W. V. dos
Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, com sede Rua dos Girassóis, n°03
- Bairro Primavera - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, Representada neste ato pelo O Sr.
Wilfran Vieira dos Santos Costa, inscrito sob o CPF N° 912.536.243-72, na prestação de
serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia
de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

DA ESCOLHA.

O proponente escolhido neste processo para sacramentar a contratação da empresa W.
V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, para a realização do pré
carnaval Vale Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL.

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se
verifica o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do liciíante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se
em:

I - jurídica;

II - técnica;

ÍII - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.

%
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RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ao Sr.

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretário Municipal de Cultura
Nesta.

Senhor Presidente,

Á vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com base no artigo
75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021 e Parecer Jurídico, para a contratação da empresa W. V.
dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, com sede Rua dos Girassóis,
n°03 - Bairro Primavera - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, Representada pelo Sr. Wilfran
Vieira dos Santos Costa, inscrito sob o CPF N° 912.***.***-72, na prestação de serviços de
locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia de interesse
do Fundo Municipal de Cultura e Turismo, pelo valor global de R$ 62.490,00 (sessenta e dois
mil e quatrocentos e noventa reais).

A realização da despesa está dispensada de licitação, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei
Federal n° 14.133/2021.

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para
homologação/adjudicação do ato, e sua publicação, nos exatos termos do diploma legal.

Trizidela do Vale - MA, 13 de fevereiro de 2025.

Rosâng^ Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21 /2025.

Á
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Processo n° 040201/2025.

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo/FMC

OBJETO: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia
de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo/FMC

DESTINO:

Procuradoria Jurídica do Município de Trizidela do Vale

ASSUNTO:

Encaminhe-se, preliminarmente, a Procuradoria Geral do Município, em
seguida a Controladoria Geral do Município, para providências cabíveis.

i

à

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 167Q- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° Í202S

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX

DISPENSA N° XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE

CULTURA, E A EMPRESA XXXX.

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do Fundo Municipal de Cultura e

Turismo, Estado do Maranhão, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o r\°

xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em conformidade com

as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa XXXX, inscrita no CNPJ n® XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX,
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de

Identidade n® XXXX e CPF n° XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n® XXXX, e em

observância às disposições da Lei N® 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento,
decorrente da Dispensa de Licitação n® 1202, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente instrumento tem por objeto a Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa
especializada na prestação de serviços de iocaçâo de equipamentos e materiais para a realização do pré
carnaval Vale Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

item;, , DESCRIÇÃO QTD. UND.
PREÇO UNITÁRIO

R$
PREÇO TOTAL R$

1

■V- .ív, TOTAL:^FAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a). O Termo de Referência que embasou a contratação;

b). O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instrumento, até

/  / .

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação e
recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$... ( )

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas é indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até (....) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
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5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1, A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2, Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3, O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do docuftieqto, tais como:

a), o prazo de validade:

b). a data da emissão;

c). os dados do contrato e do órgão contratante;

d), o período respectivo de execução do contrato;

e). o valora pagar; e

f). eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,
em / /

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços Iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divülgado(s) o{s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definltlvo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 0xtinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utiljzado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado{s) pela legislação então em vigor.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, na 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas; :

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por Igual período.

j), A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n2 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.eov.br
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b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos; 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116);

I). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório pars^o atencjjmento
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°
14.133, de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante

0). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecuçâo parcial do contrato:

b). der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave danb à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecuçâo total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

1). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k), praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I). praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhão
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e

g do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave

{art. 156, §4®, da Lei);

íii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

n). Multa;

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da parcela

inadimpiida, até o limite de 15 (quinze) dias; '

ii). moratória de 1,0®/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

ili). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total
do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156.

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157)

s). Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
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da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
ínidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°)

i) a natureza e a gravidade da infração cometida:

li) as peculiaridades do caso concreto;

líi) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise juridica prévia (art. 160)

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), Instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de Ínidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670* Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
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11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dè recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA do exercício de
2025, na dotação abaixo discriminada: r

Órgão/Unidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Atividade: . ^

Elemento de Despesa:

Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos ornissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas

na Lei n® 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outfX). por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), /

TESTEMUN

Pela CONTRATANTE

4^Pela CONTRATADA

Nome;

Nome:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Parecer Jurídico

Dispensa de Licitação n° 10/2025

Objeto: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia de
interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

RELATÓRIO

O processo teve início com a requisição formulada pelo setor de compras e serviços da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, relatando a necessidade do objeto e justificando sua
pretensão.

A requisição foi protocolada, que na seqüência instruiu o processo com as informações
preliminares pertinentes a toda e qualquer contratação pública, independentemente de
efetivarem-se na via licitatórias ou através de contratação direta.

Consta nos autos os seguintes documentos:

1. Documento de formalização de demanda;

2. Justificativa para contratação direta e Dispensa do ETP;

3. Certidão de Autuação e Remessa;

4. Portaria do Agente de Contratação e equipe;

5.Pesquisa de mercado;

6. Despacho solicitando informações de reserva orçamentária;

7. Termo de Declaração de disponibilidade e reserva orçamentaria;

S.Termo de Referência;

9. Aviso de Dispensa;

10. Aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial.

11. Escolha da proposta mais vantajosa;

12. Documentos de habüitaçào;

13. Justificativa da escolha e do preço;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.gDv.br
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Na seqüência, o processo foi remendo a esta Procuradoria Jurídica, para a análise previa quanto
ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art. 72, inciso III, da Lei n° 14.133/2021 e
atualizações de valores do Decreto Federal n*' 11.317/2022. Este Parecer, portanto, tem o escopo
de assistir a Prefeitura Municipal no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da dispensa de licitação.

É o relatório.

DA ANÁLISE JURÍDICA

A Lei de Licitações e Contratos Administraüvos, Lei n° 14.133/2021, entrou em vigência, em 1°
de abril, e já se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os novos limites, constantes
no art. 75, superiores aos da Lei n® 8.666/93

Sobre essa questão, iniciamos lembrando a regra do art. 191, da Lei n 14.133/2021, que prevê
que, durante dois anos, a Administração poderá optar por Ecitar ou contratar diretamente de
acordo com a nova lei ou de acordo com o que vamos chamar de "antiga legislação" - a Lei n®
8.666/93, a Lei n® 10.520/02, das regras do lUDC, constantes na Lei n® 12.462/2011 - visto que,
conforme inciso II, do art. 193, a "antiga legislação" será revogada, apenas após dois anos da
publicação da Lei n® 14.133/2021.

Logo, pela literalidade do art. 191, não existe dúvida de interpretação quanto à existência e
utilização, durante dois anos, da "antiga legislação" e da Lei n® 14.133/2021, seja para
procedimentos licitatórios, seja para as situações relativas às dispensas de licitação e
inexigibilidade de licitação.

Na dispensa em tela a Comissão de Contratação corretamente seguiu o art. 191 da lei
14.133/2021, quando expressou no instrumento de contratação direta que seguiria a nova lei e
não houve combinação da nova lei com a antiga, portanto a Comissão obedeceu a vedação de
combinação das leis.

O Gestor optou por utilizar a Lei n® 14.133/2021, esse cenário muda consideravelmente, porém,
não bastando, para tanto, a animação para se utilizar os novos limites para dispensa de licitação
em razão de valor, que é o que muito se tem visto. Mas, principalmente, para que se altere a forma
de pensar sobre o processo de dispensa de licitação, considerando o foco no planejamento de
todas as contratações trazidas pela nova lei.

A dispensa de licitação verifica-se que situações em que, embora viável competição entre
particulares, a lei reconhece a incompatibilidade entre a licitação e os valores norteados na
atividade administrativa, sob o prisma de proporcionalidade. Para cada ente federado começar a
fazer uso da nova lei dc licitação é recomendável que cada ente edite normas regulamentares
disciplinando o procedimento para as contratações diretas realizadas em seu respectivo âmbito.
Isso significa a realização de um procedimento de contratação, cujo desenvolvimento comprovará
de modo objetivo ter sido adotado a solução mais vantajosa.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizídeladovale.ma.gov.br
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A Prefeitura de Trizidela do Vale/IvLV já regulamentou a lei 14.133/2021, através da Resolução
n** 063, de 29 de novembro de 2021, portanto já está apta para usar a nova lei, com isso a supra
contratação encontra-se fundamentada na lei 14.133/2021.

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a competição. A lei
determina a dispensa de licitação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os benefícios
pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios indispensáveis. A licitação seria uma solução
inadequada ou desnecessária para promover o atendimento às necessidades coletivas ou
comprometeria a realização de outros valores igual protegido pelo direito

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos propriamente
ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação pela imprensa,
realização de testes laboratoriais etc) e da alocação de pessoal. Há custos de tempo, referente a
demora para o desenvolvimento dos atos da licitação. Também podem existir outras espécies de
custo a ser examinado caso a caso.

Em contrapartida a licitação produz benefícios para a Administração. Esses benefícios consistem
em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais vantajosa do que realizaria se a
licitação não tivesse existido. A dispensa da licitação decorre do reconhecimento por lei de que
os custos inerentes a uma licitação superam os benefícios que dela poderiam advir. A lei dispensa
licitações para evitar o sacrifício dos interesses coletivos e supra individuais.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA; A PROPORCIONALIDADE:

Todas as hipóteses de dispensa de licitação presente apresentam em comum a característica de
previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa sem lei assim dispondo e no
caso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso II da lei 14.133/ 2021, in verbis:

Art. 75. E dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

DECRETO N" 11317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n°
14.133, de U de abril de 2021, na forma do Anexo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Alterado Valores previstos no art. 75 I, II, alterado pelo Decreto Federal n° Í2.Ò4-3I2S passando
para R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinqüenta e um reais e quinze
centavos) e R5 62.725,59 (sessenta e dois mil e setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove
reais) respectivamente.

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Inciso II do caput do art. 75 RS 62.725,59

O elenco do artigo 75 da lei 14133/2021 pode ser enquadrado em diversas categorias em vista de
seu conteúdo jurídico e as finalidades que norteiam a sua instituição. A hipótese de dispensa de
licitação do artigo 75 podem ser sistematizado segundo o ângulo de manifestação desequilíbrio
da relação do custo benefício, sendo que o caso em tela refere-se custo econômico da licitação,
ou seja, o custo econômico da licitação, é superior ao benefício dela extraível.

O § 1° d o art. 75, da lei 14.133/2021 determina a obrigatoriedade da somatória de valores para
determinação do cabimento da dispensa de licitação, in verbis:

§ 1® Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites
referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser
observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício
financeiro pela respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade.

(...)

Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solução reside em
promover a licitação regular, porém observa-se que a somatório corresponde ao lirmte
estabelecido, já que é de RS 62.490,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos e noventa reais).

DO AVISO (1'UBLICAÇÃO):

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de di\'ulgação do aviso da dispensa de
licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação
do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, sendo
publicado no site oficial do Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de Trizidela do
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Vale/MA, e em seu quadro de avisos, obedecendo o que reza o no § 3° do art. 17 da lei
14.133/2021, in verbis:

§ 3® As contratações de que tratam os incisos I e II do caput
deste artigo serão preferencialmente precedidas de
divulgação de aviso em sírio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA:

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado.

Como na contratação direta a administração não está Hbcrada de promover todas as ari\'idades de
pesquisa de preço e de solicitação de oferta dos potenciais interessados, então percebe-se que no
caso em tela foi obedecido e com isso existe a pesquisa de preço nos autos, além de haver também
divulgação ampla pelo órgão a sua intenção de promover a contratação tal se destina inclusive ao
fim de obter propostas dos pretensos prestadores de serviços.

No procedimento em tela obseiva-se que a Comissão de Contratação no momento da realização
de sua pesquisa de preço, tomou por base a Instrução Normativa n® 002, de 16 de janeiro de
2023.

Obser\''ou, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, onde é regrado quais os parâmetros
utilizados para se chegar no valor estimarivo da contratação para aquisição de bens e contratação
de semços em geral e para obras e serviços de engenharia, para que se conste o valor estimado
da contratação.

DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:

Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse da Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo em contratação direta do objeto deste procedimento, então a Comissão de Contratação
buscou selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia,
portanto a contratação foi ao melhor possível, na circunstância existente e identificadas pela
autoridade competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do
particular escolhido.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA:

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, como autorização para
a contratações abusivas ou infringentes ao princípio da isonomia.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranh2o
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br
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Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados econômicos de grande relevo, cuja
produção tenha demandado investimento vultuosos dos cofres públicos. A dispensa de licitação
não significa que a administração estaria liberada para produzir contratação por valores ínfimos
(ou incompatíveis com investimento público e com valor econômico do invento). Nem poderia
adotar tratamento preferencial em favor de determinado particulares sem assegurar a
possibilidade de disputa por todos os possíveis interessados.

A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar a transferência onerosa
do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia com as formalidades da licitação.

No caso em tela a Secretaria, observou as formalidades em geral exigível em qualquer hipótese de
contratação, pois mesmo sendo contratação direta não autoriza o afastamento das formalidades
indispensável a realização de qualquer contrato. No procedimento de tela observa-se que foi
obedecido todos os requisitos que a lei dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a
dispensa de licitação está com documento de formalização da demanda que consta nos autos
termo de referência com especificações e rodos os detalhes que a lei é exige, a estimativa de
despesa calculada e na forma estabelecida na IN n° 002/2023, o parecer técnico que demonstra
o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de compatibilidade da previsão de recursos
financeiros com compromisso a ser assumido, a comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, há nos autos a razão de escolha do
contratado, a justificativa de preço e autorização da autoridade competente, portanto
preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei 14133 de 2021.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escoUia do contratado;

VÍI - justificativa de preço;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.hr
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VIII - autorização da autoridade competente.

Vemos, então, que, agora, o gestor que decidir pela dispensa de licitação, deverá iniciar o processo
com um documento que apresente a necessidade da contratação para que, se for o caso, seja
realizado um estudo técnico preliminar para definir a melhor solução para atendimento da
necessidade, analisando-se, inclusive, os riscos daquelas soluções possíveis, para, ao final, se
indicar qual a solução mais viável a ser contratada, que no processo em análise foi dispensado,
por tratar-se de bem de pequeno valor.

DO CONTRATO:

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a exigência do
instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade de
o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade jurídica
dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e
financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, podendo o processo de contratação
produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a contratação por dispensa de licitação de
empresa W. V. dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N"* 36.039.357/0001-20, para prestação
de serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia
de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo, no valor de R$ 62.490,00 (sessenta e dois
mil e quatrocentos e noventa reais).), mediante dispensa de licitação, com fundamento no Art.
75, II, da lei 14.133/2021c/c O Regulamento deste município n'' 43/2023 cumpridas as
formalidades administrativas.

Recomenda-se que não seja realizado nova dispensa com o mesmo objeto por esta Secretaria sob
pena de irregularidades, bem como seja todo o procedimento publicado no Portal de
Transparência da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA e no sistema SINC do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão.

Retornem os autos a Controladoria do Município e em seguida a Presidente de Contratação.

É o Parecer,

Trizidela do Vale/MA, 13 de fevereiro de ̂

Rodrl^ Bezerra da Silva
OAB/MA n° 23.268
Assessor J urídico

Portaria n°40/2025.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Art. 2° - Esta Portaria entra erri vigor no dia O' da janeiro da 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQU!VE-SF..

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIÜELA 00 VALE, ESTADO DO MARA^4HÃ0. EM 02 DE JANEIRO DE 2025,

Doibson Pereira Freitas TR!ZIDELA DO VALE ^
PfQloilo Municipal PROr O HO^Jí ÍIQ

FIS.

RUB r

GABINETE DO PREFEITO - PORTARiA - NOMEAÇÃO: 33/2025

PORTARIA N" 38/2Q25-GP. De 02 de Janeiro ds 2C25

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, cot. lulcro no An
66,VI e IX: da Lei Orgânica co Município.

RESOLVE;

Art V ' NOMEAR - JUUETE BEZERRA OE OLIVEIRA. Pcnadora do CRP n" 046, para o Cargo do Cheí-o de Seção do Follu,
de "pagamento dc Município, observadas os competências constantes da;-, leis. Lei Complementar 07 do 04 de dezembro de 2013 e
regulamentos pertinentes do Município de Trizidola da Va;C!.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 da jcineiru de 2C25.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO OO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Ooibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 37/2025

PORTARIA N° 37Í2025-GP. Do 02 dfj Janeiro de 202Õ.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no usp ds SUFS logais aributóej. com lulcfc no A.'.
B6.VI e IX; da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

regulamenlos pertinentes do Município de Inzidola do Vais.

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor no dia O', de jace-ro ds 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, AR0UIVE-3F.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE. ESTADO 00 MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.
Deibson Poroira Freitas
Prefeito Munidpal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: ÃO/2025,

PORTARIA N" 40/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025,

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE - ESTADO DO MARANHAO , „o cso dc cuas loflais aVibuíçÃes. corb lulcro no An.
66.VI e IX; da Loi Orgânica do Município.

RESOLVE:

sisasíSSSssss:^esssR
Município de Trizidela do Vaie.

ArL 2' - Esta Portaria enira em vigor no dia 01 ds janoirc de ZO.?b,

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

AssinadoelKtioníca.nüme por. Cnül.«nc Cruz du php-?irf=2?31

yt/WiUMidela aova^wa-gov.br
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

FLS.
RUB.

PARECER N° 1302020/2025-CGM

Dispensa de Licitação n" 10/2025
Processo Administrativo n" 040201/2025

CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE
LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA A
REALIZAÇÃO DO PRÉ CARNAVAL VALE
FOLIA.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n°.
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de dispensa de licitação n° 35/2024 para análise e
parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PRÉ CARNAVAL VALE FOLIA DE
INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, para analise quanto a legalidade e
verificação das demais formalidades, atuando no tocante a legalidade, economicidade, moralidade e eficiência
na administração dos recursos e bens públicos.

O processo administrativo em questão tem base legal o artigo 75, inciso II da Lei n° 14.133, de 2021 e
suas alterações, demonstrado na Justificativa desta dispensa de licitação como fundamento legal para a
contratação pretendida, assim dispõe o aludido artigo:

Art. 75 E dispensável a licitação:
(...)
II -para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras;

DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
Art. 1® Ficam atualizados os valores

estabelecidos na Lei n® 14.133, de 1° de abril de

2021, na fonna do Anexo.

Anexo

Atualização Dos Valores Estabelecidos Na Lei N® 14.133, Dei® De abril de 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 75, caput, inciso 11 R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos)

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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Tratando-se de realização de despesas no referido procedimento de Dispensa de Licitação e por se
configurar competência do Controle Interno a análise do presente procedimento em epígrafe consta com a
seguinte documentação:

Termo de Atuação de processo Administrativo;

Consta as cotações de preços;

^ Proposta de preço;
^ Consta a justificativa de necessidade da contratação;

Projeto Básico;

Consta Termo de Referência;

Autorização do início de processo de dispensa de licitação;
Solicitação de disponibilidade orçamentaria;
Declaração de adequação orçamentaria e financeira em conformidade com o art. 16, II da Lei 101/2000;

^ Consta a Portaria que designa os Agentes e Membros da Comissão de Contratação de licitação para
atuarem nas licitações;

O procedimento de dispensa de licitação foi devidamente autuado;
^ Consta nos autos a minuta do contrato;
V Consta o Parecer Técnico Jurídico;
^ Extrato de dispensa de licitação;
^ Consta toda documentação de habilitação do licitante;

Consta o Termo de Contrato;

Foi realizada a devida publicação aos extratos dos contratos celebrados.

Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação de licitação demonstrou
que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Ante aos fatos expostos e análise desta Controladoria realizada, e considerando os dados extraídos dos
autos, por existirem justificativas para a contratação direta, por meio de dispensa de licitação, também estando
referenciada com Parecer Jurídico e sendo destinado a atender a necessidade do Fundo Municipal de Cultura e
Turismo, constata-se a total legalidade do presente processo, haja vista ter atendido todas as exigências contidas
na Legislação vigente, sobretudo a Lei n" 14.133/2021 e suas atualizações e demais nonnas dos Órgão de
Controle vigente.

Retorne os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Este é o parecer, meramente opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale, 13 de fevereiro de 2025

IvanilsetnSo^s de Lima
Con^olff^r Geral

Portariã n® f9/2025-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO /HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040201/2025.

DISPENSA N° 10/2025.

OBJETO: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia de
interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.

0 Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Francisco das Chagas Melo da Silva, no uso de suas atribuições
legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no Processo
Administrativo n° 040201/2024, originário da Dispensa de Licitação, bem como de acordo com as
disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da
Dispensa 10/2025 e ADJUDICO o objeto a vencedora empresa W. V. dos Santos Costa, inscrita no
CNPJ sob N° 36.039.357/0001-20, com sede Rua dos Girassóis, n°03 - Bairro Primavera - Pedreiras -
MA, CEP: 65.725-000, cujo representada pelo Sr. Wílfran Vieira dos Santos Costa, inscrito sob o CPF
N° 9I2.XXX.XXX-72, para a prestação de serviços de locação de equipamentos e materiais para a
realização do pré carnaval Vale Folia de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo, pelo valor
total de R$ 62.490,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos e noventa reais).

Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preenche os requisitos de
habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n° 14.133/2021), tendo sido
escolhida por atenderem todas as exigências do ávido de contratação e seus anexos, inclusive por
apresentarem o menor preço dentre as empresas que participaram da disputa.

Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

1 - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-se
a Portaria de Fiscal de Contrato.

II — Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95,1, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota
de Empenho em favor da pessoa física adjudicatária.

III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art.
72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o
envio do Contrato e da nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com a Ordem de Serviço, e
realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 14.133/2021, com
redação dada pelo Termo de Referência.

Trizidela do Vale/MA, 13 de fevereiro de 2025.

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretário Myinicipal de Cultura

Portaria n° 05/2025 - GP
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 040201/2025. DISPENSA N° 10/2025. OBJETO:
Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vale Folia de interesse do Fundo
Municipal de Cultura e Turismo. O Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Francisco das Chagas Melo da
Silva, no uso de suas atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos
e parecer contidos no Processo Administrativo n° 040201/2024, originário da Dispensa de Licitação,
bem como de acordo com as disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/2021,
HOMOLOGO o resultado da Dispensa 10/2025 e ADJUDICO o objeto a vencedora empresa W. V.
dos Santos Costa, inscrita no CNPJ sob N" 36.039.357/0001-20, com sede Rua dos Girassóis, n°03 -
Bairro Primavera - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, cujo representada pelo Sr. Wilfran Vieira dos
Santos Costa, inscrito sob o CPF N° 912.xxx.xxx-72, para a prestação de serviços de locação de
equipamentos e materiais para a realização do pré carnaval Vaie Folia de interesse do Fundo Municipal
de Cultura e Turismo, pelo valor total de R$ 62.490,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos e noventa
reais). Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preenche os requisitos de
habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n" 14.133/2021), tendo sido
escolhida por atenderem todas as exigências do ávido de contratação e seus anexos, inclusive por
apresentarem o menor preço dentre as empresas que participaram da disputa. Para prosseguimento,
DETERMINO as seguintes providências: I - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75,
inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-se a Portaria de Fiscal de Contrato. 11 - Em seguida,
providenciar, nos termos do art. 95, 1, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em
favor da pessoa física adjudicatária. ÍII - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como
demais divulgações exigidas nos art. 72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221. IV - Por fim,
encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o envio do
Contrato e da nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com a Ordem de Serviço, e realizar a
fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 14.133/2021, com redação dada
pelo Termo de Referência. Trizidela do Vale/MA, 13 de fevereiro de 2025. Francisco das Chagas Melo
da Silva. Secretário Municipal de Cultura. Portaria n° 05/2025 - GP.
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO/FMC

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o TERMO DE ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO
DA DISPENSA N° 10/2025, para as providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meto, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 35/2024.

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE ADJUDICAÇÃO
/HOMOLOGAÇÃO" da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2025, foi afixado no
quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 13 de fevereiro de 2025.

Cristianè Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidelaüovale.nia.gov.br


